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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
PORTARIA Nº. 007/2016, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN, no
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o artigo 6º “caput” e parágrafo único da lei
1.025/2015;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado no Art. 38, inciso
XVIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Acari
(RN);

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o seguinte servidor do cargo respectivo:

JUAREZ ALVES DA SILVA – DIRETOR GERAL

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Acari – RN, 29 de dezembro de 2016.

LEONARDO FERREIRA DE AZEVÊDO

Presidente

Publicado por:
JARYSSA BARBARA MARQUES DE AZEVEDO

Código Identificador: 4CF303AC

DIRETORIA GERAL
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2016

Errata da publicação do Extrato de Contrato nº 013/2016 da
Dispensa de Licitação 038/2016, publicado no Diário Oficial dos
Municípios Nº 0033 no dia 27 de dezembro de 2016. Onde se
Ler: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2016.Ler se à:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2016

Publicado por:
JARYSSA BARBARA MARQUES DE AZEVEDO

Código Identificador: 53D60D14

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 032/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a Senhora MANUELA RODRIGUES SILVA,
do cargo de Diretora Administrativa – P09, matricula 80 da
Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 3F98D4E1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 033/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, o Senhor MANOEL ANTONIO DE
MACÊDO, do cargo de Controlador Geral – P24, matricula 84
da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE
Publicado por:

NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA
Código Identificador: 6F5DD546

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 034/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a Senhora TEREZA EMÍLIA CAVALCANTI,
do cargo de Diretora Financeira - P09, matricula 82 da Câmara
Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 67027ADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 035/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, o Senhor RAILTON MACEDO DA CUNHA,
do cargo de Assessor Contábil – P24, matricula 78 da Câmara
Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 41B61D08

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 036/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a Senhora PAULA FRANCINETE DA
COSTA RIBEIRO, do cargo de Tesoureira – P05, matricula 83
da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 6CFE0002

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 037/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a Senhora ALINE ALVES DE BARROS, do
cargo de Assessora Jurídica – P24, matricula 77 da Câmara
Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 6046062E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 038/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a Senhora GENILZA PEREIRA BARBOSA,
do cargo de Chefe de Gabinete – P05, matricula 79 da Câmara
Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 68461515

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 040/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, o Senhor LUIZ SALUSTINO JOTA DA
SILVA, do cargo de Vigia – P01, matricula 86 da Câmara
Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 5967C64C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 041/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, o Senhor JOSÉ INÁCIO DA SILVA, do
cargo de Vigia – P01 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.

Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 69007230

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 039/2016

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS–RN,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a Senhora WILKA KELITA FERREIRA DE
CARVALHO, do cargo de Assessora de Comunicação – P05,
matricula 81 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, em 31 de dezembro de
2016.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 28 de dezembro de 2016.
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Nataly da Cunha Felipe de Souza

PRESIDENTE

Publicado por:
NATALY DA CUNHA FELIPE DE SOUZA

Código Identificador: 60233EFC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2016

SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES,
PREFEITA E VICE PREFEITO DIPLOMADOS PARA A 17ª
LEGISLATURA (2017-2020) E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA
DA C.M.A.B PARA O BIÊNIO 2017-2018

A Câmara Municipal de Areia Branca-RN, através de seu
representante, vereador-Presidente Francisco José de Souza
Neto, usando de suas atribuições legais que lhe facultam o Art.
3º, Art. 12, Inciso I e Art. 54 do Regimento Interno desta Casa,
convoca os vereadores diplomados: ALDERÍ BATISTA DE
SOUZA(PMDB); ALDO DE OLIVEIRA DANTAS(PSDB);
ANTONIO CARLOS DE SOUZA(PCdoB); DANIELLE REBECA
DA SILVA MELO(PTN); DUARTE OLIVEIRA DA SILVA
JÚNIOR(PTN); FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA NETO(PP);
MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS(PMDB); RENAN DE LIMA
SOUZA(PCdoB); RUIDENBERG FERREIRA SOUTO
FILHO(PSD); SAMUEL LÁZARO LUZ LEMOS(PSD) e
WAGNER TAVERNARD DO VALE SOUZA(PSD); Prefeita
diplomada IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES
REBOUÇAS; v ice prefe i to JOÃO PAULO BORJA
FLORENTINO, também diplomado e demais pessoas
interessadas para a 1ª SESSÃO SOLENE de 2017, que será
realizada neste Domingo, dia 01/01/2017, no horário Regimental
das 16:00hs, no prédio da edilidade. Onde na ocasião serão
empossados os candidatos eleitos e reeleitos no pleito do dia 02
de Outubro de 2016 e também será realizada a eleição da nova
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Areia Branca–RN, para
Biênio de 2017/2018.

Areia Branca/RN, 28 de Dezembro de 2016.

Leia-se,

Publique-se e

Arquive-se.

Atenciosamente,

FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA NETO

Presidente da CMAB

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 549E0EA1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO 003/2016*

Adota o Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio
Grande do Norte, instituído e administrado pela FECAMRN,
como meio oficial de comunicação dos atos normativos e
administrativos da Câmara Municipal de Arez.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN,
no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - O Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do
Rio Grande do Norte – FECAM/RN é o meio oficial de
comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e
administrativos da Câmara Municipal de Arez/RN.

Art. 2º - A edição do Diário Oficial das Câmaras Municipais do
Estado do Rio Grande do Norte será realizada em meio
eletrônico e atenderá aos requisitos de autenticidade,
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil,
instituída pela Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, sendo certificadas pela empresa CACTUS Tecnologia da
Informação Ltda.

Art. 3º - A edição eletrônica do Diário Oficial das Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte será
disponibilizada na rede mundial de computadores, no endereço
eletrônico www.fecamrn.com.br/diariomunicipal, podendo ser
consul tado sem custos e independentemente de
cadastramento.

Parágrafo 1º - O Diário Oficial das Câmaras Municipais do
Estado do Rio Grande do Norte, manterá sistema de segurança
da informação, com a utilização de chaves de criptografia, para
fins de viabilizar futuras comparações de publicações, com
manutenção de sistema de backup.

Parágrafo 2º - Será garantido o livre acesso as publicações a
qualquer usuário.

Art. 4º - As publicações do Diário Oficial das Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte substituirão
quaisquer outras formas de publicação utilizada pela Câmara
Municipal, exceto quando a legislação federal ou estadual exigir
outro meio de publicidade e divulgação dos atos administrativos.

Art. 5º Os direitos autorais dos atos municipais publicados no
Diário Oficial das Câmaras Municipais publicados no Diário
Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do

Norte são reservados a Câmara Municipal de Arez/RN.

Parágrafo Único – A Câmara Municipal de Arez/RN poderá
disponibilizar cópia da versão impressa do Diário Oficial das
Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte,
mediante solicitação e pagamento do valor correspondente à
sua reprodução.

Art.6º - A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do
órgão que o produziu.

Art. 7º - A Câmara Municipal de Arez/RN fica autorizada a
contribuir para FECAMRN, de acordo com valor fixado pela
Assembléia Geral da entidade.

Art.8º - As despesas com execução da presente Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em Arez/RN, 16 de dezembro de 2016.

JOAÕ ELIAS DE MATOS NETO

PRESIDENTE

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA
Código Identificador: 4108DE1B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO Nº

012112/2016

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caiçara do Rio do
Vento/RN.

CONTRATADO: LM SERVGRAFICA E COPIADORA LTDA ME

CNPJ Nº: 07.805.649/0001-29

OBJETO: Aquisição de cartilhas da lei orgânica municipal e
regimento interno da Câmara Municipal.

Valor: R$ 316,00 (Trezentos e dezesseis reais).

BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,
com as justificativas apensas ao processo de dispensa.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: “3.3.90.39 – Outros serviços
de Terceiros PJ”.

RECURSOS FINANCEIROS: Duodécimo.

Data: 28 de dezembro de 2016.

Assinatura: Joelma Vilma de Andrade / Presidente da Câmara.

Publicado por:
ÍTALO RODRIGO DE ANDRADE PIRES

Código Identificador: 558CEAF4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
LEI Nº 419/2016

“Dispõe sobre o Programa de Apoio a Geração de Emprego
para Jovens e dá outras providências.”

A Presidente da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do
Vento/RN, em cumprimento ao disposto no artigo 95 do
regimento interno da Câmara Municipal, resolve sancionar a
seguinte lei:

Art. 1º. - Fica instituído, através do Poder Executivo, o Programa
de Apoio a Geração de Emprego Para Jovens, destinado aos
jovens a parti de 16 anos residentes no município.

Art. 2º. - O Programa é destinado a incentivar a geração de
empregos para a população jovem do município, tendo como
principais objetivos:

a) Ser um instrumento efetivo na diminuição das taxas de
desemprego na juventude;

b) Ir ao encontro das necessidades da juventude, construindo
políticas públicas de geração de emprego e renda;

c) Capacitar e qualificar jovens para o mercado de trabalho
através de palestras, cursos, seminários, oficinas, debates e
testes vocacionais;

d) Gerar condições de empregabilidade, desenvolver aptidões,
preparar e encaminhar o jovem ao primeiro emprego;

e) Garantir acesso e frequência obrigatória ao aprendizado
escolar e atividades compatíveis com o seu desenvolvimento;

f) Incentivar as empresas estabelecidas no município, a
oferecerem vagas para estágios e propiciarem contratos de
primeiro emprego;

g) Promover estudos sobre cidadania, direitos humanos,
informática, direitos trabalhistas e civis na juventude;

h) Promover cursos técnicos com SENAR, SEBRAE, SENAC e
outros;

i) Preparar o jovem para a elaboração de currículos e para as
entrevistas de emprego.

Art. 3º. - Fica o Poder Executivo autorizado a dar oportunidade
de emprego aos formando do município devidamente
diplomados e ainda estabelecer e/ou ampliar os estágios
remunerados de jovens participantes, dentro do serviço público
municipal, dando condições de aprendizado, aumentando a
possibilidade de emprego, após seus estudos.

§ 1º. - Os jovens estagiários deverão comprovar estarem
matriculados e frequentando em qualquer fase do processo
educacional, cursos profissionalizantes, ensino médio, ou
ensino superior.

§ 2º. - O Executivo Municipal estabelecerá as áreas e as
funções que poderão receber os estagiários, bem como as
competências e os pré-requisitos que os mesmos devem ter,
para ocupá-las.

Art. 4º. - Fica o Poder Executivo autorizado a dar oportunidades
a esses jovens através dos programas do governo federal na
área da saúde, assistência social entre outros e ainda firmar
parcerias, celebrar contratos e convênios com entidades,
empresas, instituições, órgãos de governos e fundações para
desenvolvimento de projetos e atividades, voltados para a
execução deste programa de apoio à geração de empregos.

§ 1º. - Os convênios com empresas de iniciativa privada se
darão pelo período de 06 (seis) meses a 1 (um) ano, renováveis
por igual período.

§ 2º. - As empresas parceiras se comprometerão a oferecerem
um determinado número de vagas para empregos ou estágios
remunerados, a jovens a parti de 16 anos residentes neste
município, dando prioridade ao jovem em seu primeiro emprego.

§ 3º. - O Poder Executivo criará um selo de identificação às
empresas participantes deste programa de geração de
empregos e dará ampla divulgação dessas parcerias para
conhecimento da população e estímulo a um número cada vez
maior de adesões.

Art. 5º. - As despesas decorrentes da aplicação desta lei,
ocorrerão por conta de dotação orçamentária vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lei de autoria da Vereadora

CONCEIÇÃO DE MARIA FERNANDES SOARES

VEREADORA PSD

Sala de Sessões Manoel Sinfrônio Bezerra, em 29 de dezembro
2016.

JOELMA VILMA DE ANDRADE

PRESIDENTE

Publicado por:
ÍTALO RODRIGO DE ANDRADE PIRES

Código Identificador: 4C3DA1CD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 117/2016

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
consoante autorização do(a) Sr(a). JOSEFA MARIA DA SILVA
MOURA, PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para REFERENTE A AQUISICAO DE
ACESSORIOS PARA LAVABO DOS BANHEIROS DO PATIO
DA RECEPCAO E PARA BANCADA EM GRANITO
PERTECENTE A COPA DO 1º ANDAR ÁREA DOS
GABINETES DA CAMARA MUNICIPAL

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Razão Social

Valor

J P LINHARES DE CARVALHO - ME

R$ 420,00

Total Geral R$ 420,00

Currais Novos-RN, segunda-feira, 26 de dezembro de 2016.

MARILUCE MOREIRA B. DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

Página 1

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 69B6D1E1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 118/2016

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
consoante autorização do(a) Sr(a). JOSEFA MARIA DA SILVA
MOURA, PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para REFERENTE A AQUISICAO DE 13
CHAVEIROS PERSONALIZADOS COM NOMES PARA AS
PORTAS DOS GABINETES DOS VEREADORES DA CAMARA
MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Razão Social

Valor

ALEXANDRE DIAS DANTAS ME

R$ 78,00

Total Geral R$ 78,00

Currais Novos-RN, terça-feira, 27 de dezembro de 2016.

MARILUCE MOREIRA B. DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

Página 1

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 6213D2AD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 119/2016

A Comissão de Licitação do Município de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
consoante autorização do(a) Sr(a). JOSEFA MARIA DA SILVA
MOURA, PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para REFERENTE A AQUISICAO DE 20
METROS DE CABO HDMI .0 DE RETRANSMISSAO E
INSTALACAO. TENDO EM VISTA A NECESSIDADE PARA
INSTALACAO DA TV PARA MONITORAMENTO DAS
CAMERAS DE SEGURANCA INSTALADAS NA PARTE
INTERNA E EXTERNA DA CMCN

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Razão Social

Valor

WALLACE SILVA FELIX

R$ 380,00

Total Geral R$ 380,00

Currais Novos-RN, terça-feira, 27 de dezembro de 2016.

MARILUCE MOREIRA B. DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

Página 1

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 67AFBBAF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 120/2016

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
consoante autorização do(a) Sr(a). JOSEFA MARIA DA SILVA
MOURA, PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para REFERENTE A AQUISICAO DE 04

TELHAS TRANSPARENTES 2 ONDAS TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE PARA SEREM COLOCADAS NO ESPACO DE
RECEPCAO DA CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Razão Social

Valor

ESTHER DE LIMA NOBREGA SANTOS - EPP

R$ 57,29

Total Geral R$ 57,29

Currais Novos-RN, terça-feira, 27 de dezembro de 2016.

MARILUCE MOREIRA B. DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

Página 1

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 6212697C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 121/2016

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
consoante autorização do(a) Sr(a). JOSEFA MARIA DA SILVA
MOURA, PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para REFERENTE A AQUISICAO DE CHAPAS
EM ACO PERSONALIZADAS E RESINADAS DESTINADAS
PARA O SETOR DE PATRIMONIO PARA TOMBAMENTO DO
MATERIAL PERMANENTE PERTENCENTE A CMCN

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
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Rio Grande do Norte, 29 de Dezembro de 2016

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Razão Social

Valor

ALEXANDRE DIAS DANTAS ME

R$ 2.115,00

Total Geral R$ 2.115,00

Currais Novos-RN, terça-feira, 27 de dezembro de 2016.

MARILUCE MOREIRA B. DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

Página 1

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 60460A5B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 116/2016

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
consoante autorização do(a) Sr(a). JOSEFA MARIA DA SILVA
MOURA, PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para REFERENTE A CONFECCAO DE PLACAS
INFORMATIVAS PARA AS PORTAS DO SETORES DA
CAMARA MUNICIPAL E PLACAS DE IDENTIFICACAO DOS
13 VEREADORES PARA O PLENARIO VER. ANTONIO
OTHON FILHO

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Razão Social

Valor

JOSE CANDIDO DE MEDEIROS JUNIOR

R$ 370,00

Total Geral R$ 370,00

Currais Novos-RN, segunda-feira, 12 de dezembro de 2016.

MARILUCE MOREIRA B. DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

Página 1

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5AFF6871

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 122/2016

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
consoante autorização do(a) Sr(a). JOSEFA MARIA DA SILVA
MOURA, PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para REFERENTE A CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO PARA
INSTALACAO DE AR CONDICIONADO EM UM DOS NOVOS
GABINETES E MANUTENCAO DE ARCONDICIONADO EM
UM DOS GABINETES DOS VEREADORES.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Razão Social

Valor

JOANDSON DE ARAUJO SILVA - MEI

R$ 550,00

Total Geral R$ 550,00

Currais Novos-RN, quarta-feira, 28 de dezembro de 2016.

MARILUCE MOREIRA B. DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL
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Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 405D2BC9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 123/2016

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
consoante autorização do(a) Sr(a). JOSEFA MARIA DA SILVA
MOURA, PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para REFERENTE A CONTRATACAO DE
EMPRESA DE PRESTACAO DE SERVICO PARA
DESISNTALACAO DE AR CONDICIONADO E INSTALACAO
DE AR CONDICIONADO E MANUTENCAO NO SISTEMA DE
TUBULACAO DO AR CONDICIONADO DO TIPO TETO DE
60.000

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
alterada pela Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração a melhor proposta
ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Razão Social

Valor

JOANDSON DE ARAUJO SILVA - MEI

R$ 1.000,00

Total Geral R$ 1.000,00

Currais Novos-RN, quarta-feira, 28 de dezembro de 2016.

MARILUCE MOREIRA B. DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

Page 1

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 61D148E5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
CARTA CONVITE Nº 006/2016 PROCESSO Nº 1472/2016

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Currais Novos/RN –
CNPJ nº 08.470.502/0001-98. CONTRATADA: LINS &
GUIMARAES ENGENHARIA LTDA ME CNPJ Nº
15.189.030/0001-65. OBJETO: Serviços de Reforma do Prédio
Sede da Câmara Municipal. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Fonte: 100 – Recursos Ordinários, Atividade: 1001 – Reforma e
Ampliação da Câmara Municipal – Elemento de Despesa –
44.90.51 – Obras e Instalações. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. MODALIDADE:
Convite nº 006/2016. VIGÊNCIA: A vigência do Contrato tem
início no dia 17 de novembro de 2016 e término em 31 de
dezembro de 2016, pelo valor global de R$ 24.392,82 (Vinte e
quatro mil trezentos e noventa e dois reais e oitenta e dois
centavos). SIGNATARIOS: JOSEFA MARIA DA SILVA MOURA
– Pela Contratante e SUEID RUSK BEZERRA LINS – Pela
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Rio Grande do Norte, 29 de Dezembro de 2016

Contratada

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 4B4D7255

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO Nº. 6/2016.

Convoca Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para tomarem
posse em 01/01/2017, às 17:00h, na Câmara Municipal de
Janduís e da outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o com a Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno;

R E S O L V E:

Art. 1º. – Convocar Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para
tomarem posse em 01/01/2017, às 17:00h, na Câmara
Municipal de Janduís.

Art. 2º. – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo revogadas as disposições em contrário.

Janduís/RN, 26 de dezembro de 2016.

Vereador LEANDRO TOMÉ

Presidente

Publicado por:
LEANDRO FERREIRA TOMé

Código Identificador: 75E864E4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL Nº 01/2016

EDITAL DE ELEIÇÃO PARA A MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUNDIÁ/RN

A PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE JUNDIÁ/RN, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA
aos vereadores que a partir desta data estão abertas as
inscrições de cargos, para Eleição da Mesa Diretora do 1º
Biênio 2017-2018, nos termos estabelecidos pela Lei Orgânica
Municipal, pelo seu Regimento Interno da Câmara.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º- Os membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Vereadores serão eleitos pelos vereadores, nos termos deste
Edital.

DA CANDIDATURA E SEUS PRÉ-REQUISITOS

Art. 2º- É vedada a candidatura de Vereadores licenciados.

Art. 3º- A composição da Mesa Diretora deverá obedecer às
regras previstas no caput do Art. 26 da Lei Orgânica do
Município.

DAS INSCRIÇÕES E PRAZOS

Art. 4º- Os vereadores interessados em seus cargos da mesa
diretora deverão inscrever-se perante a diretoria administrativa
desta Casa Legislativa, mediante requerimento assinado, até às
17h do dia 30 de Dezembro de 2016.

Art. 5º- Encerrado o prazo máximo para inscrição de cargos
para a Mesa Diretora, fica vedado à inscrição de qualquer um
dos cargos da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

DA ELEIÇAÕ E APURAÇÃO

Art. 6º- A eleição para mesa diretora ocorrerá no dia 01 de
janeiro de 2017 em sessão solene marcada para 19hs.

Art. 7º - Todos os vereadores eleitos nas eleições de 02 de
outubro de 2016 estarão aptos a votar.

Art. 8º- A votação será secreta mediante cédulas impressas
com a indicação dos nomes dos candidatos a respectivos
cargos.

Art. 9º- A votação far-se-á pela chamada, em ordem alfabética,
dos nomes dos vereadores pelo Presidente em exercício, o qual
promoverá a apuração dos votos, em escrutínio secreto,
proclamará os eleitos, e, em seguida dará posse aos novos
membros da Mesa. Tudo em conformidade com o caput do Art.
24 da Lei Orgânica do Município de Jundiá/RN.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jundiá/RN
em 28 de Dezembro de 2016.

Publicado por:
MARIA DAS DORES DA SILVA PONTES

Código Identificador: 48C553E4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO –
056/2016

O Presidente da Câmara Municipal de MACAU/RN, no uso das
atribuições constitucionais e de conformidade com o que
estabelece o Estatuto de Licitações e Contratos Públicos,

R E S O L V E:

Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei de Licitações (Lei
Federal nº 8.666/93), RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO,
para prestação dos serviços de manutenção preventiva com a
desinstalação e reinstalação do ar-condicionado spint do
gabinete 01 para o gabinete 10, conforme descriminado nos
autos.

Contratado: CLEONILSON REFRIGERAÇÃO E CIA LTDA –
CNPJ: 13.371.263/0001-59

Valor Global: R$ 300,00 (trezentos reais).

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU.

339039000000 - 0016 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

Dê-se ciência e cumpra-se.

MACAU/RN, 28 de dezembro de 2016.

EMANUEL DA SILVA GALDINO

Presidente

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 4F2C2F4A

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO –

055/2016

O Presidente da Câmara Municipal de MACAU/RN, no uso das
atribuições constitucionais e de conformidade com o que
estabelece o Estatuto de Licitações e Contratos Públicos,

R E S O L V E:

Fundamentado no art. 24, inciso II, da Lei de Licitações (Lei
Federal nº 8.666/93), RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO,
para prestação dos serviços de substituição e manutenção da
placa central impacta 300 Rack com placa 4rd+12ra Champ da
Câmara Municipal de Macau.

Contratado: SSM TELECON SERVIÇOS LTDA – ME - CNPJ:
22.164.136/0001-70

Valor Global Estimado: R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e
noventa reais).

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU.

339039000000 - 0016 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

Dê-se ciência e cumpra-se.

MACAU/RN, 21 de dezembro de 2016.

EMANUEL DA SILVA GALDINO

Presidente

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 66AF7411

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO –

054/2016

O Presidente da Câmara Municipal de MACAU/RN, no uso das
atribuições constitucionais e de conformidade com o que
estabelece o Estatuto de Licitações e Contratos Públicos,

R E S O L V E:

Fundamentado no art. 24, inciso I, da Lei de Licitações (Lei
Federal nº 8.666/93), RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO,
para serviços de manutenção predial, nas instalações da
Câmara Municipal de Macau/RN, conforme planilha constante
dos autos.

Contratado: MNL DE ALBUQUERQUE ME – CNPJ nº
09.271.767/0001-20

Valor Global: R$ 14.855,61 (quatorze mil oitocentos e cinquenta
e cinco reais e sessenta e um centavos).

Dotação Orçamentária: 01.031.0001.1001 – MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

449051000000 - 0024 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Dê-se ciência e cumpra-se.

Macau/RN, 01 de dezembro de 2016.

EMANUEL DA SILVA GALDINO

Presidente

Publicado por:
CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO

Código Identificador: 3D3F51C0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 36/2016, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016

Concede diária ao Presidente da Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desemprenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Vereador Paulo Dantas da Silva, Presidente
da Câmara Municipal, 1 (uma) diária no valor de R$ 250,00,
para custear despesas com alimentação, deslocamento urbano
e pousada, durante sua permanência na cidade de Caicó/RN,
no dia 29 do corrente mês, de acordo com a solicitação da
Agente Administrativa na função de Diretora Geral
Administrativa.

Art. 2º - Determinar a Tesouraria desta Augusta Casa, a
verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, para
que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Emanuel Axel Lucena da Silva

Chefe de Gabinete

Publicado por:
EMANUEL AXEL LUCENA DA SILVA

Código Identificador: 6CEB4C31

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 37/2016, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016

Concede diária ao Presidente da Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de se fazer diligências para
desemprenhar serviços externos para o bom funcionamento
desta Augusta Casa;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Vereador Paulo Dantas da Silva, Presidente
da Câmara Municipal, 1 (uma) diária no valor de R$ 180,00,
para custear despesas com alimentação, deslocamento urbano
e pousada, durante sua permanência na cidade de Caicó/RN,
no dia 29 do corrente mês, de acordo com a solicitação da
Agente Administrativa na função de Diretora Geral
Administrativa.

Art. 2º - Determinar a Tesouraria desta Augusta Casa, a
verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, para
que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Paulo Dantas da Silva

Presidente

Publicado por:
EMANUEL AXEL LUCENA DA SILVA

Código Identificador: 3EE6E1F5

TESOURARIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 029

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN, no uso de suas
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Ouro Branco
necessita contratar serviços de Taxi para esta Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO que se faz necessário a referida necessita
contratar serviços de taxi e que Valdemar de Sena Silva é quem
oferece os melhores preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para: contratação de
serviços de taxi, para realização de duas viagens de taxi, uma
ao Município de Caicó/RN ao preço de R$ 120,00 (cento e vinte
reais) e outra ao Município de Jardim do Seridó/RN, ao preço de
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R$ 60,00 (sessenta reais), ambas a serem realizadas no dia
29/12/2016, totalizando a importância de R$ 180,00(cento e
oitenta reais) a VALDEMAR DE SENA SILVA;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (PF),
constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Ouro Branco (RN), 28 de Dezembro de 2016.

Paulo Dantas da Silva

Presidente da Câmara Municipal

Emanuel Axel Lucena da Silva

Presidente da CPL

Publicado por:
ROSSANA PALOMA DA SILVA MEDEIROS

Código Identificador: 6C5C3954

TESOURARIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 028

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN, no uso de suas
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Ouro Branco
necessita contratar serviços de manutenção de impressoras e
limpeza de toners e cilindros das impressoras da Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO que se faz necessário a referida necessita
contratar serviços de manutenção de impressoras e limpeza de
toners e cilindros das impressoras e que ISLEY FONSECA
DAMASCENO DE ARAUJO EPP é quem oferece os melhores
preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para: contratação de
serviços de manutenção de impressoras e limpeza de toners e
cilindros das impressoras ao preço de R$ 2.126,00 (dois mil,
cento e vinte e seis reais) a ISLEY FONSECA DAMASCENO
DE ARAUJO EPP;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (PJ),
constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Ouro Branco (RN), 28 de Dezembro de 2016.

Paulo Dantas da Silva

Presidente da Câmara Municipal

Emanuel Axel Lucena da Silva

Presidente da CPL

Publicado por:
ROSSANA PALOMA DA SILVA MEDEIROS

Código Identificador: 6D3491DB

TESOURARIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 030

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN, no uso de suas
atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Ouro Branco
necessita contratar serviços de manutenção de impressoras e
limpeza de toners e cilindros das impressoras da Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO que se faz necessário a referida necessita
contratar serviços de confecção de capas de processos e
etiquetas de tombamento e que A B S VILAR TIPOGRAFIA ME
é quem oferece os melhores preços no momento;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o processo licitatório para: contratação de
serviços de confecção de capas de processos e etiquetas de

tombamento ao preço de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco
reais) a A B S VILAR TIPOGRAFIA ME;

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (PJ),
constantes do Orçamento Municipal para o Exercício em curso.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
Serviço.

Ouro Branco (RN), 28 de Dezembro de 2016.

Paulo Dantas da Silva

Presidente da Câmara Municipal

Emanuel Axel Lucena da Silva

Presidente da CPL

Publicado por:
ROSSANA PALOMA DA SILVA MEDEIROS

Código Identificador: 6890FECB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - POSSE DOS ELEITOS E

ELEIÇÃO MESA DIRETORA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
PARAZINHO/RN, no uso das suas atribuições legais,

CONVOCA

Todos os Vereadores eleitos no pleito de 02 de Outubro de
2016, para a sessão de instalação e posse dos Vereadores,
Prefeita e Vice-Prefeita a se realizar no dia 01 de Janeiro de
2017, pelas 00h30m no prédio da Praça de Eventos desta
Cidade.

Parazinho/RN, em 26 de Dezembro de 2016

Atilândia Teixeira de Oliveira

Presidente da Câmara

Publicado por:
REINALDO ATALIBA BEZERRIL

Código Identificador: 73ECEC41

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESCISÃO DO CONTRA DA 1ª ETAPA DA CONSTRUÇÃO

DA SEDE DA CÂMARA

RESCISÃO DO CONTRATO DE OBRA – CMPA

Processo nº 100500001

RESCINDIR O CONTRATO DE OBRA, SOB O REGIME DE
EMPREITADA GLOBAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA,
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE
PARAZINHO/RN E IMPACTO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E
SERVIÇOS LTDA - EPP PARA A EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA
DA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO/RN – CMPA, com
sede na Rua Senador João Câmara, 90, Centro –
P A R A Z I N H O / R N ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n °
08.492.753/0001-73, neste ato representado pelo Presidente
Atilândia Teixeira de Oliveira, brasileira, casada, autônoma,
inscrita no CPF sob nº 039.238.614-35 e residente domiciliada à
Rua Monsenhor Freitas, 724, Centro, Parazinho/RN, CEP.:
59.586-000 aqui denominada simplesmente CONTRATANTE,
vem à RESCINDIR O CONTRATO, por este, e na melhor forma
de direito, com a IMPACTO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E
SERVIÇOS LTDA - EPP sediada à Rua Manoel Caetano de
Paula, 1051, Alto Alegra, Aldo do Rodrigues/RN, CEP.:
59.507-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.796.635/0001-96,
neste ato representado, na forma de seu Estatuto Social, por
seu o (a) Sr. (a). Jair Barbosa de Brito, brasileiro, casado,
Empresário, inscrito no CPF sob o n° 785.076.344-00, residente
e domiciliado à Rua Clecino Neto, 34, Santa Rosa, Alto do
Rodrigues/RN, CEP.: 59.507-000, mediante as seguintes as
razões, termos e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:

Conforme estabelece a clausula decima terceira, “b”, fica o
Contrato rescindido, devido o contratado ter abandonado o
canteiro de obra por um período de 15 (quinze ) dias uteis
consecutivos.

Paragrafo único – O Contratante publicou na imprensa Oficial,
bem como notificou o contratado para retomarem ao canteiro de
obra, onde o contratado não respondeu ao chamado da
contratante, portanto o canteiro de obra, agora é de
responsabilidade do Contratante, podendo o Contratado
responder as penalidades prevista no Contrato e ainda ficar
negativado de poder contratar com qualquer entidade pública.

CLÁUSULA SEGUNDA DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de PARAZINHO/RN, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas, que por acaso venham a
ocorrer em decorrência do presente cancelamento Contratual
ou relacionadas com as obras e serviços a ele referentes, e que
não encontrem solução administrativa.

PARAZINHO/RN, 28 de Dezembro de 2016

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO/RN

Atilandia T. de Oliviera – CPF 039.238.614-35

CNPJ 08.492.753/0001-73

CONTRATANTE

Publicado por:
REINALDO ATALIBA BEZERRIL

Código Identificador: 3D4F8817

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 072/2016 – CMP/GP, DE 28 DE DEZEMBRO

DE 2016.

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
PARELHAS/RN, no uso de suas atribuições legais, e em
Conformidade com a Portaria n° 043/2015.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se deslocará para
a cidade Natal/RN, ente integrante de Natal/RN e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, SEM PERNOITE, é de R$ 150,00, nos moldes da
portaria 043/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 Diária (s) SEM PERNOITE, ao vereador,
WELLINGTON ARAÚJO SILVA, matrícula nº 000003, para
custear despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como representante deste Poder
Legislativo Municipal, a Companhia de Águas e Esgotos -
CAERN, no dia 28 do corrente mês, em Natal, com a finalidade
de resolver questões de interesse do município de Parelhas.

Art. 2º - Fica a tesouraria incumbida de proceder ao pagamento
da importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para
atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Parelhas/RN, 28 de Dezembro de 2016.

FRANK KLEBER DE LIMA
Presidente da Câmara
Matrícula 000009

Publicado por:
CARLOS RANGEL DE LIMA E SILVA

Código Identificador: 5A96599B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 073/2016 – CMP/GP, DE 28 DE DEZEMBRO

DE 2016.

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
PARELHAS/RN, no uso de suas atribuições legais, e em
Conformidade com a Portaria n° 043/2015.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se deslocará para
a cidade de Natal/RN, ente integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 300,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 150,00, nos moldes da portaria 043/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder (01) Diária SEM PERNOITE, ao Vereador,
MESSIAS MEDEIROS, matrícula nº 0000010, para custear
despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como representante do Poder Legislativo
Municipal de Parelhas, a Sede do PROCON/RN, no dia 28 do
corrente mês, em Natal, com a finalidade de solicitar a vinda da
equipe do referido Órgão para o município de Parelhas.

Art. 2º - Fica a tesouraria incumbida de proceder ao pagamento
da importância de R$ 150,00 ( Cento e Cinquenta Reais), para
atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Parelhas/RN, 28 de Dezembro de 2016.
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FRANK KLEBER DE LIMA
Presidente da Câmara
Matrícula 000009

Publicado por:
CARLOS RANGEL DE LIMA E SILVA

Código Identificador: 519F56F3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº35/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste município e de acordo com a Resolução nº
001/2013,

R E S O L V E:

Art.1 Designar os funcionários efetivos abaixo descritos para
subsidiar a Posse dos Vereadores eleitos para a nova
legislatura.

Daniel Luis Numes Lima de Medeiros;
Emerson Antônio dos Santos Fernandes;
José Francinaldo da Silva Souza.

Art.2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -
RN, em 28 de dezembro de 2016.

JOSEMAR FERREIRA BEZERRA

Presidente

Publicado por:
JOSEMAR FERREIRA BEZERRA
Código Identificador: 3F547AB8

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

GABINETE DA PREDISÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2016.

A Comissão de Licitação do Município de SANTO ANTÔNIO,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO,
consoante autorização do(a) Sr(a). PRISCILA LARISS
MARCOLINO DE LIMA, VEREADORA PRESIDENTE, vem abrir
o presente processo administrativo para A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
(AQUISIÇÃO) DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO PARA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA CASA.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n 9.648, de 27 de maio de 1998,
que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da
compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II,
alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II - "Para outros serviços e compras de valor at 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do Artigo
anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez".

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de SANTO ANTÔNIO, atendendo à
demanda da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com MUNDO REFRIGERAÇÃO LTDA ME, no valor de R$
1.010,00 (um mil, dez reais), levando-se em consideração a
melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos
autos deste processo.

SANTO ANTÔNIO - RN, 28 de dezembro de 2016

IVO AGUIAR DA SILVA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
PRISCILA LARISS MARCOLINO DE LIMA

Código Identificador: 411EE0E2

GABINETE DA PREDISÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 029/2016.

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) MUNDO
REFRIGERAÇÃO LTDA ME, referente à A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
(AQUISIÇÃO) DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICO PARA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA CASA..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). IVO AGUIAR DA
SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda a publicação do devido extrato.

SANTO ANTÔNIO - RN, 28 de Dezembro de 2016

PRISCILA LARISS MARCOLINO DE LIMA

VEREADORA PRESIDENTE

Publicado por:
PRISCILA LARISS MARCOLINO DE LIMA

Código Identificador: 443BB9D5

GABINETE DA PREDISÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2016.

A Comissão de Licitação do Município de SANTO ANTÔNIO,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO,
consoante autorização do(a) Sr(a). PRISCILA LARISS
MARCOLINO DE LIMA, VEREADORA PRESIDENTE, vem abrir
o presente processo administrativo para A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE GALERIAS DE FOTOS
(RESTAURAÇÃO NA GALERIA DOS EX-PRESIDENTES), DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO/RN, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA CASA.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n 9.648, de 27 de maio de 1998,
que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da
compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II,
alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II - "Para outros serviços e compras de valor at 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do Artigo
anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez".

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de SANTO ANTÔNIO, atendendo à
demanda da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO,
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em
obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público,
que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com ELIAS PAULINO DANTAS JUNIOR - ME, no valor de R$
600,00 (seiscentos reais), levando-se em consideração a
melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos
autos deste processo.

SANTO ANTÔNIO - RN, 28 de Dezembro de 2016

IVO AGUIAR DA SILVA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
PRISCILA LARISS MARCOLINO DE LIMA

Código Identificador: 46C187A8

GABINETE DA PREDISÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

030/2016.

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) ELIAS
PAULINO DANTAS JUNIOR -  ME, referente à A
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE
GALERIAS DE FOTOS (RESTAURAÇÃO NA GALERIA DOS
EX-PRESIDENTES), DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO/RN, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
GERAL DA CASA..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). IVO AGUIAR DA

SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda a publicação do devido extrato.

SANTO ANTÔNIO - RN, 28 de Dezembro de 2016

PRISCILA LARISS MARCOLINO DE LIMA

VEREADORA PRESIDENTE

Publicado por:
PRISCILA LARISS MARCOLINO DE LIMA

Código Identificador: 72D4A382

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO Nº 003/2016

Dispõe sobre a alteração do Capítulo II do Regimento Interno da
Câmara Municipal de São João do Sabugi.

O Vereador Quintino Liberalino de Araújo, no uso das
atribuições legais, e com base no art. 146, parágrafo 1°, “d” do
Regimento Interno, submete à apreciação da Câmara Municipal,
o seguinte Projeto de Resolução:

RESOLVE:

Art. 1°: O Capítulo II do Regimento Interno, relativo à Eleição da
Mesa Diretora, passa a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO II

DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 9° - A eleição da Mesa será feita em único escrutínio, por
maioria simples de votos, mediante voto secreto, cargo a cargo,
e através de cédula contendo os nomes de todos os
vereadores.

Parágrafo único – O Vereador que, não aceitando concorrer a
qualquer um dos cargos da Mesa Diretora, deverá
imediatamente solicitar, verbalmente ou através de
requerimento escrito, que seu nome não seja incluído na cédula
correspondente ao cargo específico.

Art. 10 – Os vereadores serão chamados em ordem alfabética,
ocasião na qual lhes serão entregue a cédula para que efetivem
seu voto, que será depositado em urna destinada a posterior
apuração, obedecendo a seguinte ordem: Presidente; Vice-
Presidente; 1° Secretário; 2° Secretário.

§1° - Concluída a votação, serão as cédulas recolhidas por dois
vereadores designados pelo Presidente, para servirem de
escrutinadores, que então procederão à contagem dos votos.

§2° - Eleito o Presidente da Mesa, este passará a presidir os
trabalhos, determinando que seu nome seja retirado das
cédulas seguintes, destinadas à eleição dos cargos restantes.

§3° - O mesmo procedimento será repetido na votação dos
cargos de Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário.

§4° Ocorrendo empate entre os concorrentes, serão
considerados eleitos em cada cargo postulado, os vereadores
que apresentarem as seguintes qualificações, pela ordem:

1° - Maior número de legislatura;

2° - Maior número de votos obtidos nas últimas eleições;

3° - Maior idade.

Art. 11 – A eleição para renovação da Mesa para o segundo
biênio, far-se-á até a última sessão ordinária do segundo ano de
cada legislatura, empossando-se os eleitos até o dia 1° de
janeiro do terceiro ano da legislatura.

Parágrafo único – É permitida a reeleição para o mesmo cargo,
na mesma legislatura.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do
Sabugi/RN, em 16 de dezembro de 2016.

Publicado por:
JOSÉ ISAÍAS DO PATROCINIO F. DE MORAIS

Código Identificador: 4822756E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nº 023/2016 – Inexigibilidade de Licitação Nº
002/2016

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de São João do Sabugi/RN, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade dos Serviços de telefonia fixa
da Câmara Municipal.

CONSIDERANDO que a Câmara dispõe de recursos financeiros
para cobrir as despesas oriundas desta licitação;

DECLARO a inexigibilidade da Licitação para Serviços de
telefonia fixa da Câmara Municipal, no valor total de R$ 250,00
duzentos e cinquenta reais), junto ao fornecedor TELEMAR
NORTE LESTE S/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o nº 33.000.118/0001-79, no período de 04 de
novembro de 2016.
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Submeta-se o presente ato à autoridade superior para a
ratificação e publicidade.

São João do Sabugi/RN, 04 de novembro de 2016.

Publicado por:
JOSÉ ISAÍAS DO PATROCINIO F. DE MORAIS

Código Identificador: 73F22CDF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Processo Nº 023//2016 – Inexigibilidade de Licitação Nº
002/2016

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na fo rma da le i ,  RATIFICO o proced imento  de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, autorizando a contratação
dos serviços junto à empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº
33.000.118/0001-79 no valor de C$ 250,00(duzentos e
cinquenta reais).

Determino ao Setor de Contabilidade que as despesas
decorrentes deste ato sejam empenhadas nas rubricas
orçamentárias pertinentes, bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através do formulário próprio.

Publique-se.

Cumpra-se.

São João do Sabugi/RN, 04 de novembro de 2016.

Publicado por:
JOSÉ ISAÍAS DO PATROCINIO F. DE MORAIS

Código Identificador: 714C977F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO/CMSJS/RN Nº 023/2016– INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº002/2016

Fica inexigível de licitação a despesa abaixo especificada, cujo
objeto é a contratação de Serviços de telefonia fixa da Câmara
Municipal de São João do Sabugi, com fulcro no artigo 25, da
Lei no8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico
acostado aos autos, exigência do art.38, inciso VI, do mesmo
diploma legal.

NOME DO CREDOR: TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº
33.000.118/0001-79, perfazendo o valor total de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais).

São João do Sabugi/RN, 04 de novembro de 2016.

Publicado por:
JOSÉ ISAÍAS DO PATROCINIO F. DE MORAIS

Código Identificador: 3F477E60

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

GABINETE DO PRESIDENTE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016, DE 27 DE DEZEMBRO

DE 2016

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO
EXECUTIVO MUNICIPAL, REFERENTE AO RELATÓRIO
ANUAL - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008, MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO POTENGI (RN).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI-RN, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto:

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo
Municipal de São Paulo do Potengi, referentes ao Relatório
Anual do exercício financeiro de 2008, sob a responsabilidade
do senhor JOSÉ LEONARDO CASSIMIRO DE ARAÚJO, não
acolhendo o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Norte, exarado nos autos do Processo nº
3577/2009-TC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo do Potengi (RN), 27 de dezembro de 2016.

DOMINGOS SÁVIO DIAS CAMPOS

PRESIDENTE

Publicado por:
HERISSON DE OLIVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 4E5D0A2D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 002/2016

ORIGEM.....................: SEM LICITAÇÃO Nº 12150002/2016

CONTRATANTE.. . . . . . . :  CÂMARA MUNICIPAL DE

SERRINHA/RN

CONTRATADA(O).....: TORQUATO & SILVA LTDA - ME

CNPJ...........................: CNPJ: 02.264.535/0001-03

OBJETO......................: prestação de serviço com pintura
interna das salas e auditório do

prédio da Câmara Municipal de Serrinha/RN.

VALOR TOTAL................: R$ 9.504,47 (nove mil e quinhentos e
quatro reais e quarenta e sete centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2016 Projeto
PROJETO/ATIVIDADE: 1.001 - Reforma e/ou amplia. da
Câmara Municipal, 1.01 - CÂMARA MUNICIPAL, 01 –
LEGISLATIVA, 031 - AÇÃO LEGISLATIVA, Classificação
econômica 4.4.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ,
Subelemento 4.4.90.39.16, Manutenção e Conservação de
Bens Imóveis, no valor de R$ 9.504,47.

VIGÊNCIA...................: 22 de Dezembro de 2016 a 31 de
Dezembro de 2016

DATA DA ASSINATURA.........: 22 de Dezembro de 2016

Publicado por:
OSIAS DA SILVA PESSOA JÚNIOR

Código Identificador: 48522C65

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO CONTRATO 0010/2016

Espécie: Primeiro termo de aditivo do contrato 0010/2016
Contratante: Câmara municipal de Tibau do sul
Contratada: Eliene Maria Freitas da Silva
Objeto: Contratação de fornecimento de almoço para Câmara.
Valor: R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais) para R$
5.120,00 (cinco mil cento e vinte reais).
Vigência: 01/11/2016 a 31/12/2016
Data de Assinatura: 01/11/2016

Publicado por:
CLEBER CASTRO FREAZA

Código Identificador: 6F85E7F3

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS

SECRETARIA
RESOLUÇÃO Nº 03/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Timbaúba dos Batistas-RN.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso das suas prerrogativas legais faz saber que
o Plenário aprovou e fica promulgada a presente Resolução:

TÍTULO 1

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

Das Funções da Câmara

Art. 1° - A Câmara Municipal é o órgão legislativo e fiscalizador
do Município de Timbaúba dos Batistas e tem sua sede nesta
cidade.

Art. 2° - A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores eleitos
pelo sistema proporcional, como representantes do povo, tendo
mandato de quatro anos.

§1° - São condições de elegibilidade para o exercício do
mandato de Vereador, na forma da lei federal:

I- a nacionalidade brasileira;

II- o pleno exercício dos direitos políticos;

III- o alistamento eleitoral;

IV- o domicílio eleitoral;

V- a filiação partidária;

VI- a idade mínima de dezoito anos;

VII-ser alfabetizado,

§ 2° - O número de Vereadores será fixado pela Justiça
Eleitoral, tendo em vista o disposto no art. 29, IV da
Constituição Federal.

Art. 3°- A Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições
de fiscalização externa, financeira e orçamentária de controle e
de assessoramento dos atos do Executivo e pratica atos de
administração interna.

1° - A função legislativa consiste em deliberar por
meio de emendas à Lei Orgânica, leis, medidas
provisórias, decretos legislativos e resoluções sobre
todas as matérias de competência do município.
2° - A função de fiscalização, compreendendo a
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do
Município e das entidades da Administração indireta,
é exercida com o auxílio do Tribunal de Contas do

Estado, compreendendo:

a) apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas
pelo Prefeito e pela Mesa da Câmara;

b) acompanhamento das atividades financeiras do Município;

c) julgamento da regularidade das contas dos administradores e
demais responsáveis por bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público e as
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário municipal (art.
71, II, CF).

3° - A função de controle é de caráter político-
administrativa e se exerce sobre o Prefeito, Vice-
prefeito, Secretários Municipais, Mesa do Legislativo
e Vereadores, mas não se exerce sobre os agentes
administrativos sujeitos à ação hierárquica.
4° - A função de assessoramento consiste em
sugerir medidas de interesse público ao Executivo,
mediante indicações.
5°- A função administrativa é restrita á sua
organização interna, á regulamentação de seu
funcionalismo e á estruturação e direção de seus
serviços auxiliares (CF. art. 51, IV).

CAPÍTULO II

Da Instalação e da Posse

Art. 4° - A Câmara Municipal instalar-se-á em sessão especial
no dia 1° de janeiro de cada legislatura, às 15 horas, em sessão
solene, independente de número, sob a presidência do
Vereador mais idoso entre os presentes e caso essa condição
seja comum a dois ou mais Vereadores, do mais votado dentre
eles na eleição municipal, que convidará dois Vereadores, de
preferência, de partidos diferentes, que servirão para secretariar
os trabalhos e dar-se-á posse aos Vereadores, Prefeito, Vice-
prefeito. (art. 29. III CF).

Parágrafo Único - Havendo a eleição da Presidência da
Câmara, logo após a posse dos Vereadores e anterior a posse
do Prefeito e Vice-Prefeito, o Presidente Eleito da Câmara dará
posse ao Prefeito e Vice-Prefeito.

Art.5° - O Prefeito, Vice-prefeito e os Vereadores eleitos
deverão apresentar seus diplomas a Secretaria Legislativa da
Câmara, antes da sessão de instalação.

Art. 6° - Na sessão solene de instalação observar-se-á o
seguinte procedimento:

I -o Prefeito deverá apresentar, no ato da posse, documento
comprobatório da desincompatibilizaçâo sob pena de extinção
do mandato;

II - o Vice-prefeito apresentará documento comprobatório de
desincompatibilização no momento em que assumir o exercido
do cargo de Vice-Prefeito;

III - decididas pelo Presidente quaisquer reclamações, será
tomado o compromisso solene dos Vereadores. De pé todos os
presentes, o Presidente em exercício proferirá a seguinte
declaração: "Prometo desempenhar, fiel e lealmente, o mandato
que me foi confiado, manter, defender e cumprir a Constituição,
observar as leis, defendendo os interesses do Município e o
bem geral de sua população". Ato contínuo, os demais
Vereadores presentes dirão: "Assim o prometo";

V- o Presidente da Sessão de Posse convidará, a seguir, o
Prefeito e o Vice-prefeito eleitos e regularmente diplomados a
prestarem o compromisso a que se refere o inciso anterior, e os
declarará empossados;

VI - poderão fazer uso da palavra, pelo prazo máximo de dez
minutos, o Prefeito, o Vice-prefeito; e cinco minutos os
vereadores e o Presidente da Sessão Solene de Posse ou
Câmara;

Art. 7° - Na hipótese de a posse não se verificar na data prevista
no artigo anterior, a posse deverá ocorrer:

I -dentro do prazo de 15(quinze) dias a contar da referida data,
quando se tratar de Vereador, salvo motivo justo aceito pela
Câmara;

II - dentro do prazo de l0 (dez) dias da data fixada para a posse,
quando se tratar de Prefeito e Vice-prefeito, salvo motivo justo
aceito pela Câmara;

III - na hipótese de não realização de sessão ordinária ou
extraordinária nos prazos indicados neste artigo, a posse
poderá ocorrer em sessão junto á Mesa, salvo em período de
recesso, quando o compromisso deverá ser prestado perante o
Presidente da Câmara;

IV- prevalecerão, para os casos de posse superveniente ao
início da legislatura, seja de Prefeito, Vice-prefeito ou Suplente
de Vereador, os prazos e critérios estabelecidos neste artigo.

Art. 8° - O exercício do mandato dar-se-á, automaticamente
com a posse, assumindo o Prefeito todos os direitos e deveres
inerentes ao cargo.

Parágrafo único - A transmissão do cargo, quando houver, dar-
se-à no Gabinete do Prefeito, após a posse.

Art. 9° - A recusa do Vereador eleito a tomar posse importa em
renúncia tácita ao mandato, devendo o Presidente da Câmara,
após o decurso do prazo estipulado no art. 7, inciso I, declarar
extinto o mandato e convocar o respectivo suplente.

Art. 10 - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o
cargo o Vice-prefeito e, na falta ou impedimento deste, o
Presidente da Câmara.

Art. 11 - A recusa do Prefeito eleito a tomar posse importa em
renúncia tácita ao mandato devendo o Presidente da Câmara,
após o decurso do prazo estabelecido no art. 7, inciso II,
declarar a vacância do cargo.
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§ 1° - Ocorrendo a recusa do Vice-prefeito a tomar posse,
observar-se-á o mesmo procedimento previsto no capitulo deste
artigo.

§ 2° - Ocorrendo a recusa do Prefeito e do Vice-prefeito, o
Presidente da Câmara assumirá o cargo de Prefeito até a posse
dos novos eleitos ou até a conclusão do mandato, conforme
dispõe a Lei Orgânica do Município.

TÍTULO II

DA MESA

CAPÍTULO 1

Da Eleição da Mesa

Art. 12 – A Eleição da Mesa Diretora acontecerá no dia 01 de
janeiro, convocada pelo Vereador mais idoso empossado. Após
a posse dos Vereadores, havendo a eleição da Mesa Diretora, o
Presidente Eleito dará posse ao Prefeito e Vice-Prefeito.

Parágrafo Único - Na eleição da Mesa, o Presidente em
exercício tem direito a voto.

Art. 13 - A Mesa da Câmara Municipal será eleita para um
mandato de dois anos consecutivos, não podendo ser reeleita,
na mesma legislatura, parcial ou totalmente, aos mesmos
cargos, para o biênio subsequente, inexistindo incompatibilidade
para quem desejar se recandidatar.

Art. 14 - A Mesa da Câmara se comporá do Presidente, 1° e 2°
Secretários.

Parágrafo único - Haverá um Vice-presidente, que somente
serão considerados integrantes da Mesa, quando em efetivo
exercício.

Art. 15 - A eleição da Mesa proceder-se-à em votação secreta e
por maioria simples de votos.

Art. 16 - Na eleição da Mesa, observar-se-á o seguinte
procedimento:

I - realização, por ordem do Presidente da Sessão, da chamada
regimental, para a verificação do ""quorum"";

II -observar-se-à o '"quorum"' de maioria simples para o primeiro
e, se houver, segundo escrutínio;

III - registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de
candidatos previamente escolhidos pelas bancadas dos partidos
ou blocos parlamentares;

IV- os pedidos de registro de candidatura, individualmente ou
por chapa deverão ser entregues à Secretaria Legislativa,
impreterivelmente, até vinte e quatro horas antes do horário
previsto para o início da sessão;

V - a posição dos candidatos na cédula única obedecerá a
mesma ordem de registro, conforme o protocolo da Secretaria
Legislativa;

VI - ao lado esquerdo do nome de cada candidato,
obrigatoriamente, deverá constar, na cédula única, um
quadrado no qual o votando manifestará sua preferência;

VII - preparação da cédula única, com a indicação dos nomes
dos candidatos e respectivos cargos, devidamente rubricada
pelo Presidente em exercício e pelos Vereadores que estiverem
secretariando os trabalhos;

VIII - preparação da folha de votação e colocação de uma forma
a resguardar o sigilo do voto;

IX - chamada dos Vereadores para que coloquem seus votos na
urna, depois de assinarem a folha de votação;

X - apuração, acompanhada por uma comissão indicada pelo
Presidente, mediante a leitura dos votos por este, que
determinará a contagem;

XI- leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados para os
respectivos cargos;

XII- invalidação das cédulas que não atendam ao disposto no
inciso IV;

XIII- redação, pelo 1° Secretário e leitura pelo Presidente do
resultado da eleição na ordem decrescente dos votos;

XIV- realização de segundo escrutínio com os Vereadores mais
votados para o mesmo cargo, que tenham obtido igual número
de votos;

XV - persistindo o empate, será declarado eleito o Vereador
mais idoso e caso tenham a mesma idade, será considerado
vencedor o mais votado na eleição municipal;

XVI - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e posse
imediata dos eleitos.

Art. 17 - Na hipótese de não se realizar a sessão ou a eleição,
por falta de número legal, quando do início da legislatura, o
Vereador mais idoso dentre os pares e, caso essa condição
seja comum a dois ou mais Vereadores, o mais votado no pleito
municipal permanecerá na presidência e convocará sessões
diárias, até que seja eleita a nova Mesa Diretora.

Parágrafo Único - Observar-se-á o mesmo procedimento na
hipótese de eleição anterior nula.

Art. 18 - A eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal para
o segundo biênio far-se-á até o dia 15 de dezembro, do
segundo ano de cada legislatura, no horário das 16:00 h,
ocorrendo a posse dos eleitos no primeiro dia útil do mês de
janeiro do ano seguinte,

Parágrafo Único - Caberá ao Presidente cujo mandato se finda,
ou seu substituto legal, convocar sessões diárias para eleição
de renovação da Mesa, se ocorrer a hipótese de não realização

da sessão prevista no caput deste artigo, por falta de "quorum".

Art. 19 - O Presidente da Mesa Diretora é o Presidente da
Câmara Municipal.

Art. 20 - A Mesa reunir-se-á ordinariamente uma vez por
bimestre, em dia e hora pré-fixados e extraordinariamente,
sempre que convocada pelo Presidente ou pela maioria de seus
membros.

Parágrafo Único - Perderá o cargo o membro da Mesa que
deixar de comparecer a cinco reuniões ordinárias consecutivas,
sem causa justificada.

Art. 21 - Os membros da Mesa não poderão fazer parte de
liderança.

CAPÍTULO II

Da Competência da Mesa e seus Membros

Seção I

Das Atribuições da Mesa

Art. 22 - A Mesa, na qualidade de órgão diretor incumbe-se da
direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos
da Câmara.

Art. 23 - Compete á Mesa, dentre outras atribuições
estabelecidas em lei, neste Regimento ou por Resolução da
Câmara, ou delas implicitamente decorrentes:

I - propor projetos de lei nos termos do que dispõe o art. 61
“caput” da Constituição Federal;

- propor projetos de decreto legislativo dispondo1.
sobre:

licença do Prefeito para afastamento do cargo;1.
autorização ao Prefeito para, por necessidade de2.
serviço, ausentar-se do Município por mais de
quinze dias;
fixar, observado o que dispõe a lei Orgânica do3.
Município e os arts. 150, II; 153. III. §2°, 1 da
Constituição Federal, de uma legislatura para a
outra, a remuneração do Prefeito, do Vice-prefeito e
Secretários municipais ou autoridades equivalentes;

III - propor projetos de resolução dispondo sobre:

sua organização, funcionamento, polícia, criação,1.
transformação ou extinção dos cargos, empregos ou
funções de seus serviços e fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;
concessão de licença aos Vereadores, nos termos2.
da Lei Orgânica Municipal;
fixar, observado o que dispõem os arts. 37, Xl; 150,3.
11; 153, 111: § 2°, 1, da Constituição Federal, a
remuneração dos Vereadores, de uma legislatura
para outra, sobre a qual incidirá imposto sobre renda
e proventos de qualquer natureza;

IV - propor ação de inconstitucionalidade, por iniciativa própria
ou a requerimento de qualquer Vereador ou Comissão;

V - promulgar emendas à LOM;

VI - conferir a seus membros atribuições ou encargos referentes
aos serviços legislativos ou administrativos da Câmara;

VII - fixar diretrizes para a divulgação das atividades da
Câmara;

VIII – adotar medidas adequadas para promover e valorizar o
Poder Legislativo e resguardar o seu conceito perante a
comunidade;

IX – adotar as previdências cabíveis, por solicitação do
interessado, para a defesa judicial ou extrajudicial de Vereador
contra a ameaças ou a prática de ato atentatório ao livre
exercício e as prerrogativas constitucionais do mandato
parlamentar;

X – apreciar e encaminhar pedidos escritos de informação ao
Prefeito e aos Secretários Municipais;

XI – declarar a perda de mandato de Vereador, nos termos da
Lei Orgânica Municipal;

XII - autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o
calendário de compras;

XIII - apresentar ao Plenário, na sessão de encerramento do
ano legislativo, resenha dos trabalhos realizados, precedida de
sucinto relatório sobre o seu desempenho;

XIV- sugerir ao Prefeito, através de indicação, a propositura de
projeto de lei que disponha sobre abertura de créditos
suplementares ou especiais, da Câmara Municipal, cobertos
com recursos do Executivo;

XV- elaborar e encaminhar ao Prefeito até 31 de agosto a
proposta orçamentária da Câmara, a ser incluída na proposta
do Município e fazer, mediante ato, a discriminação analítica
das dotações respectivas, bem como alterá-las, quando
necessário:

XVI - se a proposta não for encaminhada no prazo previsto no
inciso anterior será tomado como base o orçamento vigente
para a Câmara Municipal;

XVII - suplementar, mediante ato, as dotações orçamentárias da
Câmara, observado o limite da autorização constante de lei
orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam
provenientes de anulação total ou parcial de suas dotações;

XVIII- devolver à Fazenda Municipal até o dia 31 de dezembro,
o saldo de numerário que lhe foi liberado durante o exercício;

XIX - designar, mediante ato, Vereadores para missão de
representação da Câmara Municipal, limitado em 3 (três) o
número de representantes, em cada caso;

XX - abrir, mediante ato, sindicâncias e processos
administrativos e aplicação de penalidades;

XXI - atualizar, mediante ato, a remuneração dos Vereadores,
nas épocas e segundo os critérios estabelecidos no ato fixador;

XXII - assinar os autógrafos dos projetos de lei destinados á
sanção e promulgação pelo chefe do Executivo;

XXIII - assinar as atas das sessões da Câmara.

l° - Os atos administrativos da Mesa serão
numerados em ordem cronológica, com renovação a
cada legislatura.
2°- A recusa injustificada de assinatura dos atos da
Mesa, ensejará o processo de destituição do
membro faltoso.

§3° - A recusa injustificada de assinatura dos autógrafos
destinados à sanção, ensejará o processo de destituição do
membro faltoso.

Art. 24 - As decisões da Mesa serão tomadas de forma
colegiada.

Seção II

Das Atribuições do Presidente

Art. 25 - O Presidente é o representante legal da Câmara nas
suas relações externas, competindo-lhe as funções
administrativas e diretivas internas, além de outras expressas
neste Regimento ou decorrentes da natureza de suas funções e
prerrogativas.

Art. 26 - Ao Presidente da Câmara compete, privativamente:

I- quanto às sessões:

presidi-las, suspendê-las ou prorrogá-las,1.
observando e fazendo observar as normas vigentes
e as determinações deste Regimento;

b) determinar ao 2° Secretário a leitura da ata e ao 1°
Secretário, das comunicações recebidas e expedidas pela
Câmara;

determinar de ofício ou a requerimento de qualquer1.
Vereador, em qualquer fase dos trabalhos, a
verificação de presença;

declarar a hora destinada ao Expediente, à Ordem1.
do Dia e à Explicação Pessoal e os prazos
facultados aos oradores;

anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e1.
votação a matéria dela constante;
conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos2.
termos deste Regimento e não permitir divagações
ou apartes estranhos ao assunto em discussão;
advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo
de que dispõe não permitindo que seja ultrapassado
tempo regimental;

interromper o orador que se desviar da questão em debate ou
falar sem o respeito devido à Câmara ou a qualquer de seus
membros, advertindo-o e, em caso de insistência, cassando-lhe
a palavra, podendo, ainda suspender a sessão, quando não
atendido e se as circunstâncias assim exigirem;

chamar a atenção do orador quando se esgotar o1.
tempo a que tem direito;
submeter á discussão e votação a matéria a isso2.
destinada, bem como estabelecer o ponto da
questão que será objeto da votação;
decidir sobre o impedimento de Vereador para votar;3.
anunciar o resultado da votação; declarar a4.
prejudicialidade dos projetos por esta alcançados;
decidir as questões de ordem e as reclamações;5.
anunciar o término das sessões, avisando, antes,6.
aos Vereadores sobre a sessão seguinte;
convocar as sessões da Câmara:7.
presidir a sessão ou sessões de eleição da Mesa do8.
período seguinte;
comunicar ao Plenário a declaração da extinção do9.
mandato do Prefeito, Vice-prefeito ou de Vereador,
na primeira sessão subsequente à apuração do fato,
fazendo constar de ata a declaração e convocando
imediatamente o respectivo suplente no caso de
extinção de mandato de Vereador

II - quanto ás atividades legislativas:

proceder á distribuição de matéria ás Comissões1.
Permanentes ou Especiais;
deferir, por requerimento do autor, a retirada de2.
proposição, mesmo que incluída na Ordem do Dia;
despachar requerimentos:3.
determinar o arquivamento ou desarquivamento de4.
proposições, nos termos regimentais;
devolver ao autor a proposição que não esteja5.
devidamente formalizada, que verse matéria alheia à
competência da Câmara, ou que seja evidentemente
inconstitucional ou anti-regimental;
recusar o recebimento de substitutivos ou emendas6.
que não sejam pertinentes à proposição inicial;
declarar prejudicada a proposição em face de7.
rejeição ou aprovação de outra com o mesmo
objetivo, salvo requerimento que consubstanciar
reiteração de pedido não atendido ou resultante de
modificação da situação de fatos anteriores:
fazer publicar os atos da Mesa e da Presidência,8.
Portarias, Resoluções e Decretos Legislativos, bem
como as Leis por ele promulgadas;
fazer a leitura do inteiro teor do texto e da respectiva9.
exposição de motivos de qualquer projeto de lei
recebidos, antes de remetê-lo às Comissões;
votar nos seguintes casos:10.
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na eleição da Mesa;1.
em todas as votações secretas e no caso de empate2.
nas votações públicas.
incluir na Ordem do Dia da primeira sessão3.
subsequente, sempre que tenha esgotado o prazo
previsto para sua apreciação, os projetos de lei de
iniciativa do Executivo submetidos á urgência, e os
vetos por este aposto, observado o seguinte:
Em ambos os casos ficarão sobrestadas as demais4.
proposições até que se ultime a votação;

A deliberação sobre os projetos de lei submetidos a1.
urgência tem prioridade sobre a apreciação do veto.
promulgar as Resoluções e os Decretos Legislativos2.
bem como as Leis com sanção tácita, ou cujo veto
tenha sido rejeitado pelo Plenário;
apresentar proposição à consideração do Plenário,3.
devendo afastar-se da presidência para discuti-la.

III - quanto à sua competência geral:

a) Substituir o Prefeito ou sucedê-lo na falta deste e do Vice-
prefeito completando, se for o caso, o seu mandato ou até que
se realizem novas eleições:

b) Representar a Câmara em juízo ou fora dele;

c) Dar posse ao Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores que não
foram empossados no primeiro dia da legislatura e aos
suplentes de Vereadores;

d) Declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-prefeito e
Vereadores nos casos previstos em lei;

Expedir Decreto Legislativo de cassação de mandato1.
de Prefeito e Resolução de cassação de mandato de
Vereador:
Declarar a vacância do cargo de Prefeito, nos termos2.
da lei;
Não permitir a publicação de pronunciamentos ou3.
expressões atentatórias ao decoro parlamentar;
Zelar pelo prestigio e decoro da Câmara bem como4.
pela dignidade e respeito às prerrogativas
constitucionais de seus membros:

Autorizar a realização de eventos1.
culturais ou artisticos no edifício da
Câmara fixando-lhes data, local e horário;

Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno:1.

1) Expedir Decreto Legislativo autorizando referendo ou
convocando plebiscito:

m) mandar publicar os pareceres do Tribunal de Contas sobre
as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, com as
respectivas decisões do Plenário, sendo estas remetidas, a
seguir, aos Tribunais de Contas da União e do Estado.

IV - quanto à Mesa:

convocá-la e presidir suas reuniões;1.
tornar parte nas discussões e deliberações com2.
direito a voto;
distribuir a matéria que dependa de parecer:3.
executar as decisões da Mesa.4.

V- quanto às Comissões:

designar seus membros titulares mediante1.
comunicação dos Líderes dos Blocos Parlamentares;
destituir membro da Comissão Permanente em2.
razão de faltas injustificadas;
assegurar os meios e condições necessários ao seu3.
pleno funcionamento:
convidar o Relator ou outro membro de Comissão4.
para esclarecimento de parecer;
convocar as Comissões Permanentes para a eleição5.
dos respectivos Presidentes;
nomear os membros das Comissões Temporárias;6.
criar, mediante ato, Comissões Especiais de7.
inquérito;
preencher, por nomeação, as vagas verificadas nas8.
Comissões Permanentes e Temporárias.

VI- quanto às atividades administrativas:

comunicar a cada Vereador, por escrito, com1.
antecedência mínima de 72 horas, a convocação de
sessões extraordinárias no período normal ou
durante o recesso;
encaminhar proposições às Comissões2.
Permanentes e inclui-las na pauta;
zelar pelos prazos do processo legislativo e3.
daqueles concedidos ás Comissões e ao Prefeito;
dar ciência ao Plenário do relatório apresentado por4.
Comissão Especial de Inquérito;
remeter ao Prefeito, quando se tratar dc fato relativo5.
ao Poder Executivo, e ao Ministério Público, cópia do
inteiro teor do relatório, após votado em Plenário,
apresentado por Comissão Especial de Inquérito
quando esta concluir pela existência de infração;
organizar a Ordem do Dia, pelo menos 24 (vinte e6.
quatro) horas antes da sessão respectiva, fazendo
dela constar obrigatoriamente, com ou sem parecer
das Comissões e antes do término do prazo, os
projetos de lei com prazo de apreciação, bem como
os projetos e o veto de que tratam os arts. 64, § 2°, e
66, §6° da Constituição Federal;
executar as deliberações do Plenário;7.
assinar a ata das sessões, os editais, as portarias e8.
o expediente da Câmara;

VII - quanto aos serviços da Câmara:

admitir, remover e readmitir funcionários da Câmara,1.
conceder-lhes férias, abono de faltas e licenças
especiais;
superintender o serviço da Secretaria da Câmara,2.
autorizar nos limites do orçamento as suas despesas
e requisitar o numerário ao Executivo;
apresentar ao Plenário o balancete relativo às3.
verbas recebidas e às despesas realizadas, no
mesmo prazo observado em relação ao Tribunal de

Contas do Estado;
proceder ás licitações para compras, obras e4.
serviços da Câmara, obedecida a legislação
pertinente;
rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara5.
e de sua Secretaria, exceto os livros destinados ás
Comissões Permanentes;

f) fazer, ao fim de sua gestão, relatório dos trabalhos da
Câmara.

VIII - quanto às relações externas da Câmara:

conceder audiências públicas na Câmara em dias e1.
horários pré-fixados

manter, em nome da Câmara, todos os contatos com1.
o Prefeito e demais autoridades:
encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações2.
formulados pela Câmara;
contratar advogado para a propositura de ações3.
judiciais e para defesa nas ações que forem movidas
contra a Câmara ou contra ato da Mesa ou da
Presidência:

solicitar a intervenção no Município nos casos1.
admitidos pela Constituição Estadual;
interpelar judicialmente o Prefeito, quando este2.
deixar de colocar á disposição da Câmara, no prazo
legal, as quantias requisitadas ou a parcela
correspondente ao duodecimo das dotações
orçamentárias:

g) celebrar convênios específicos e firmar com entidades
públicas, privadas ou órgãos financeiros contratos de
consignação e de consolidação de dívidas do Poder Legislativo.

IX - quanto á Polícia Interna:

policiar o recinto da Câmara com o auxilio de seus1.
funcionários, podendo requisitar elementos de
corporações civis ou militares para manter a ordem
interna;
permitir que qualquer cidadão assista às sessões da2.
Câmara, na parte do recinto que lhe é reservado,
desde que:

1 .apresente-se convenientemente trajado:

não porte armas;1.
não se manifeste desrespeitosa ou excessivamente,2.
em apoio ou desaprovação ao que se passa no
Plenário;
respeite os Vereadores:3.
atenda às determinações da Presidência:4.
não interpele os Vereadores:5.

obrigar a se retirar do recinto, sem prejuízo de outras1.
medidas, os assistentes que não observarem os
deveres elencados na alínea anterior;
determinar a retirada de todos os assistentes, se a2.
medida for julgada necessária;
se, no recinto da Câmara for cometida qualquer3.
infração penal, efetuar a prisão em flagrante
apresentando o infrator à autoridade competente,
para lavratura do auto e instauração do processo
crime correspondente;
na hipótese da afinca anterior, se não houver4.
flagrante, comunicar o fato à autoridade policial
competente, para a instauração de inquérito;
admitir, no recinto do Plenário e em outras5.
dependências da Câmara, a seu critério, somente a
presença dos Vereadores e de funcionários quando
em serviço;
credenciar representantes, em número não superior6.
a dois, de cada órgão da imprensa escrita, falada ou
televisada, que o solicitar, para trabalhos
correspondentes à cobertura jornalística das
sessões.

Parágrafo Único - O Presidente poderá delegar ao Vice-
presidente competência que lhe seja própria, nos ternos do art.
37 deste Regimento.

Art. 27 - Quando o Presidente estiver com a palavra no exercido
de suas funções, durante as sessões plenárias, não poderá ser
interrompido nem aparteado.

Art. 28 - Será sempre computada, para efeito de "'quorum"', a
presença do Presidente nos trabalhos.

Art. 29 - O Presidente não poderá fazer parte de qualquer
Comissão, ressalvadas as de representação.

Art. 30 - Nenhum membro da Mesa ou Vereador poderá presidir
a sessão durante a discussão e votação de matéria de sua
autoria.

Subseção Única

Da Forma dos Atos do Presidente

Art. 31 - Os atos do Presidente observarão a seguinte forma:

I - ato numerado, em ordem cronológica, nos seguintes casos:

regulamentação dos serviços administrativos;1.
nomeação de membros das Comissões2.
Temporárias;
matérias de caráter financeiro;3.

designação de substitutos nas Comissões;1.
outras matérias de competência da Presidência e2.
que não estejam enquadradas como Portaria.

II- portaria, nos seguintes casos:

admissão, remoção, readmissão, férias, abono de1.
faltas, concessão de licenças especiais ou ainda,
quando se tratar de expedição de determinações aos
servidores da Câmara;
outros casos determinados em Lei ou Resolução.2.

Seção III

Das Atribuições do Vice-presidente

Art. 32 - O 1° Vice-presidente da Câmara, salvo o disposto no
art. 33 e seu parágrafo único e nas hipóteses de atuação como
membro efetivo da Mesa, nos casos de competência privativa
desse órgão, não possui atribuições próprias, limitando-se a
substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

Art. 33 - O Vice-presidente promulgará e fará publicar as
resoluções e decretos legislativos sempre que o Presidente,
ainda que se ache em exercício, deixar de fazê-lo dentro do
prazo legal.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplicar-se -á ás leis
municipais, quando o Prefeito e o Presidente da Câmara,
sucessivamente, tenham deixado precluir a oportunidade de sua
promulgação e publicação subsequente.

Seção IV

Dos Secretários

Art. 34 - Compete ao 1° Secretário:

I - organizar o Expediente e a Ordem do Dia;

II - fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a sessão e nas
ocasiões determinadas pelo Presidente anotando os
comparecimentos e as ausências;

III - ler as proposições e demais papéis que devam ser do
conhecimento da Casa;

IV - fazer inscrição dos oradores na pauta do trabalho;

V - gerir a correspondência da Casa, providenciando a
expedição de ofícios em geral individuais aos Senhores
Vereadores;

VI - coadjuvar o Presidente na direção dos serviços auxiliares
da Câmara;

VII - certificar frequência dos Vereadores;

VIII - manter á disposição do Plenário os textos legislativos de
manuseio mais frequente;

IX- superintender os serviços administrativos da Câmara;

X- exercer todas as atribuições administrativas não reservadas
à Mesa ou ao Presidente por podendo delegar competência ao
Secretário Administrativo;

Art. 35 - Ao 2º Secretário compete:

I –substituir o 1° Secretário em suas faltas, ausências,
impedimentos ou licenças, ficando, nas duas últimas hipóteses,
investido na plenitude das respectivas funções

II - redigir e ler as atas, resumindo os trabalhos da sessão e as
assinando juntamente com o Presidente;

III - registrar, em livro próprio, os procedimentos firmados na
aplicação de casos futuros análogos;

Seção V

Da Delegação de Competência

Art. 36 - A delegação de competência será utilizada como
instrumento de descentralização administrativa, visando
assegurar maior rapidez e objetividade ás decisões, e situá-las
na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

1°- É facultado à Mesa, a qualquer de seus Membros
e às demais autoridades responsáveis pelos
serviços administrativos da Câmara, delegar
competência para a prática de atos administrativos.
2°- O ato de delegação indicará, com precisão, a
autoridade delegante, a autoridade delegada e as
atribuições objeto da delegação.

Seção VI

Das Contas da Mesa

Art. 37 - As contas da Mesa compor-se-ão de:

I - balancetes mensais, relativos às verbas recebidas e
aplicadas, que deverão ser apresentadas ao Plenário pelo
Presidente, no mesmo prazo observado em relação ao Tribunal
de Contas do Estado-TCE;

II - balanço geral anual, que deverá ser encaminhado ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte ou órgão
a que for atribuída tal competência.

CAPÍTULO III

Da Substituição da Mesa

Art. 38 - Em suas faltas ou impedimentos, o Presidente da Mesa
será substituído pelo Vice-presidente e, estando este ausente,
pelo 1º Secretário;

Parágrafo Único - Não estando presentes ambos substituirão o
Presidente, sucessivamente, o 1° e o 2° Secretários.

Art. 39 - Ausentes, em Plenário, os Secretários, o Presidente
convidara qualquer Vereador para a substituição em caráter
eventual.

Art. 40 - Na hora determinada para o início da sessão, verificada
a ausência dos membros da Mesa e de seus substitutos,
assumirá a Presidência o Vereador mais idoso entre os
presentes e, caso esta condição seja comum a dois ou mais
Vereadores, o mais votado dentre eles.
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Parágrafo Único - A Mesa, composta na forma deste artigo,
dirigirá os trabalhos até o comparecimento de algum membro
titular da Mesa ou de seus substitutos legais.

CAPÍTULO IV

Da Extinção do Mandato da Mesa

Seção 1

Disposições Preliminares

Art. 41 - As funções dos membros da Mesa cessarão:

I - pela posse da Mesa eleita para o mandato subsequente;

II- pela renúncia, apresentada por escrito;

III- pela destituição;

IV - pela cassação ou extinção do mandato de Vereador,

Art. 42 - Vagando-se qualquer cargo da Mesa, será realizada
eleição no Expediente da primeira sessão ordinária seguinte, ou
em sessão extraordinária convocada para esse fim, para
completar o mandato.

Parágrafo Único - Em caso de renúncia ou destituição total da
Mesa, proceder-se-á á nova eleição, para se completar o
período do mandato, na sessão imediata aquela em que
ocorreu a renúncia ou destituição, sob a presidência do
Vereador mais idoso e, caso esta condição seja comum a dois
ou mais Vereadores, do mais votado dentre eles, que ficará
investido na plenitude das funções até a posse da nova Mesa.

Seção II

Da Renúncia da Mesa

Art. 43 - A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa
dar-se-á por ofício a ela dir igido e efet ivar-se-á,
independentemente de deliberação do Plenário, a partir do
momento em que for lido em sessão.

Art. 44 - Em caso de renúncia total da Mesa, o ofício respectivo
será levado ao conhecimento do Plenário pelo Vereador mais
idoso, e em caso de empate o mais votado dentre eles, que
exercerá as funções de Presidente, nos termos do art. 43,
parágrafo único, deste Regimento Interno.

Seção III

Da Destituição da Mesa

Art. 45- Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto,
poderão ser destituídos de seus cargos, mediante Resolução
aprovada por 2/3 (dois terços), no mínimo, dos membros da
Câmara, assegurado o direito de ampla defesa.

1° - E passível de destituição o membro da Mesa
quando faltoso, omisso ou ineficiente no
desempenho de suas atribuições regimentais, ou
exorbite das atribuições a ele conferidas por este
Regimento.
2° - Será destituído, sem necessidade da aprovação
de que trata o caput deste artigo, o membro da Mesa
que deixar de comparecer a 5 (cinco) reuniões
ordinárias consecutivas, sem causa justificada ou
que tenha a destituição de suas funções na Mesa
declarada por via judicial.

Art. 46- O processo de destituição terá início por denúncia,
subscrita necessariamente por, pelo menos um dos Vereadores,
dirigida ao Plenário e lida pelo seu autor em qualquer fase da
sessão, independentemente de prévia inscrição ou autorização
da Presidência.

§ 1° Da denúncia constarão:

I - o membro ou os membros da Mesa denunciados:

II - descrição circunstanciada das irregularidades cometidas;

III - as provas que se pretendam produzir.

§ 2° Lida a denúncia, será imediatamente submetida ao
Plenário pelo Presidente, salvo se este for envolvido nas
acusações, caso em que essa providência e as demais relativas
ao procedimento de destituição competirão a seus substitutos
legais e, se estes também forem envolvidos, ao Vereador mais
idoso dentre os presentes ou se esta condição for comum a
mais de um Vereador, o mais votado dentre eles.

3° O membro da Mesa, envolvido nas acusações,
não poderá presidir nem secretariar os trabalhos,
quando e enquanto estiver sendo discutido ou
deliberado qualquer ato relativo ao processo de sua
destituição.
4° - Se o acusado for o Presidente, será substituido
na forma do § 2°.
5° - Quando um dos secretários assumirá
presidência na forma do § 2° ou for o acusado, será
substituído por qualquer Vereador convidado pelo
Presidente em exercido.

6° - O denunciante e o denunciado ou denunciados
são impedidos de deliberar sobre o recebimento da
denúncia, não sendo necessária a convocação de
suplente para esse ato.
7°Considerar-se-á recebida a denúncia, se for
aprovada pela maioria dos Vereadores presentes.

Art. 47- Recebida a denúncia, serão sorteados 3 (três)
Vereadores para compor a Comissão Processante.

1° Da Comissão não poderão fazer parte o
denunciante co denunciado ou denunciados;
2° Constituída a Comissão Processante, seus
membros elegerão um deles para Presidente que
nomeará entre seus pares um relator e marcará
reunião a ser realizada dentro das 48 (quarenta e
oito) horas seguintes.

3° O denunciado ou denunciados serão notificados
dentro de 3 (três) dias, a contar da primeira reunião
da Comissão, para apresentação, por escrito, de
defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias.

§4° Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a
Comissão, de posse ou não da defesa prévia, procederá às
diligências que entender necessárias, emitindo, no prazo de 20
(vinte) dias, seu parecer.

§ 5° O denunciado ou denunciados poderão acompanhar todas
as diligências da Comissão.

Art. 48 - Findo o prazo de 20 (vinte) dias e concluindo pela
procedência das acusações, a Comissão deverá apresentar, na
primeira sessão ordinária subsequente, Projeto de Resolução
propondo a destituição do denunciado ou dos denunciados.

§ 1° - O Projeto de Resolução será submetido a discussão e
votação nominal única, convocando-se os suplentes do
denunciante e do denunciado ou dos denunciados para efeitos
de "quorum".

§ 2° - Os Vereadores e o relator da Comissão Processante e o
denunciado ou denunciados terão cada um 30 (trinta) minutos
para a discussão do Projeto de Resolução, vedada a cessão de
tempo.

§ 3° -  Terão preferência, na ordem de inscr ição,
respectivamente o relator da Comissão Processante e o
denunciado ou denunciados, obedecida, quanto aos
denunciados, a ordem utilizada na denúncia.

Art. 49- Concluindo pela improcedência das acusações, a
Comissão Processante deverá apresentar seu parecer na
primeira sessão ordinária subsequente, para ser lido, discutido e
votado nominalmente em turno único, na fase da Ordem do Dia.

§ l°- Cada Vereador terá o prazo máximo de 15 (quinze)
minutos para discutir o parecer da Comissão Processante
cabendo ao relator e ao denunciado ou denunciados
respectivamente o prazo de 30 (trinta) minutos, obedecendo-se,
na ordem de inscrição o previsto no § 3° do artigo anterior.

§ 2° Não se concluindo nessa sessão a apreciação do parecer,
a autoridade que estiver presidindo os trabalhos relativos ao
processo de destituição convocará sessões extraordinárias
destinadas, integral e exclusivamente ao exame da matéria, até
deliberação definitiva do Plenário.

§ 3° - O parecer da Comissão Processante será aprovado ou
rejeitado por maioria simples, procedendo-se:

a) ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer;

b) a remessa do processo á Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, se rejeitado o parecer.

§4° - Ocorrendo a rejeição do parecer, a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação deverá elaborar, dentro de 3
(três) dias. Projeto de Resolução propondo a destituição do
denunciado ou dos denunciados.

§ 5° - Para a votação e discussão do Projeto de Resolução de
destituição, elaborado pela Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, observar-se-á o previsto nos §§ 1°,2° e 3° do artigo
anterior.

Art. 50 - A aprovação do Projeto de Resolução, pelo ""quorum""
de 2/3 (dois terços), implicará o imediato afastamento do
denunciado ou dos denunciados, devendo a Resolução
respectiva ser dada à publicação, pela autoridade que estiver
presidindo os trabalhos, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, contado da deliberação do Plenário.

TÍTULO III

DO PLENÁRIO

CAPITULO I

Da Utilização do Plenário

Art. 51 - Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara
Municipal, constituído pela reunião de Vereadores em exercício,
em local, forma e número estabelecidos neste Regimento.

§ 1° - O local é o recinto de sua sede.

§ 2° A forma legal para deliberar é a sessão, regida pelos
dispositivos referentes á matéria, estatuídos em leis ou neste
Regimento.

§ 3° - O número é o "quorum"" determinado em lei ou neste
Regimento, para realização das sessões e para as
deliberações.

Art. 52- As deliberações do Plenário serão tomadas por:

a) maioria simples;

b) maioria absoluta;

c) maioria qualificada.

§ 1° - A maioria simples é a que representa o maior resultado de
votação, dentre os presentes à reunião.

§ 2°- A maioria absoluta é a que compreende mais da metade
dos membros da Câmara.

§ 3° - A maioria qualificada é a que atinge ou ultrapasse a 2/3
(dois terços) dos membros da Câmara.

Art. 53 - O Plenário deliberará:

§ l° - Por maioria absoluta sobre:

I - matéria tributária;

II -Código de Obras e Edificações e outros códigos;

III - Estatuto dos Servidores Municipais;

IV - criação de cargos, funções e empregos da administração
direta, autárquica fundacional, bem como sua remuneração;

V - concessão de serviço público

VI - concessão de direito real de uso;

VII - alienação de bens e imóveis;

VIII - autorização para obtenção de empréstimo de particular,
inclusive para as autarquias, fundações e demais entidades
controladas pelo Poder Público;

IX - lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e lei
orçamentária anual;

X - aquisição de bens imóveis por doação com encargo;

XI - criação, estruturação e atribuições dos Órgãos de
Assessoria de Descentralização Administrativa, de deliberação
coletiva e de execução da Administração Pública;

XII - realização de operações de crédito para abertura de
créditos adicionais, suplementares ou especiais com finalidade
precisa:

III - rejeição de veto;

XIV - Regimento Interno da Câmara Municipal,

XV - isenções de impostos municipais;

XVI - todo e qualquer tipo de anistia;

XVII - acolhimento de denúncia contra Vereador;

XVIII- zoneamento urbano;

XIX - plano diretor;

XX - admissão de acusação contra Prefeito;

XXI - concessão de título de cidadão honorário ou qualquer
outra honraria ou homenagem.

§ 2°- Por maioria qualificada sobre:

I - rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado;

II- destituição dos membros da Mesa;

III - emendas á Lei Orgânica;

IV - aprovação de sessão secreta;

V - perda de mandato de Prefeito;

VI - perda de mandato de Vereador;

VIII – criação, organização e supressão de distritos e
subdistritos e divisão do território do município em áreas
administrativas;

VIII - alteração de denominação de próprios, vias e logradouros
públicos.

Art. 54 - As deliberações no Plenário dar-se-ão sempre por voto
aberto, salvo nas seguintes hipóteses:

I -julgamento político do Prefeito ou de Vereador:

II - eleição dos membros da Mesa e de seus substitutos.

III - deliberação de veto;

Art. 55 - As sessões da Câmara, exceto as solenes, que
poderão ser real izadas em outro recinto,  terão.
obrigatoriamente, por local a sua sede, considerando-se nulas
as que se realizarem fora dela.

§ l° - Por motivo de interesse público, devidamente justificado,
as reuniões da Câmara de Vereadores poderão ser realizadas
em outro recinto, designado em ato da Mesa e publicado, no
mínimo, 3 (três) dias antes da reunião.

§2° Na sede da Câmara não se realizarão atividades estranhas
ás suas finalidades, sem prévia autorização da Presidência.

Art. 56 - Durante as sessões, somente os Vereadores, desde
que convenientemente trajados, poderão permanecer no recinto
do Plenário.

§ l° - A critério do Presidente, serão convocados os funcionários
necessários ao andamento dos trabalhos.

§ 2° - A convite da Presidência, por iniciativa própria ou
sugestão de qualquer Vereador, poderão assistir aos trabalhos,
no recinto do Plenário, autoridades federais, estaduais e
municipais, personalidades homenageadas e representantes
credenciados da imprensa escrita e falada, que terão lugar
reservado para esse fim.

§ 3º - Fica vedado o acesso a Sessão Plenária o Vereador ou
Funcionário que estiver vestindo shorts ou bermudas, bem
como, chinelos.

§ 4º - Fica vedado o acesso a Sessão Plenária o Vereador ou
Funcionário que estiver com evidentes sinais de embriaguês.

§ 5° - A saudação oficial ao visitante será feita, em nome da
Câmara, pelo Vereador que o Presidente designar para esse
fim.

§ 6° - Os visitantes poderão, a critério da Presidência e pelo
tempo por esta determinado, discursar para agradecer a
saudação que lhes for feita.

CAPITULO II



 12 Ano I | Nº 0035

Rio Grande do Norte, 29 de Dezembro de 2016

Das Bancadas e dos Líderes

Art. 57 – Os Vereadores serão agrupados por representações
partidárias ou Blocos Parlamentares, que constituem as
bancadas, cabendo-lhes escolher o Líder.

§ 1° A escolha do líder será comunicada à Mesa, no início de
cada Legislatura, ou após a criação do Bloco Parlamentar, em
documento subscrito pela maioria absoluta dos integrantes da
respectiva bancada.

§ 2° Os Líderes permanecerão no exercício de liderança até
que nova indicação seja feita.

§ 3° - Enquanto não indicado o Líder, a Mesa assim considerará
o Vereador mais idoso e, em caso desta condição ser comum a
mais de um Vereador, o mais votado dentre eles.

Art. 58 - O Líder, além de outras atribuições regimentais tem as
seguintes prerrogativas:

I - fazer uso da palavra, pessoalmente ou por intermédio de
integrante de sua Bancada, para defesa da respectiva linha
política, no período das Comunicações de Lideranças;

II - participar dos trabalhos de qualquer Comissão de que não
seja membro, sem direito a voto, mas podendo requerer
diligências, levantar questões de ordem e pedir verificação de
votação;

III - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à
deliberação do Plenário, para orientar sua Bancada;

IV - indicar à Mesa os membros da Bancada para compor as
Comissões;

V - participar das Reuniões de Lideranças:

VI - usar da palavra, em qualquer fase da sessão e por tempo
não superior a 5 (cinco) minutos, para fazer comunicações que
julgue urgentes sobre matéria de relevante interesse público.

Art. 59 - As representações de dois ou mais partidos, por
deliberação das respectivas Bancadas, poderão constituir Bloco
Parlamentar, sob liderança comum.

§ 1°- O Bloco Parlamentar terá, no que couber, as mesmas
atribuições das representações partidárias.

§ 2° - As lideranças dos partidos que se coligaram em Bloco
Parlamentar perdem suas atribuições e prerrogativas
regimentais, exceto para indicação dos membros das
Comissões e o uso da faculdade prevista no inciso I do art. 58
deste Regimento.

§ 3° -O Bloco Parlamentar tem existência limitada á Legislatura,
devendo os atos de sua criação e as alterações posteriores ser
apresentados à Mesa para publicação.

Art. 60 - Constitui a Maioria o partido ou Bloco Parlamentar
integrado pela maioria absoluta dos membros da Câmara,
considerando-se Minoria a Bancada mediatamente inferior que
em relação ao Governo, expresse posição diversa da Maioria.

Parágrafo Único - A Bancada que, constituindo a Maioria ou
Minoria, tenha posição divergente com relação ao Governo,
será Oposição. Seu Líder será o Líder da Oposição.

Art. 61 - Se nenhuma Bancada atingir a Maioria absoluta,
assume as funções regimentais e constitucionais da Maioria o
partido ou Bloco Parlamentar que tiver o maior número de
Vereadores.

Art. 62 - O Governo Municipal pode indicar Vereador para
exercer a liderança do Governo, com as prerrogativas
constantes dos incisos I, II, III e VI do art. 58.

Art. 63 - Os Líderes são os intermediários autorizados entre as
Bancadas ou o Governo e os Órgãos da Câmara.

Art. 64 - O Vereador que se desvincular de sua Bancada perde,
para todos os efeitos regimentais, o direito a cargos e funções
que ocupar em razão da mesma, exceto em relação aos cargos
da Mesa.

CAPÍTULO III

Da Reunião de Lideranças

Art. 65 - O Presidente da Câmara, os Líderes da Maioria, da
Minoria e das Bancadas constituem a Reunião de Liderança,
competente para deliberar acerca de matéria prevista deste
Capítulo.

§ 1° - Os Líderes de Partidos com até dois Vereadores, ou de
Partidos que participem de Bloco Parlamentar e o Líder do
Governo terão direito a voz, mas não a voto na Reunião de
Liderança.

§ 2° - A Reunião de Lideranças se faz por solicitação direta ao
Presidente, por qualquer de seus membros, devendo ser
previamente cientificados os seus demais integrantes.

§ 3° - Em virtude de Reunião de Lideranças, a Ordem do Dia
não pode ser adiada, suspensa, ou prorrogada.

Art. 66 - Compete à Reunião de Liderança:

I - opinar sobre a fixação do número de membro de cada
Comissão, bem como sobre a representação das Bancadas nas
diversas Comissões;

II – estabelecer entendimento político entre as bancadas, sem
prejuízo da competência legislativa do Plenário e das
comissões;

III- dispensar exigências e formalidade regimentais para agilizar
tramitação das proposições;

IV – aprovar manifestação de pesar, regozijo , congratulações,
apoio ou repúdio a acontecimento de relevante importância para

o País, o Estado ou Município, bem como sugestão aos
Poderes Públicos.

§ 1°- a reunião de Lideranças delibera acerca de matéria
constante no inciso IV, de ofício ou por requerimento de
qualquer vereador.

§ 2° O requerimento deve ser escrito e devidamente justificado
e, depois de lido em Plenário, é submetido aos Líderes na
primeira oportunidade, podendo o Presidente consultá-los
oralmente em sessão.

§ 3°- Aprovadas as manifestações ou sugestões, o Presidente
ou o Primeiro Secretário fará as devidas comunicações, das
quais constará a informação de que foram aprovadas por
deliberação das Lideranças.

§ 4° - A Reunião de Lideranças, ao exercer a competência
prevista no inciso III deste artigo, não pode dispensar:

I- exigências e formalidades decorrentes de imperativo
constitucional;

II - leitura no Expediente da proposição;

III - distribuição da proposição principal e das emendas em
avulsos antes da inclusão na Ordem do Dia;

IV- parecer oral, em substituição ao das Comissões, emitido em
Plénário por um único Vereador designado pelo Presidente;

V - anúncio da inclusão da matéria na pauta da Ordem do Dia
com antecedência de, pelo menos, um dia, e convocação de
sessão extraordinária, com a mesma antecedência.

§ 5° - Quando deliberar acerca da matéria prevista no inciso III
do "caput" deste artigo, as decisões da Reunião de Liderança
devem ser tomadas por unanimidade de votos, presentes todos
os seus membros. No caso do inciso IV, presente a maioria dos
membros da Reunião de Liderança, o voto de cada Líder vale
pelo número de integrantes de sua Bancada, prevalecendo a
maioria assim apurada, não podendo votar o Presidente.

§ 6°- O Presidente, na primeira oportunidade, comunicará ao
Plenário as decisões da Reunião de Lideranças.

TÍTULO IV

DAS COMISSÕES

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 67 - As Comissões, órgãos internos destinados a estudar,
investigar e apresentar conclusões ou sugestões sobre o que
for submetido á sua apreciação, serão permanentes ou
temporárias.

Art. 68 - Na constituição de cada Comissão é assegurada, tanto
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou
dos blocos parlamentares com representação na Câmara
Municipal.

Art. 69 - A representação dos partidos ou blocos será obtida
dividindo-se o número de membros da Câmara Municipal pelo
número de membros de cada Comissão e o número de
Vereadores de cada partido ou bloco pelo resultado assim
alcançado, obtendo-se, então, o quociente partidário, que
representará o número de lugares que cada bancada terá nas
Comissões.

Art. 70 - Poderão assessorar os trabalhos das Comissões,
desde que devidamente credenciados pelo respectivo
Presidente, técnicos de reconhecida competência na matéria
em exame.

CAPÍTULO II

Das Comissões Permanentes

Seção I

Da Composição das Comissões Permanentes

Art. 71 - As Comissões Permanentes são as que subsistem
através a legislatura e têm por objetivo estudar os assuntos
submetidos ao seu exame e sobre eles exarar parecer.

Art. 72 - As Comissões Permanentes serão constituídas na
mesma sessão legislativa em que for eleita a Mesa da Câmara,
imediatamente após a eleição desta.

Art. 73 - Os membros das Comissões Permanentes serão
nomeados pelo Presidente da Câmara, por indicação dos
líderes de bancada, para um período de 2 (dois) anos,
observada a representação proporcional partidária, sempre que
possível, sendo permitida a recondução uma vez.

Art. 74 - Não havendo acordo, proceder-se-á à escolha por
eleição, votando cada Vereador em um único nome para cada
Comissão, considerando-se eleitos os mais votados, de acordo
com o quociente partidário previamente fixado.

§ 1° - Proceder-se-á a tantos escrutínios quantos forem
necessários para completar o preenchimento de todos os
lugares de cada Comissão.

§ 2° - Havendo empate, considerar-se-à eleito o Vereador do
Partido ou Bloco Parlamentar ainda não representado na
Comissão.

§ 3° Persistindo o empate, será considerado eleito o Vereador
mais idoso.

§ 4° - A votação para constituição de cada uma das Comissões
Permanentes far-se-á mediante voto a descoberto, em cédula
separada, impressa, datilografada ou manuscrita, com indicação
do nome do votado e assinada pelo votante.

§ 5° - Após a comunicação do resultado em Plenário, o

Presidente enviará à publicação a composição nominal de cada
Comissão.

Art. 75 - O Presidente da Câmara Municipal não poderá fazer
parte das Comissões Permanentes.

Parágrafo Único - O Vice-presidente da Mesa, no exercício da
Presidência, nos casos de impedimento ou licença do
Presidente, terá substituto nas Comissões Permanentes a que
pertencer, enquanto substituir o Presidente da Mesa.

Art. 76 - Na composição das Comissões Permanentes, figurará
o nome do Suplente enquanto estiver no exercício da vereança.

Art. 77 - O preenchimento das vagas ocorridas nas Comissões,
nos casos de impedimento, destituição ou renúncia, será
apenas para completar o período do mandato.

Art. 78 - As modificações numéricas que venham a ocorrer nas
bancadas dos Partidos, que importem modificações da
proporcionalidade partidária na composição das Comissões, só
prevalecerão à partir da sessão legislativa subsequente.

Seção II

- Da Competência das Comissões Permanentes —

Art. 79 - As Comissões Permanentes são 6 (seis), compostas
cada urna de 3 (três) membros, no mínimo, com as seguintes
denominações:

I - Constituição, Justiça e Redação;

III – Orçamento e Finanças;

III - Obras e Serviços Públicos;

IV – Saúde, educação, Assistência Social, Cultura, Lazer e
Turismo;

V - Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo;

VI – Desenvolvimento rural, econômico e social.

Art. 80 - Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de
sua competência, cabe:

I - estudar proposições e outras matérias submetidas ao seu
exame apresentando, conforme o caso:

a) parecer;

b) substitutivos ou emendas;

o) relatório conclusivo sobre as averiguações e inquéritos.

II- promover estudos, pesquisas e investigações sobre assuntos
de interesse público;

III – tomar a iniciativa de elaboração de proposições ligadas ao
estudo de tais assuntos, ou decorrentes de indicação da
Câmara ou de dispositivos regimentais;

IV - redigir o vencido em primeira discussão ou em discussão
única e oferecer redação final aos projetos de acordo com o seu
mérito, bem como, quando for o caso, propôr a reabertura da
discussão nos termos regimentais;

V - realizar audiências públicas;

VI - convocar os Secretários Municipais, ou equivalentes e os
responsáveis pela administração direta ou indireta para prestar
informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições no
exercido de suas funções fiscalizadoras:

VII- receber petições reclamações, representações ou queixas
de associações e entidades comunitárias ou de qualquer
pessoa contra atos e omissões de autoridades municipais ou
entidades públicas:

VIII - solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos referentes
à Administração;

IX - fiscalizar, inclusive efetuando diligências, vistorias e
levantamentos 'in foco", os atos da administração direta e
indireta nos termos da legislação pertinente em especial para
verificar a regularidade, a eficiência e a eficácia dos seus
órgãos no cumprimento dos objetivos institucionais;

X -  acompanhar,  junto ao Execut ivo,  os atos de
regulamentação, velando por sua completa adequação;

XI- acompanhar, junto ao Executivo, a elaboração da proposta
orçamentária, bem como a sua posterior execução;

XII- solicitar informações ou depoimentos de autoridades ou
cidadãos;

XIII- apreciar programas de obras, planos regionais e setoriais
de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;

XIV - requisitar, dos responsáveis, a exibição de documentos e
a prestação dos esclarecimentos necessários;

§l°- Os projetos e demais proposições distribuídos às
Comissões, serão examinados pelo relator designado ou,
quando for o caso, por subcomissão que emitirá parecer sobre o
mérito.

§ 2° - A Comissão de Constituição Justiça e Redação
manifestar-se-á sobre a constitucionalidade e legalidade e a
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade sobre os
aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.

Art. 81 - É da competência específica:

I - da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e
regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico, de todas as
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proposições que tramitarem pela Câmara, ressalvados as leis
orçamentárias, os pareceres do Tribunal de Contas, os
requerimentos e indicações.

b) desincumbir-se de outras atribuições que lhe confere este
Regimento;

c) decidir sobre a oportunidade e conveniência dos pedidos de
tramitação de urgência especial, sendo definitiva a decisão da
Comissão a respeito.

II- da Comissão de Orçamento e Finanças.

a) examinar e emitir parecer sobre projetos de lei relativos ao
plano plurianual, ás diretrizes orçamentárias ao orçamento e
aos créditos adicionais;

b) examinar e emitir parecer sobre os planos e programas
municipais e setoriais previstos na Lei Orgânica, e exercer o
acompanhamento e a fiscalização orçamentária;

c) receber as emendas à proposta orçamentária do Município e
sobre elas emitir parecer para posterior apreciação do Plenário;

d) elaborar a redação final do Projeto de Lei Orçamentária;

e) opinar sobre proposições referentes à matéria tributária,
abertura de créditos, empréstimos públicos, dívida pública e
outras que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a
receita do Município e acarretem responsabilidades para o
erário municipal;

f) obtenção de quaisquer empréstimos pelo gestor e/ou
servidores públicos;

g) examinar e emitir parecer sobre os pareceres prévios do
Tribunal de Contas do Estado, relativos á prestação de contas
do Prefeito e da Mesa da Câmara;

f) examinar e emitir parecer sobre proposições que fixem os
vencimentos do funcionalismo, a remuneração do Prefeito, Vice-
prefeito e Vereadores, e a verba de representação do
Presidente da Câmara, l°e 2° Secretários, verbas de gabinete e
de manutenção;

i) examinar e emitir parecer sobre todas as proposituras que,
direta ou indiretamente, representem mutação patrimonial do
Municipio.

III - da Comissão de Obras e Serviços Públicos:

a) apreciar e emitir parecer:

1. sobre todos os processos atinentes à realização de obras e
serviços públicos, seu uso e gozo, doação de terras, venda,
hipoteca, permuta, outorga de concessão administrativa ou
direito real de uso de bens imóveis de propriedade do
Município;

2. sobre serviços de utilidade pública sejam ou não objeto de
concessão municipal, planos habitacionais elaborados ou
executados pelo Município, diretamente ou por intermédio de
autarquias ou órgãos paraestatais;

3. sobre serviços públicos realizados ou prestados pelo
Município, diretamente ou por intermédio de autarquias ou
órgãos paraestatais;

4. sobre transportes coletivos e individuais, frete e carga,
utilização das vias urbanas e estradas municipais e sua
respectiva sinalização, bem como sobre os meios de
comunicação;

5. examinar, a título informativo, os serviços públicos de
concessão estadual ou federal que interessem ao Município.

IV - da Comissão de Saúde, Educação, Assistência Social,
Cultura, Lazer e Turismo:

a) examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à
educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico, artístico e
cultural, aos esportes, ás atividades de lazer, á preservação e
controle do meio ambiente, à higiene, á saúde pública e
assistência social, em especial sobre:

1. o Sistema Municipal de Ensino;

2. concessão de bolsas de estudos com finalidade de
assistência à pesquisa tecnológica e científica para o
aperfeiçoamento do ensino;

3. programas de merenda escolar;

4. preservação da memória da cidade no plano estético,
paisagístico, de seu patrimônio histórico, cultural, artístico e
arquitetônico;

5. denominação e sua alteração de próprios, vias e logradouros
públicos;

6. Concessão de títulos honoríficos, outorga de honrarias,
prêmios ou homenagens a pessoas que, reconhecidamente,
tenham prestado serviços ao Município;

7. serviços, equipamentos e programas culturais, educacionais,
esportivos, recreativos e de lazer voltados á comum idade;

8. Sistema Único de Saúde e Seguridade Social;

9. vigilância sanitária, epidemiológica e nutricional;

10. segurança e saúde do trabalhador;

11. programas de proteção ao idoso, à mulher, á criança, ao
adolescente e ao portador de deficiência;

12. turismo e defesa do consumidor;

13. abastecimento de produtos;

14. gestão da documentação oficial e patrimônio arquivistico
local.

V - da Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e
Parcelamento do Solo:

a) examinar e emitir parecer sobre todas as proposições e
matérias relativas a:

1. Cadastro territorial do Município, planos gerais e parciais de
urbanização ou reurbanização, zoneamento, uso e ocupação do
solo;

2. criação, organização ou supressão de distritos e subdistritos,
divisão do território em áreas administrativas;

3. plano diretor;

4. controle da poluição ambiental em todos os seus aspectos e
preservação dos recursos naturais:

5. disciplinamento das atividades econômicas desenvolvidas no
Município.

VI - da Comissão de Desenvolvimento Rural, Econômico e
Social:

a) examinar e emitir parecer sobre as matérias que se seguem,
sem interferir na competência das demais:

1. administração pública;

2. criação, estruturação, fusão e incorporação de secretarias e
órgãos públicos municipais;

3. geração de emprego e renda;

4. projetos de reconhecimento do cidadão, buscando fórmulas
de integrá-lo ao meio rural e social em que convive;

5. ações rurais sociais desenvolvidas pelo Município;

6. fomentar, por todos os meios, políticas públicas ao homem do
campo, associações rurais, a instalação de indústrias e de
empresas comerciais e de prestação de serviços. Auxiliando o
Poder Executivo no que for necessário para um melhor
desenvolvimento econômico e social do Município.

Art. 82 - É vedado ás Comissões Permanentes, ao apreciarem
proposição ou qualquer matéria submetida ao seu exame,
opinar sobre aspectos que não sejam de sua atribuição
específica.

Art. 83 - É obrigatório o Parecer das Comissões Permanentes
nos assuntos de sua competência, ressalvados os casos
previstos neste Regimento.

Seção III

Dos Presidentes, Vice-presidentes e Secretários das Comissões
Permanentes

Art. 84- As Comissões Permanentes, logo que constituídas,
reunir-se-ão para eleger os respectivos Presidentes e Relatores.

Art. 85 - Ao Presidente da Comissão Permanente compete:

I - convocar reuniões da Comissão, com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas, avisando, obrigatoriamente, todos
os integrantes da Comissão, prazo este dispensado se contar o
ato da convocação com a presença de todos os membros;

II- convocar audiências públicas, ouvida a Comissão;

III - presidir as reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos;

IV- convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou a
requerimento da maioria dos membros da comissão;

V - determinar a leitura das atas das reuniões e submetê-las a
voto;

VI- receber a matéria destinada á Comissão e designar-lhe
relator no prazo improrrogável de 2 (dois) dias;

VII- submeter á votação as questões em debate e proclamar o
resultado;

VIII- zelar pela observância dos prazos concedidos à Comissão;

IX- conceder pedido de vista aos membros da Comissão
somente para as proposições em regime de tramitação
ordinária, e pelo prazo máximo de 7 (sete) dias;

X - representar a Comissão nas relações com a Mesa e o
Plenário;

XI- resolver, de acordo com o Regimento, todas as questões de
ordem suscitadas nas reuniões da Comissão.

XII- enviar á Mesa toda a matéria da Comissão destinada ao
conhecimento do Plenário;

XIII- solicitar ao Presidente, mediante ofício, providências junto
ás Lideranças Partidárias, no sentido de serem indicados
substitutos para os membros da Comissão, em caso de vaga,
licença, impedimento ou renúncia;

XIV- apresentar ao Presidente da Câmara relatório mensal e
anual dos trabalhos da Comissão;

XV- anotar no livro de Presença da Comissão o nome dos
membros que compareceram ou que fa l taram e,
resumidamente, a matéria tratada e a conclusão a que tiver
chegado a Comissão, rubricando a folha ou folhas respectivas.

§ 1° - As Comissões Permanentes não poderão reunir-se
durante a fase da Ordem do Dia das sessões da Câmara.

§ 2°O Presidente da Câmara deverá publicar por afixação os

relatórios e trabalhos de que tratam os incisos XIV e XV deste
artigo.

Art. 86-O Presidente da Comissão Permanente poderá
funcionar como relator e terá direito a voto, no caso de empate.

Art. 87 - Dos atos do Presidente da Çomissão Permanente
cabe, a qualquer membro, recurso ao Plenário, obedecendo-se
o disposto neste Regimento.

Art. 88 - Quando duas ou mais Comissões Permanentes
apreciarem qualquer matéria em reunião conjunta, a presidência
dos trabalhos caberá ao mais idoso Presidente de Comissão,
dentre os presentes, se desta reunião conjunta não estiver
participando a Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
hipótese em que a direção dos trabalhos caberá ao Presidente
desta Comissão.

Art. 90 - Os Presidentes das Comissões Permanentes poderão
reunir-se mensalmente sob a presidência do Presidente da
Câmara para examinar assuntos de interesse comum das
Comissões e determinar providências sobre o melhor e mais
rápido andamento das proposições.

Art. 91 - Ao Relator da Comissão Permanente compete:

I - presidir as reuniões da Comissão nas ausências do
Presidente

II - fazer observar os prazos regimentais dos processos que
tramitam na Comissão;

III - providenciar a publicação dos extratos das atas e dos
pareceres da Comissão;

IV - procederá leitura das atas e correspondências recebidas
pela Comissão.

Art. 92 - Se, por qualquer razão, o Presidente deixar de fazer
parte da Comissão, ou renunciar á Presidência. proceder-se-á a
nova eleição, salvo se faltarem menos de 3 (três) meses para o
término do mandato, sendo, neste caso, substituído pelo
Relator.

Seção IV

Das Reuniões

Art. 93- As Comissões Permanentes reunir-se-ão:

I -ordinariamente, quando tiver matéria ou proposições a serem
apreciadas:

II - extraordinariamente, sempre que necessário, mediante
convocação de ofício pelos respectivos Presidentes, ou a
requerimento da maioria dos membros da Comissão,
mencionando-se, em ambos os casos, a matéria a ser
apreciada.

§ 1°- Quando a Câmara estiver em recesso, as Comissões só
poderão reunir-se, em caráter extraordinário, para tratar de
assunto relevante e inadiável;

§ 2° - As Comissões não poderão reunir-se durante o
transcorrer das Sessões Ordinárias, ressalvados os casos
expressamente previstos neste Regimento.

Art. 94 - As Comissões Permanentes devem reunir-se em local
destinado a esse fim, com a presença da maioria absoluta de
seus membros.

Parágrafo Único - Quando, por qualquer motivo, a reunião tiver
de realizar-se em outro local, é indispensável a comunicação
por escrito e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas, a todos os membros da Comissão.

Art. 96 - Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão atas, com o
sumário do que nelas houver ocorrido, assinadas pelos
membros presentes.

Parágrafo Único - As atas das reuniões secretas uma vez
aprovadas, depois de rubricadas com todas as folhas lavradas
pelo Presidente, Relator e Membro, serão recolhidas aos
arquivos da Câmara.

Seção V

Dos Trabalhos

Art. 97- As Comissões somente deliberarão com a presença da
maioria de seus membros.

Art. 98 - Salvo as exceções previstas, neste Regimento, para
emitir parecer sobre qualquer matéria, cada Comissão terá o
prazo 15 (quinze dias), prorrogável por mais 8 (oito) dias, pelo
Presidente da Câmara, a requerimento devidamente
fundamentado.

§ 1° - O prazo previsto neste artigo começa a correr a partir da
data em que o processo der entrada na Comissão,

§ 2°- O Presidente da Comissão, dentro do prazo máximo de 2
(dois) dias, designará os respectivos relatores.

§ 3°- O relator terá o prazo improrrogável de 8 (oito) dias para
manifestar-se, por escrito, a partir da data da distribuição.

§ 4° - Se houver pedido de vista, este será concedido pelo
prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) dias corridos, nunca,
porém, com transgressão do limite dos prazos estabelecidos no
“caput” deste artigo.

§ 5° Só se concederá vista do processo depois de estar o
mesmo devidamente relatado.

§ 6° - Não serão aceitos pedidos de vista para processos em
fase de redação de acordo com o vencido em primeira
discussão, nem em fase de redação final.

Art. 99 - Decorridos os prazos previstos no artigo anterior,
deverá o processo ser devolvido á Secretaria Legislativa, com
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ou sem parecer, sendo que, na falta deste, o Presidente da
Comissão declarará o motivo.

Art. 100 - Dependendo o parecer de exame de qualquer outro
processo ainda não chegado ã Comissão, deverá seu
Presidente requisitá-lo ao Presidente da Câmara, sendo que,
neste caso, os prazos estabelecidos no art. 98 ficarão sem
fluência, por 10 (dez) dias corridos, no máximo, a partir da data
da requisição.

Parágrafo Único - A entrada do processo requisitado na
Comissão antes de decorridos os 10 (dez) dias dará
continuidade á fluência do prazo interrompido.

Art. 101 - Nas hipóteses previstas no art. 80 deste Regimento,
dependendo o parecer da realização de audiências públicas, os
prazos estabelecidos no art, 98 ficarão, sobrestados por 30
(trinta) dias úteis, para a realização das mesmas.

Art. 102 - Decorridos os prazos de todas as Comissões a que
tenham sido enviados, poderão os processos ser incluídos na
Ordem do Dia, com ou sem parecer, pelo Presidente da
Câmara, de ofício, ou a requerimento de qualquer Vereador,
independentemente do pronunciamento do Plenário.

Parágrafo Único - Para os fins do disposto neste artigo, o
Presidente da Câmara, se necessário, determinará a pronta
tramitação do processo.

Art. 103- As Comissões Permanentes deverão solicitar do
Executivo, por intermédio do Presidente da Câmara, todas as
informações julgadas necessárias.

§ 1° O pedido de informações dirigido ao Executivo interrompe
os prazos previstos no art. 98.

§ 2° A interrupção mencionada no parágrafo anterior cessará ao
cabo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que for
expedido o respectivo ofício, se o Executivo, dentro deste prazo,
não tiver prestado as informações requisitadas.

§ 3° A remessa das informações antes de decorrido os 30
(trinta) dias dará continuidade à fluência do prazo interrompido.

§ 4° - Além das informações prestadas, somente serão incluídos
no processo sob exame da Comissão Permanente os pareceres
desta emanados e as transcrições das audiências públicas
realizadas.

Art. 104-O recesso da Câmara interrompe todos os prazos
consignados na presente Seção.

Art. 105 - Quando qualquer processo for distribuído a mais de
uma Comissão, cada qual dará seu parecer separadamente,
ouvida em primeiro lugar a Comissão de Constituição, Justiça e
Redação quanto ao aspecto legal ou constitucional e, em último,
a de Orçamento, Finanças e Contabilidade, quando for o caso.

Art. 106- Mediante comum acordo de seus Presidentes, em
caso de urgência justificada, poderão as Comissões
Permanentes realizar reuniões conjuntas para exame de
proposições ou qualquer matéria a elas submetidas, facultando-
se, neste caso, a apresentação de parecer conjunto.

Art. 107 - A manifestação de uma Comissão sobre determinada
matéria não exclui a possibilidade de nova manifestação,
mesmo em proposição de sua autoria, se o Plenário assim
deliberar.

Art. 108 - As disposições estabelecidas nesta seção não se
aplicam aos projetos com prazo para apreciação estabelecido
em lei.

Seção VI

Dos Pareceres

Seção VI

Dos Pareceres

Art. 109- Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre
qualquer matéria sujeita ao seu estudo.

Parágrafo Único - Salvo nos casos expressamente previstos
neste Regimento, o parecer será escrito e constará de 4
(quatro) partes:

I - exposição da matéria em exame;

II - conclusões do relator com:

a) sua opinião sobre a legalidade ou ilegalidade, a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade total ou parcial do
projeto, se pertencer ã Comissão de Constituição, Justiça e
Redação;

b) sua opinião sobre a conveniência e oportunidade da
aprovação ou rejeição total ou parcial da matéria, se pertencer a
alguma das demais comissões;

III - a decisão da Comissão, com a assinatura dos membros que
votaram a favor ou contra;

IV - o oferecimento, se for o caso, de substitutivo ou emendas.

Art. 110 - Os membros das Comissões Permanentes emitirão
seu juízo sobre a manifestação do relator, mediante voto.

§ 1°- O relatório somente será transformado em parecer se
aprovado pela maioria dos membros da Comissão.

§ 2° - A simples aposição da assinatura, sem qualquer outra
observação, implicará a concordância total do signatário com a
manifestação do relator.

§ 3°- Poderá o membro da Comissão Permanente exarar voto
em separado, devidamente fundamentado:

I - pelas conclusões, quando favorável ás conclusões do relator,
mas com diversa fundamentação;

II - aditivo, quando favorável às conclusões do relator, mas
acrescente novos argumentos à sua fundamentação;

III - contrário, quando se oponha, frontalmente ás conclusões do
relator.

§ 4°O voto do relator não acolhido pela maioria dos membros da
Comissão constituirá voto vencido.

§ 5°- O voto em separado, divergente ou não das conclusões do
relator, desde que acolhido pela maioria da Comissão, passará
a constituir seu parecer.

IV - Para emitir parecer verbal, nos casos expressamente
previstos neste Regimento, o relator, ao fazê-lo, indicará
sempre os nomes dos membros da Comissão ouvidos e
declarará quais os que se manifestaram favoráveis e quais os
contrários á proposição.

Art. 112- Concluindo o parecer da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de
qualquer proposição, deverá o mesmo ser submetido ao
Plenário, para que, em discussão e votação únicas, seja
apreciada essa preliminar.

Parágrafo Único - Aprovado o parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação que concluir pela
inconstitucionalidade ou ilegalidade da proposição, esta será
arquivada, e quando rejeitado o parecer será a proposição
encaminhada ás demais Comissões.

Art. 113 - O projeto de lei que receber parecer contrário, quanto
ao mérito, de todas as Comissões, será tido como rejeitado.

Seção VII

Das Vagas, Licenças e Impedimentos nas Comissões
Permanentes

Art. 114- As vagas das Comissões Permanentes verificar-se-ão
com:

I -a renúncia;

II- a destituição;

III - a perda do mandato de Vereador.

§ 1° - A renúncia de qualquer membro da Comissão
Permanente será ato acabado e definitivo, desde que
manifesta,por escrito, à Presidência da Câmara.

§ 2°- Os membros das Comissões Permanentes serão
destituídos caso não compareçam, injustificadamente, a 3 (três)
reuniões consecutivas, não mais podendo participar de qualquer
Comissão Permanente até o final da Sessão Legislativa.

§ 3° - As faltas às reuniões da Comissão Permanente poderão
ser justificadas, no prazo de 5 (cinco) dias, quando ocorrer justo
motivo.

§ 4° - A destituição dar-se-á por simples representação de
qualquer Vereador, dirigida ao Presidente da Câmara, que,
após comprovar a ocorrência das faltas e a sua não justificativa
em tempo hábil, declarará vago o cargo na Comissão
Permanente.

§ 5° - O Presidente de Comissão Permanente poderá ser
destituído quando deixar de cumprir decisão plenária relativa a
recurso contra ato seu, mediante processo sumário, iniciado por
representação subscrita por qualquer Vereador, sendo-lhe
facultado o direito de defesa no prazo de 10 (dez) dias, cabendo
a decisão final ao Presidente da Câmara.

§ 6° - O Presidente de Comissão, destituído nos termos do
parágrafo anterior, não poderá participar de qualquer Comissão
Permanente até o final da Sessão Legislativa.

§ 7° O Presidente da Câmara preencherá, por nomeação, as
vagas verificadas nas Comissões Permanentes, de acordo com
a indicação do Líder do partido respectivo, não podendo a
nomeação recair sobre o denunciante ou o destituído.

Art. 115 - O Vereador que se recusar a participar das
Comissões Permanentes, ou for denunciante ou destituído de
qualquer delas, não poderá ser nomeado para integrar
Comissão de Representação da Câmara até o final da Sessão
Legislativa.

Art. 116 - No caso de licença ou impedimento de qualquer
membro das Comissões Perrnanentes, caberá ao Presidente da
Câmara a designação do substituto, mediante indicação do
Líder do partido a que pertencer o Vereador licenciado ou
impedido.

Parágrafo Único - A substituição perdurará enquanto persistir a
licença ou o impedimento

CAPÍTULO III

Das Comissões Temporárias

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 117- Comissões Temporárias são as constituídas com
finalidades especiais e se extinguem com o término da
Legislatura ou antes dele, quando atingidos os fins para os
quais foram constituídas.

Art. 118- As Comissões Temporárias poderão ser:

I - Comissões dc Representação

II - Comissões Processantes;

III- Comissões Especiais de Inquérito.

Seção II

Das Comissões de Representação

Art. 119 - As Comissões de Representação têm por finalidade
representar a Câmara em atos externos, de caráter social ou
cultural, inclusive participação em congressos.

§ 1° As Comissões de Representação serão constituídas:

a) mediante projeto de resolução, aprovado por maioria simples
e submetido a discussão e votação únicas na Ordem do Dia da
sessão seguinte á de sua apresentação, se acarretar despesas;

b) mediante simples requerimento, submetido a discussão e
votação únicas na fase da Ordem do Dia da mesma sessão de
sua apresentação, quando não acarretar despesas.

§ 2°- No caso da alínea "a" do parágrafo anterior, será
obrigatoriamente ouvida a Comissão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, no prazo de 3 (três) dias, contados da
apresentação do projeto respectivo.

§ 3 ° - Qualquer que seja a forma de constituição da Comissão
de Representação, o ato constitutivo deverá conter:

a) a finalidade;

b) o número de membros não superior a três;

c) o prazo de duração.

§ 4° - Os membros da Comissão de Representação serão
nomeados pelo Presidente da Câmara que poderá, a seu
critério, integrá-la ou não, observada, sempre que possível, a
representação proporcional dos partidos.

§ 5° - A Comissão de Representação será sempre presidida
pelo único ou primeiro dos signatários da Resolução que a
criou, quando dela não faça parte o Presidente ou o Vice-
presidente da Câmara.

§ 6° - Os membros da Comissão de Representação requererão
licença à Câmara, quando necessária.

§ 7° - Os membros da Comissão de Representação, constituída
nos termos da alínea "a" do parágrafo primeiro, deverão
apresentar ao Plenário relatório das atividades desenvolvidas
durante a representação, bem como prestação de contas das
despesas efetuadas, no prazo de dez (10) dias após o seu
término, que deverá ser publicado por afixação.

Seção IV

Das Comissões Processantes

Art. 120-As Comissões Processantes serão constituídas com as
seguintes finalidades:

I - apurar infrações político-administrativas do Prefeito e dos
Vereadores, no desempenho de suas funções, nos termos
deste Regimento.

II - destituição dos membros da Mesa, nos termos dos artigos
46 a 51 deste Regimento.

Parágrafo Único - As Comissões Processantes serão
constituídas por requerimento subscrito por 1/3(um terço) dos
Vereadores ou por ato do Presidente da Câmara, independente
de deliberação.

Art. 121 - Durante seus trabalhos as Comissões Processantes
observarão as disposições relativas ao decoro parlamentar e a
cassação do mandato de que trata este Regimento

Parágrafo Único - É de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual
período, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo
para que os responsáveis pelos órgãos da Administração Direta
e Indireta prestem as informações e encaminhem os
documentos requisitados pelas Comissões Especiais de
Inquérito.

Art. 129- No exercício de suas atribuições poderão, ainda, as
Comissões Especiais de Inquérito, através de seu Presidente:

1. determinar as diligências que reputarem necessárias;

2. requerer a convocação de Secretário Municipal;

3. tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar
testemunhas e inquiri-las sob compromisso;

4. proceder a verificações contábeis de livros, papéis e
documentos dos órgãos da Administração Direta e Indireta.

Art. 130 - O não atendimento ás determinações contidas nos
artigos anteriores, no prazo estipulado, faculta ao Presidente da
Comissão solicitar, na conformidade da legislação federal, a
intervenção do Poder Judiciário.

Art.131 - As testemunhas serão intimadas e deporão sob as
penas do falso testemunho previstas na Legislação Penal e, em
caso de não comparecimento, sem motivo justificado, a
intimação será solicitada ao Juiz Criminal da localidade onde
reside ou se encontra, na forma do art. 218 do Código de
Processo Penal.

Art. 132 - Se não concluir seus trabalhos no prazo que lhe tiver
sido estipulado, a Comissão ficará extinta, salvo se, antes do
término do prazo, seu Presidente requerer a prorrogação por
menor ou igual prazo ao Presidente da Câmara, acompanhado,
necessariamente, de uma justificativa convincente.

Art. 133 - A Comissão concluirá seus trabalhos por relatório
final, que deverá conter:

I - a exposição dos fatos submetidos ã apuração;

II - a exposição e análise das provas colhidas;

III - a conclusão sobre a comprovação ou não da existência dos
fatos;
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IV - a conclusão sobre a autoria dos fatos apurados como
existentes;

V - a sugestão das medidas a serem tomadas, com sua
fundamentação legal e a indicação das autoridades ou pessoas
que tiverem competência para a adoção das providências
reclamadas.

Art. 134 - Considera-se relatório final o elaborado pelo Relator
eleito, desde que aprovado pela maioria dos membros da
Comissão.

Art. 135 - Rejeitado o Relatório a que se refere o artigo anterior
considera-se Relatório Final o elaborado por um dos membros
com voto vencedor, designado pelo Presidente da Comissão.

Art. 136 - O relatório será assinado primeiramente por quem o
redigiu e, em seguida, pelos demais membros da Comissão.

Parágrafo Único - Poderá o membro da Comissão exarar voto
cru separado, nos termos do § 3° do art. 110 deste Regimento.

Art. 137 - Elaborado e assinado o relatório final, será
protocolado na Secretaria da Câmara, para ser lido em Plenário,
na fase do Expediente da primeira sessão ordinária
subsequente.

Art. 138 - A Secretaria da Câmara deverá fornecer cópia do
Relatório Final da Comissão Especial de Inquérito ao Vereador
que a solicitar, independentemente de requerimento.

Art. 139 - O Relatório Final deverá ser apreciado pelo Plenário,
que deverá ter aprovação por 2/3 (dois terços), cabendo ao
Presidente da Câmara dar-lhe encaminhamento de acordo com
as recomendações nele propostas.

Parágrafo Único - É de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual
período, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo
para que os responsáveis pelos órgãos da Administração Direta
e Indireta prestem as informações e encaminhem os
documentos requisitados pelas Comissões Especiais de
Inquérito.

Art. 129- No exercício de suas atribuições poderão, ainda, as
Comissões Especiais de Inquérito, através de seu Presidente:

1. determinar as diligências que reputarem necessárias;

2. requerer a convocação de Secretário Municipal;

3. tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar
testemunhas e inquiri-las sob compromisso;

4. proceder a verificações contábeis de livros, papéis e
documentos dos órgãos da Administração Direta e Indireta.

Art. 130 - O não atendimento ás determinações contidas nos
artigos anteriores, no prazo estipulado, faculta ao Presidente da
Comissão solicitar, na conformidade da legislação federal, a
intervenção do Poder Judiciário.

Art.131 - As testemunhas serão intimadas e deporão sob as
penas do falso testemunho previstas na Legislação Penal e, em
caso de não comparecimento, sem motivo justificado, a
intimação será solicitada ao Juiz Criminal da localidade onde
reside ou se encontra, na forma do art. 218 do Código de
Processo Penal.

Art. 132 - Se não concluir seus trabalhos no prazo que lhe tiver
sido estipulado, a Comissão ficará extinta, salvo se, antes do
término do prazo, seu Presidente requerer a prorrogação por
menor ou igual prazo ao Presidente da Câmara, acompanhado,
necessariamente, de uma justificativa convincente.

Art. 133 - A Comissão concluirá seus trabalhos por relatório
final, que deverá conter:

I - a exposição dos fatos submetidos ã apuração;

II - a exposição e análise das provas colhidas;

III - a conclusão sobre a comprovação ou não da existência dos
fatos;

IV - a conclusão sobre a autoria dos fatos apurados como
existentes;

V - a sugestão das medidas a serem tomadas, com sua
fundamentação legal e a indicação das autoridades ou pessoas
que tiverem competência para a adoção das providências
reclamadas.

Art. 134 - Considera-se relatório final o elaborado pelo Relator
eleito, desde que aprovado pela maioria dos membros da
Comissão.

Art. 135 - Rejeitado o Relatório a que se refere o artigo anterior
considera-se Relatório Final o elaborado por um dos membros
com voto vencedor, designado pelo Presidente da Comissão.

Art. 136 - O relatório será assinado primeiramente por quem o
redigiu e, em seguida, pelos demais membros da Comissão.

Parágrafo Único - Poderá o membro da Comissão exarar voto
cru separado, nos termos do § 3° do art. 110 deste Regimento.

Art. 137 - Elaborado e assinado o relatório final, será
protocolado na Secretaria da Câmara, para ser lido em Plenário,
na fase do Expediente da primeira sessão ordinária
subsequente.

Art. 138 - A Secretaria da Câmara deverá fornecer cópia do
Relatório Final da Comissão Especial de Inquérito ao Vereador
que a solicitar, independentemente de requerimento.

Art. 139 - O Relatório Final deverá ser apreciado pelo Plenário,
que deverá ter aprovação por 2/3 (dois terços), cabendo ao
Presidente da Câmara dar-lhe encaminhamento de acordo com
as recomendações nele propostas.

TÍTULO V

DAS SESSÕES

CAPÍTULO

Das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Secretas e Solenes

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 140- As sessões da Câmara serão:

I -ordinárias;

II - extraordinárias:

III -solenes.

Art. 141 - As sessões serão públicas, salvo deliberação em
contrário tomada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros
da Câmara quando da ocorrência de motivo relevante ou nos
casos previstos neste Regimento.

Art. 142 - As sessões, ressalvadas as solenes, somente
poderão ser abertas com a presença de, no mínimo, 1/3 (um
terço) dos membros da Câmara, constatada através de
chamada nominal.

Art. 143 - Em sessão plenária cuja abertura e prosseguimento
dependa de ""quorum'" este poderá ser constatado através de
verificação de presença feita de ofício pelo Presidente ou a
pedido de qualquer Vereador.

§ 1° - Ressalvada a verificação de presença determinada de
ofício pelo Presidente nova verificação somente será deferida
após decorridos 30 (trinta) minutos do término da verificação
anterior.

§ 2° - Ficará prejudicada a verificação de presença se ao ser
chamado, encontrar-se ausente o Vereador que a solicitou.

Art. 144- Declarando aberta a sessão o Presidente proferirá as
seguintes palavras: "Sob a proteção de Deus declaro aberta a
Sessão”.

Seção II

Da Duração e Prorrogação das Sessões

Art. 145 - As sessões da Câmara terão a duração máxima de 2
(duas) horas, podendo ser prorrogadas por deliberação do
Presidente ou a requerimento verbal de qualquer Vereador,
aprovado pelo Plenário.

Parágrafo Único - O requerimento de prorrogação não poderá
ser objeto de discussão.

Art. 146- A prorrogação da sessão será por tempo determinado
não inferior a meia hora e nem superior a uma ou para que se
ultime a discussão e votação de proposições em debate.

§ l° - Se forem apresentados dois ou mais requerimentos de
prorrogação da sessão, serão os mesmos votados na ordem
cronológica de apresentação sendo que, aprovado qualquer
deles, considerar-se-ão prejudicados os demais.

§ 2° - Poderão ser solicitadas outras prorrogações, mas sempre
por prazo igual ou inferior ao que já foi concedido,

§ 3° o requerimento de prorrogação será considerado
prejudicado pela ausência de seu autor no momento da
votação.

§ 4° - Os requerimentos de prorrogação somente poderão ser
apresentados à Mesa a partir de 10 (dez) minutos antes do
término da Ordem do Dia, e, nas prorrogações concedidas, a
partir de 5 (cinco) minutos antes de se esgotar o prazo
prorrogado, alertado o Plenário pelo Presidente.

§ 5°- Quando, dentro dos prazos estabelecidos no parágrafo
anterior, o autor do requerimento de Prorrogação solicitar sua
retirada, poderá qualquer outro Vereador, falando pela ordem,
manter o pedido de prorrogação assumindo, então, a autoria e
dando-lhe plena validade regimental.

§ 6° - Nenhuma sessão plenária poderá estender-se além das
24 (vinte e quatro) horas do dia em que foi iniciada, ressalvados
os casos previstos neste Regimento.

§ 7° As disposições contidas nesta seção não se aplicam ás
sessões solenes.

Seção III

Da Suspensão e Encerramento das Sessões

Art. 147- A sessão poderá ser suspensa:

I - para a preservação da ordem;

II - para permitir, quando for o caso, que a Comissão possa
apresentar parecer verbal ou escrito;

III- para recepcionar visitantes ilustres.

§ 1° A suspensão da sessão, no caso do inciso II, não poderá
excedera 15 (quinze) minutos.

§ 2° - O tempo de suspensão não será computado para efeito
de duração da sessão.

Art. 148- A sessão será encerrada antes da hora regimental nos
seguintes casos:

I - por falta de "quorum" regimental para o prosseguimento dos
trabalhos;

II - em caráter excepcional, por motivo de luto nacional, pelo
falecimento de autoridade ou alta personalidade ou na
ocorrência de calamidade pública em qualquer fase dos

trabalhos, mediante requerimento subscrito, no mínimo, por 1/3
(um terço) dos Vereadores e sobre o qual deliberará o Plenário:

III - tumulto grave.

Seção IV

Da Publicidade das Sessões

Art. 149 - Será dada ampla publicidade ás sessões da Câmara,
facilitando-se, para isso, o trabalho da imprensa.

Art. 150 - As sessões da Câmara, a critério da Mesa Diretora,
poderão ser transmitidas por emissoras locais.

Seção V

Das Atas das Sessões

Art. 151 - De cada sessão da Câmara lavrar-se-á ata dos
trabalhos, contendo resumidamente os assuntos tratados.

§ l°- Os documentos apresentados em sessão e as proposições
serão indicados apenas com a declaração do objeto a que se
referirem, salvo requerimento de transcrição integral, aprovado
pelo Plenário.

§ 2° A transcrição de declaração de voto, feita resumidamente,
por escrito, deve ser requerida ao Presidente.

§ 3° A ata da sessão anterior será lida na fase do Expediente da
sessão subsequente.

§ 4°A ata poderá ser impugnada, quando for totalmente inválida,
por não descrever os fatos e situações realmente ocorridos
mediante requerimento de invalidação.

§ 5° Poderá ser requerida a retificação da ata, quando nela
houver omissão ou equívoco parcial.

§ 6° Feita a impugnação ou solicitada a retificação da ata, o
Plenário deliberará a respeito.

§ 7° Aceita a impugnação lavrar-se-á nova ata e aprovada a
retificação, a mesma será incluída na ata da sessão em que
ocorrer a sua votação.

§ 8° - Os pedidos de impugnação e/ou retificação de que trata
este artigo só poderão ser feitos no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após lida a ata,

§ 9° Aprovada a ata, será assinada pelo Presidente e
Secretários.

Art. 152 - A ata da última sessão de cada legislatura será
redig ida e submet ida á aprovação do Plenár io .
independentemente de ""quorum'", antes de encerrada a
sessão.

Seção VI

Das Sessões Ordinárias

Subseção 1

Disposições Preliminares

Art. 153- As sessões ordinárias serão realizadas ás quintas-
feiras, com início ás 16:00 horas.

Art. 154- As sessões ordinárias compõem-se de três partes:

I- Expediente:

II- Ordem do Dia:

III - Explicação Pessoal.

Art. 155 - O Presidente declarará aberta a sessão à hora
prevista para o início dos trabalhos após verificação do
comparecimento da maioria absoluta - (05) Vereadores - dos
membros da Câmara, feita pelo l° Secretário.

§ l°- Não havendo número regimental para a instalação, o
Presidente aguardará 15 (quinze) minutos, após o que declarará
prejudicada a sessão, lavrando-se ata resumida do ocorrido,
que independerá de aprovação.

§ 2°- Instalada a sessão mas não constatada a presença da
maioria absoluta dos Vereadores, após a leitura da ata da
sessão anterior e do expediente, passar-se-á à fase destinada
ao uso da Tribuna.

§ 3° - Não havendo oradores inscritos antecipar-se-á o início da
Ordem do Dia, com a respectiva chamada regimental.

§ 4°- Persistindo a falta da maioria absoluta dos Vereadores na
fase da Ordem do Dia e observado o prazo de tolerância de 15
(quinze) minutos, o Presidente declarará encerrada a sessão,
lavrando-se ata do ocorrido, que independerá de aprovação.

§ 5° - As matérias constantes da Ordem do Dia que não forem
votadas em virtude da ausência da maioria absoluta dos
Vereadores, passarão para a pauta da sessão ordinária
seguinte.

§ 6°- A verificação de presença poderá ocorrer em qualquer
fase da sessão, a requerimento de Vereador ou por iniciativa do
Presidente e sempre será feita nominalmente, constando da ata
os nomes dos ausentes.

§ 7° - A sessão legislativa não será interrompida sem a
aprovação dos projetos de lei de diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual (CF, art. 57, § 2°).

Subseção II

Do Expediente

Art. 156- O Expediente destina-se à leitura da ata da sessão
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anterior, das matérias recebidas e expedidas e ao uso da
Tribuna.

Art. 157 - Instalada a sessão e inaugurada a fase do
Expediente, o Presidente determinará ao 2° Secretário a leitura
da ata da sessão anterior.

Art. 158- Lida a ata, o Presidente determinará ao 1° Secretário a
leitura da matéria do Expediente, devendo ser obedecida a
seguinte ordem:

I - expediente recebido do Prefeito;

II - expediente apresentado pelos Vereadores:

III- expediente recebido de diversos.

§ 1°- na leitura das proposições obedecer-se-á à seguinte
ordem:

a) veto;

b) projeto de lei;

c) projeto de decreto legislativo;

d) projeto de resolução;

Art. 159 - Terminada a leitura das matérias mencionadas no
artigo anterior, o Presidente destinará o tempo restante da hora
do Expediente para o uso da Tribuna, seguindo a ordem de
inscrição em livro, versando sobre tema livre.

§1° As inscrições dos oradores, para o Expediente, serão feitas
em livro especial, sob a fiscalização do l° Secretário.

§ 2° - O Vereador que inscrito para falar no Expediente não se
achar presente na hora que lhe for dada a palavra perderá a vez
e só poderá ser de novo inscrito em último lugar na lista
organizada.

Art. 160 - Findo o Expediente, o Presidente determinará ao l°
Secretário a efetivação da chamada regimental para que se
possa iniciar a Ordem do Dia.

Subseção III

Da Ordem do Dia

Art. 161 - Ordem do Dia é a fase da sessão onde serão
discutidas e deliberadas as matérias previamente organizadas e
em pauta.

§ l° - A Ordem do Dia somente será iniciada com a presença da
maioria absoluta dos Vereadores.

§ 2° - Não havendo número legal a sessão será encerrada nos
termos do art. 148 deste Regimento.

Art. 162 - A pauta da Ordem do Dia, que deverá ser organizada
até 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão, obedecerá á
seguinte disposição:

a) matéria em regime de urgência especial:

b) veto;

c) matéria em Redação Final;

d) matéria em Discussão e Votação única;

e) matéria em 2ª. Discussão e Votação;

f) matéria em 1ª. Discussão e Votação.

§ l° - Obedecida essa classificação, as matérias figurarão,
ainda, segundo a ordem cronológica de antiguidade.

§ 2°. A disposição das matérias na Ordem do Dia só poderá ser
interrompida ou alterada por requerimento de Urgência
Especial, de Preferência ou de Adiamento, apresentado no
início ou no transcorrer da Ordem do Dia e aprovado pelo
Plenário.

§ 3° - A Secretaria fornecerá aos Vereadores cópias das
proposições, até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da
sessão e da relação da Ordem do Dia, até 24 (vinte e quatro)
horas antes do início da sessão.

Art. 163 - Nenhuma proposição poderá ser colocada em
discussão sem que tenha sido incluída na Ordem do Dia, com
antecedência de até 24 (horas) horas do início da sessão.

Art. 164 - Não serão admitidas a discussão e votação de
projetos sem prévia manifestação das Comissões, exceto nos
casos expressamente previstos neste Regimento.

Art. 165 - O Presidente anunciará o item da pauta que se tenha
de discutir e votar, determinando ao 1° Secretário que proceda
á sua leitura.

Parágrafo Único - A leitura de determinada matéria ou de todas
as constantes da Ordem do Dia pode ser dispensada a
requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário.

Art. 166 - As proposições constantes da Ordem do Dia poderão
ser objeto de:

I - preferência para votação;

II -adiamento:

III-retirada da pauta.

§ 1º Se houver uma ou mais proposições constituindo
processos distintos, anexadas à proposição que se encontra em
pauta a preferência para votação de uma delas dar-se-á
mediante requerimento verbal ou escrito de qualquer Vereador,
com assentimento do Plenário.

§ 2°-O requerimento de preferência será votado sem discussão,
não se admitindo encaminhamento de votação nem declaração
de voto.

§ 3° - Votada uma proposição todas as demais que tratem do
mesmo assunto, ainda que a ela não anexadas serão
consideradas prejudicadas e remetidas ao arquivo .

Art. 167 - O adiamento de discussão ou de votação de
proposição poderá, ressalvado o disposto no § 4° deste artigo,
será formulado em qualquer fase de sua apreciação em
Plenário, através de requerimento verbal ou escrito de qualquer
Vereador, devendo especificar a finalidade e o número de
sessões, do adiamento proposto.

§ 1° - O requerimento de adiamento é prejudicial à continuação
da discussão ou votação de matéria a que se refira, até que o
Plenário sobre o mesmo delibere.

§ 2° - Quando houver orador na Tribuna discutindo a matéria ou
encaminhando sua votação, o requerimento de adiamento só
por ele poderá ser proposto.

§ 3° - Apresentado um requerimento de adiamento, outros
poderão ser formulados, antes de se proceder à votação, que
se fará rigorosamente pela ordem de apresentação dos
requerimentos, não se admitindo, nesse caso, pedidos de
preferência.

§ 4° - O adiamento da votação de qualquer matéria será
admitido, desde que não tenha sido ainda votada nenhuma
peça do processo.

§ 5°- A aprovação de um requerimento de adiamento prejudica
os demais.

§ 6°- Rejeitados todos os requerimentos formulados nos termos
do § 3°, não se admitirão novos pedidos de adiamento com a
mesma finalidade,

§ 7° - O adiamento de discussão ou de votação, por
determinado número de sessões importará sempre no
adiamento da discussão ou da votação da matéria por igual
número de sessões ordinárias.

§ 8°- Não serão admitidos pedidos de adiamento da votação de
requerimento de adiamento.

§ 9° - Os requerimentos de adiamento não comportarão
discussão nem encaminhamento de votação, nem declaração
de voto.

Art. 168 -A retirada de proposição constante da Ordem do Dia
dar-se-á:

I- por solicitação de seu autor, quando o parecer da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação tenha concluído pela
inconstitucionalidade ou ilegalidade ou quando a proposição
não tenha parecer favorável de comissão de mérito;

II - por requerimento do autor, sujeito à deliberação do Plenário,
sem discussão, encaminhamento de votação e declaração de
voto, quando a proposição tenha parecer favorável, mesmo que
de uma só das comissões de mérito que sobre a mesma se
manifestaram.

Parágrafo Único - Obedecido o disposto no presente artigo, as
proposições de autoria da Mesa ou de Comissão Permanente
só poderão ser retiradas mediante requerimento subscrito pela
maioria dos respectivos membros.

Art. 169 - A discussão e a votação das matérias propostas
serão feitas na forma determinada nos capítulos referentes ao
assunto.

Art. 170 - Não havendo mais matéria sujeita á deliberação do
Plenário, na Ordem do Dia, o Presidente declarará aberta a fase
da Explicação Pessoal.

Parágrafo Único - Se nenhum Vereador solicitar a palavra em
Explicação Pessoal ou findo o tempo destinado a sessão, o
Presidente dará por encerrados os trabalhos.

Subseção IV

Da Explicação Pessoal

Art. 171 - Esgotada a pauta da Ordem do Dia, desde que
presente 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadores passar-se-
á á Explicação Pessoal.

Art. 172 - Explicação Pessoal é a fase destinada à manifestação
dos Vereadores sobre atitudes pessoais, assumidas durante a
sessão ou no exercício do mandato.

§ l° A fase de Explicação Pessoal terá a duração máxima e
improrrogável de 15 (quinze) minutos.

§ 2° - O Presidente concederá a palavra aos Oradores inscritos,
segundo a ordem de inscrição, obedecidos os critérios
estabelecidos nos §§ l° e 2° do art. 161 deste Regimento.

§ 3° A inscrição para falar em Explicação Pessoal será
solicitada durante a sessão e anotada cronologicamente pelo 1°
Secretário, em livro próprio,

§ 4° - O Orador terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos, para
uso da palavra e não poderá desviar-se da finalidade da
Explicação Pessoal, nem ser aparteado.

§ 5° - O não atendimento ao disposto no parágrafo anterior
sujeitará o Orador à advertência pelo Presidente, e, na
reincidência, à cassação da palavra.

§ 6°- A sessão não poderá ser prorrogada para uso da palavra
em Explicação Pessoal.

Art. 173 - Não havendo mais Oradores para falar em Explicação
Pessoal, o Presidente comunicará aos senhores Vereadores
sobre a data da próxima sessão, anunciando a respectiva
pauta, se já tiver sido organizada, e declarara encerrada a

sessão, ainda que antes do prazo regimental de encerramento.

Seção VII

Das Sessões Extraordinárias

Art. 174- As sessões extraordinárias, no período normal de
funcionamento da Câmara, serão convocadas pelo Presidente
da Câmara, em sessão ou fora dela,

§ 1°- Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao
conhecimento dos Vereadores pelo Presidente da Câmara,
através de comunicação pessoal e escrita, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2°- Sempre que possível, a convocação far-se-á em sessão.

§ 3° - A sessão extraordinária poderá realizar-se em qualquer
hora e dia, inclusive aos domingos e feriados, fazendo o
Vereador que comparecer jus ao "jeton" correspondente a 10%
da parte fixa da remuneração.

§ 4° - Se a sessão extraordinária for realizada no mesmo dia
que houver sessão ordinária, não poderá ser remunerada.

Art. 175 - Na sessão extraordinária não haverá Expediente, nem
Explicação Pessoal, sendo todo o seu tempo destinado à
Ordem do Dia, após leitura da ata da sessão anterior.

Parágrafo Único - Aberta a sessão extraordinária, com a
presença de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara e não
contando, após a tolerância de 15 (quinze) minutos, com a
maioria absoluta para discussão e votação das proposições, o
Presidente encerrará os trabalhos, determinando a lavratura da
respectiva ata, que independerá de aprovação.

Art.176 - Só poderão ser discutidas e votadas, nas sessões
extraordinárias, as proposições que tenham sido objeto da
convocação.

Art. 177 - A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente,
no período de recesso, pelo Prefeito, pelo Presidente da
Câmara ou pela maioria dos Vereadores, sempre que
necessário, mediante ofício dirigido ao seu Presidente, para se
reunir, no mínimo, dentro de 3 (três) dias, salvo motivo de
extrema urgência.

§ 1° - A Câmara poderá ser convocada para uma única sessão,
para um período determinado de várias sessões em dias
sucessivos ou para todo o período de recesso.

§ 2° - Se do ofício de convocação não constar o horário da
sessão ou das sessões a serem realizadas, será obedecido o
previsto no art. 155 deste Regimento para as sessões
ordinárias.

§ 3° - A convocação extraordinária da Câmara implicará a
imediata inclusão do projeto, constante da convocação, na
Ordem do Dia, dispensadas todas as formalidades regimentais
anteriores, exceto os pareceres das Comissões Permanentes,
que serão proferidos verbalmente.

§ 4° - Se o projeto constante da convocação não contar com
emendas ou substitutivos, a sessão será suspensa por 30
(trinta) minutos após a sua leitura e antes de iniciada a fase da
discussão, para o oferecimento daquelas proposições
acessórias, podendo esse prazo ser prorrogado ou dispensado
a requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário.

§ 5° - Continuará a correr, na sessão extraordinária, e por todo
o período de sua duração, o prazo a que estiverem submetidos
os projetos objeto da convocação.

Seção IX

Das Sessões Solenes

Art. 180 - As sessões solenes serão convocadas pelo
Presidente ou por deliberação da Câmara mediante
requerimento aprovado por maioria simples, destinando-se ás
solenidades cívicas e oficiais.

§ l° - Estas sessões poderão ser realizadas fora do recinto da
Câmara e independem de "'quorum"" para sua instalação e
desenvolvimento.

§ 2° - Não haverá Expediente, Ordem do Dia e Explicação
Pessoal nas sessões solenes, sendo, inclusive dispensadas a
verificação de presença e a leitura da ata da sessão anterior.

§ 3° Nas sessões solenes não haverá tempo determinado para
o seu encerramento.

§ 4° - Será elaborado, previamente e com ampla divulgação, o
programa a ser obedecido na sessão solene, podendo,
inclusive, usarem da palavra autoridades, homenageados e
representantes de classe e de associações, sempre a critério da
Presidência da Câmara.

§ 5°- O ocorrido na sessão solene será registrado em ata, que
independerá de deliberação.

§6°- Independe de convocação a sessão solene de posse e
instalação da Legislatura.

Seção IX

Da Tribuna Popular

Art. 181 - O uso da palavra por representantes populares, dar-
se-á em "TRIBUNA POPULAR", que terá início após o
encerramento da sessão.

§ 1º. O uso da Tribuna será facultado logo após o término de
cada sessão ordinária, a pessoa devidamente inscrita, nos
termos deste Regimento.

§ 2º. O Presidente designará Vereador para recepcionar o
orador inscrito e introduzí-lo no recinto da Câmara.

Art. 182 - Qualquer pessoa poderá fazer uso da Tribuna
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Popular, desde que:

I - comprove ser eleitor deste Município;

II - proceda a sua inscrição na Secretaria desta Casa, em livro
próprio, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antes de
cada sessão ordinária;

III - No ato da inscrição, o orador deverá apresentar o conteúdo
da sua exposição;

IV - use a palavra em termos compatíveis às exigências
pertinentes ao decoro parlamentar, obedecendo as eventuais
restrições impostas pela Presidência e pelo Regimento Interno.

Art. 183 - A Tribuna Popular somente poderá ser usada para
exposição de matéria, que, direta ou indiretamente, diga
respeito a este Município.

§ 1º. Nos casos em que houver dúvida se a matéria a ser
exposta é relacionada ou não com o Município, caberá à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação se pronunciar a
respeito.

§ 2º. Não serão admitidas exposições que versarem sobre
assuntos de caráter político-ideológico ou pertinentes às
questões essencialmente pessoais.

Art. 184 - A pessoa que se habilitar a ocupar a Tribuna Popular
terá 05 (cinco) minutos para usar a palavra, com prorrogação
por igual prazo, desde que requerida pelo orador e aprovada
pelo Plenário.

§ 1º. Poderão se inscrever conjuntamente dois oradores,
ficando o prazo dividido para cinco minutos a cada um deles,
com prorrogação de igual prazo, desde que requerida pelos
oradores e aprovada pelo Plenário.

§ 2º. Os inscritos serão informados pessoalmente, mediante
ofício pela Secretaria da Casa, da data da sessão em que
poderão ocupar a Tribuna, de acordo com a ordem de inscrição,
ou da oportunidade do assunto, a critério da Presidência.

Art. 185 - A Presidência cassará imediatamente a palavra do
orador que se expressar com linguagem imprópria, cometendo
abuso ou desrespeito à Casa e às autoridades constituídas.

Parágrafo único. O orador responderá pelos conceitos que
emitir.

Art. 186 - O orador não poderá ser aparteado durante o período
em que estiver fazendo uso da palavra na Tribuna Popular,
exceto quando o permita. (NR)

§ 1º. Os Vereadores poderão fazer uso da palavra após a
exposição do orador escrito. (NR)

§ 2º. O prazo para cada Vereador, nos termos do parágrafo
anterior, é de 5 (cinco) minutos. (NR)

Art. 187 - O orador somente poderá voltar a ocupar a Tribuna:

I - mediante nova inscrição;

II – na seção posterior à que utilizou a palavra.

TÍTULO VI

DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 188 - Proposição é toda matéria sujeita á deliberação do
Plenário.

§ l° - As proposições poderão consistir em:

a) proposta de emenda á Lei Orgânica;

b) projetos de lei;

c) projetos de Decreto Legislativo

d) projetos de Resolução;

e) substitutivos;

f) emendas ou subemendas;

g) vetos;

h) pareceres;

i) requerimentos:

§ 2° - As proposições deverão ser redigidas em termos claros,
devendo conter ementa de seu assunto.

Seção I

Da Apresentação das Proposições

Art. 189 - As proposições iniciadas por Vereador serão
apresentadas pelo seu autor à Mesa da Câmara protocolando-
as no Setor de Protocolo.

§ 1° As proposições iniciadas pelo Prefeito serão apresentadas
e protocoladas no Setor de Protocolo.

§ 2° As proposições de iniciativa popular obedecerão ao
disposto no art. 274 deste Regimento.

§ 3° As proposituras mencionadas no caput deste artigo
deverão ser assinadas pelos respectivos autores, até meia hora
antes do início da sessão, sob pena de ser adiada a sua
apreciação para a sessão subsequente.

Seção II

Do Recebimento das Proposições

Art. 190- A Presidência deixará de receber qualquer proposição:

I - que aludindo a Lei, Decreto ou Regulamento ou qualquer
outra norma legal, não venha acompanhada de seu texto;

II - que, fazendo menção á cláusula de contratos ou de
convênios, não os transcreva por extenso;

III - que seja anti-regimental;

IV - que, sendo de iniciativa popular, não atenda aos requisitos
do art. 274 deste Regimento;

V - que seja apresentada por Vereador ausente á sessão, salvo
requerimento de licença por, moléstia devidamente
comprovada;

VI - que tenha sido rejeitada ou vetada na mesma sessão
legislativa e não seja subscrita pela maioria absoluta da
Câmara;

VII - que configure emenda, subemenda, ou substituição não
pertinente à matéria contida no Projeto;

VIII - que, constando como mensagem aditiva do Chefe do
Executivo, em lugar de adicionar algo ao projeto original,
modifique a sua redação, suprima ou substitua, em parte ou
todo, algum artigo, parágrafo ou inciso;

IX- que, contendo matéria de indicação, seja apresentada em
forma de requerimento.

Parágrafo único - Da decisão do Presidente caberá recurso, que
deverá ser apresentado pelo autor dentro de 10 (dez) dias e
encaminhado pelo Presidente a Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, cujo parecer em forma de projeto de
Resolução, será incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo
Plenário.

Art. 191 - Considerar-se-á autor da proposição, para efeitos
regimentais, o seu primeiro signatário, sendo de simples apoio
as assinaturas que se seguirem á primeira, ressalvadas as
proposições de iniciativa popular, que atenderão ao disposto
nos arts. 274 e 215 deste Regimento.

Seção III

Da Retirada das Proposições

Art. 192- A retirada da proposição em curso na Câmara é
permitida:

a) quando de iniciativa popular, mediante requerimento
assinado por metade mais um dos subscritores da proposição;

b ) quando de autoria de um ou mais Vereadores, mediante
requerimento do único signatário ou do primeiro deles;

c) quando de autoria de Comissão, pelo requerimento da
maioria de seus membros:

d) quando de autoria da Mesa, mediante o requerimento da
maioria de seus membros;

e) quando de autoria do Prefeito, por requerimento subscrito
pelo Chefe do Executivo.

§ 1°- O requerimento de retirada de proposição só poderá ser
recebido antes de iniciada a votação da matéria.

§ 2°- Se a proposição ainda não estiver incluída na Ordem do
Dia, caberá ao Presidente apenas determinar o seu
arquivamento.

§ 3°- Se a matéria já estiver incluída na Ordem do Dia caberá
ao Plenário a decisão sobre o requerimento.

§ 4° - As assinaturas de apoio, quando constituirem "quorum"'
para apresentação, não poderão ser retiradas após a
proposição ter sido encaminhada á Mesa ou protocolada na
Secretaria Legislativa.

§ 5° - A proposição retirada na forma deste artigo não poderá
ser reapresentada na mesma sessão legislativa salvo
deliberação do Plenário.

Seção IV

Do Arquivamento e do Desarquivamento

Art. 193 - Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as
proposições que no seu decurso tenham sido submetidas à
deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação
bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres
ou sem eles, salvo as:

I -com pareceres favoráveis de todas as Comissões;

II- já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;

III- de iniciativa popular;

IV - de iniciativa do Prefeito.

Parágrafo Único - A proposição poderá ser desarquivada
mediante requerimento do autor, dirigido ao presidente, dentro
dos primeiros 180 (Cento e oitenta) dias da legislatura
subsequente, retomando a tramitação desde o estágio em que
se encontrava.

Seção V

Do Regime de Tramitação das Proposições

Art. 194 - As proposições serão submetidas aos seguintes
regirnes de tramitação:

I -Urgência Especial;

II- Urgência;

III-Ordinária.

Art. 195 - A Urgência Especial é a dispensa de exigências
regimentais, salvo a de número legal e de parecer, para que
determinado projeto seja imediatamente considerado, a fim de
evitar grave prejuízo ou perda de sua oportunidade.

Art. 196 - Para a concessão deste regime de tramitação serão,
obrigatoriamente, observadas as seguintes normas e condições:

I- concessão de Urgência Especial dependerá de apresentação
de requerimento escrito devidamente justificado e deverá ser
apresentado:

a) pela Mesa, em proposição de sua autoria:

b) por 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadores;

c) pelo Executivo Municipal.

II - o requerimento de Urgência Especial poderá ser
apresentado em qualquer fase da sessão, mas somente será
submetido ao Plenário durante o tempo destinado à Ordem do
Dia:

III - o requerimento de Urgência Especial não sofrerá discussão,
mas sua votação poderá ser encaminhada pelos Líderes das
bancadas partidárias, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco)
minutos;

IV - não poderá ser concedida Urgência Especial para qualquer
projeto, com prejuízo de outra Urgência Especial já votada,
salvo nos casos de segurança e calamidade pública;

V - O requerimento de Urgência Especial depende, para a sua
aprovação, de "quorum"" da maioria absoluta.

Art. 197 - A matéria submetida ao regime de Urgência Especial
entrará automaticamente na pauta da Ordem do Dia, com
preferência sobre todas as demais matérias.

Art. 198 - O Regime de Urgência implica redução dos prazos
regimentais e se aplica somente aos projetos de autoria do
Executivo submetidos ao prazo de até 30 (trinta) dias para
apreciação.

§ 1° - Os projetos submetidos ao Regime de Urgência serão
enviados ás Comissões Permanentes pelo Presidente, dentro
do prazo de 3 (três) dias da entrada na Secretaria da Câmara,
independentemente da leitura no Expediente da sessão.

§2° - O Presidente da Comissão Permanente terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para designar relator, a contar da data do
seu recebimento.

§ 3° O relator designado terá o prazo de 3 (três) dias para
apresentar parecer, findo o qual sem que o mesmo tenha sido
apresentado o Presidente da Comissão Permanente avocará o
processo e emitirá parecer.

§ 4° - A Comissão Permanente terá o prazo total de 6 (seis) dias
para exarar seu parecer a contar do recebimento da matéria.

§ 5° - Findo o prazo para a Comissão competente emitir o seu
parecer, o processo será enviado a outra Comissão
Permanente ou incluído na Ordem do Dia, sem o parecer da
Comissão faltosa.

Art. 199 - A tramitação ordinária aplica-se ás proposições que
não estejam submetidas ao Regime de Urgência Especial ou ao
Regime de Urgência.

CAPÍTULO II

Dos Projetos

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 200- A Câmara Municipal exerce a sua função legislativa
por meio de:

I- propostas de emenda à Lei Orgânica;

II - projetos de lei;

III - projetos de Decreto Legislativo;

IV - projetos de Resolução.

V – projetos de iniciativa popular

§ 1º - São requisites para apresentação dos projetos:

a) ementa de seu conteúdo;

b) enunciação exclusivamente da vontade legislativa;

c) divisão em afliges numerados, claros e concisos;

d) menção da revogação das disposições em contrário, quando
for o caso;

e) assinatura do auto;

f) Justificação, com a exposição circunstância dos motivos de
mérito que fundamentem a adoção da medida

proposta, bem como a assinatura do autor;

observância, no que couber, ao disposto no art. 1831.
deste Regimento.

§ 2º Os projetos de lei de iniciativa popular serão apresentados
à Câmara Municipal, satisfeitas as seguintes exigências:

Os projetos de lei apresentados através da iniciativa1.
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popular seguirão os mesmos trâmites dos demais
projetos.
Os projetos de lei de iniciativa popular serão2.
discutidos e votados no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, garantida a defesa em Plenário por
representantes dos interessados.

j) Assinatura do eleitor;

k) número, sessão e zona eleitoral;

l) endereço do eleitor;

m) comprovação ou certidão de quitação eleitoral.

Seção II

Da Proposta de Emenda à Lei Orgânica

Art. 201 - Proposta de emenda à Lei Orgânica é a proposição
destinada a modificar, suprimir ou acrescentar dispositivo à Lei
Orgânica do Município.

Art. 202- A Câmara apreciará proposta de emenda á Lei
Orgânica, desde que:

I -apresentada por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da
Câmara, pelo Prefeito ou por, no mínimo, 5% (cinco por cento)
do eleitorado;

II - não esteja sob intervenção estadual, estado de sítio ou de
defesa;

III- não proponha a abolição da Federação, do voto direto,
secreto e universal e periódico, da separação dos poderes e
dos direitos e garantias constitucionais (art, 60, CF).

Art. 203 - A proposta de emenda á Lei Orgânica será submetida
a dois turnos de votação, com interstício mínimo de 10 (dez)
dias e será aprovada pelo "quorum" de 2/3 (dois terços) dos
membros da Câmara (art. 29, caput da Cf).

Art. 204- Aplicam-se á proposta de emenda á Lei Orgânica, no
que não colidir com o estatuído nesta seção, as disposições
regimentais relativas ao trâmite e apreciação dos projetos de lei.

Seção III

Dos Projetos de Lei

Art. 205 - Projeto de lei é -a proposição que tem por fim regular
toda a matéria dc competência da Câmara e sujeita á sanção do
Prefeito

Parágrafo Único - A iniciativa dos projetos de lei será:

I-do Vereador;

II - da Mesa da Câmara;

III - do Prefeito;

IV - de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado (art. 61,
CF).

Art. 206- É da competência privativa do Prefeito a iniciativa das
leis que disponham sobre;

I - a criação, estruturação e atribuições dos órgãos e entidades
da administração pública municipal;

II - a criação de cargos, empregos e funções na administração
pública direta e autárquica bem como a fixação e aumento de
sua remuneração;

III - regime jurídico dos servidores municipais (art. 61, § l°, Cf);

IV - o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o
orçamento anual, bem como a abertura de créditos
suplementares e especiais (art. 165 e 67, V, CF).

§ 1° - Nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito não serão
admitidas emendas que aumentem a despesa prevista,
ressalvadas as leis orçamentárias.

§ 2°- As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias
não serão aprovadas quando incompatíveis com o plano
plurianual (art. 166, § 40, CF).

Art. 207 - Mediante solicitação expressa do Prefeito, a Câmara
deverá apreciar o projeto de lei respectivo, dentro do prazo de
90 (noventa) dias, contados de seu recebimento na Secretaria
Legislativa.

§ 1° - Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que
a apreciação do projeto se faça em até 30 (trinta) dias, contados
de seu recebimento na Secretaria Legislativa.

§ 2°- A fixação de prazo deverá ser sempre expressa e poderá
ser feita após a remessa do projeto, em qualquer fase de seu
andamento, considerando-se a data do recebimento desse
pedido, como seu termo inicial.

§ 3° - Esgotado sem alteração, o prazo previsto no § l°, o
projeto será incluido na Ordem do Dia, sobrestando-se a
deliberação, quanto aos demais assuntos, até que se ultime a
votação (art. 64, § 2°, CF).

§4°. Os prazos previstos neste artigo aplicam-se também aos
projetos de lei para os quais se exija aprovação por quorum''
qualificado.

§ 5° - Os prazos previstos neste artigo não correm no período
de recesso e nem se aplicam aos projetos de códigos.

§ 6°- Observadas as disposições regimentais, a Câmara poderá
apreciar, em qualquer tempo, os projetos para os quais o
Prefeito não tenha solicitado prazo de apreciação.

Art.208 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente

poderá constituir objeto de novo projeto na mesma sessão
legislativa mediante proposta da maioria absoluta dos membros
da Câmara (art. 67, CF).

Art, 209 - Os projetos de lei submetidos a prazo de apreciação
deverão constar, obrigatoriamente, da Ordem do Dia,
independentemente de parecer das Comissões, antes do
término do prazo.

Art. 210 - São de iniciativa popular os projetos de lei de
interesse específico do Município, da cidade ou de bairros,
através da manifestação, de pelo menos, 5% (cinco por cento)
do eleitorado, adenoidal as disposições do Capítulo 1, do Titulo
VIII, deste Regimento.

Seção IV

Dos Projetos de Decreto Legislativo

Art. 211 - Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de
competência privativa da Câmara, que excede os limites de sua
economia interna, não sujeita á sanção do Prefeito e cuja
promulgação compete ao Presidente da Câmara.

§ 1° - Constitui matéria de decreto legislativo:

a) a fixação da remuneração do Prefeito e dc Vice-prefeito;

b) a concessão de licença ao Prefeito;

c) a cassação do mandato do Prefeito e do Vice-prefeito;

d) a concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra
honraria ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente,
tenham prestado serviços ao Município.

§ 2° - Será de exclusiva competência da Mesa a apresentação
dos projetos de decreto legislativo a que se referem as alíneas
'b e c do parágrafo anterior, competindo, nos demais casos, à
Mesa ou aos Vereadores.

Seção V

Dos Projetos de Resolução

Art. 212- Projeto de Resolução é a proposição destinada a
regular assuntos de economia interna da Câmara, de natureza
político-administrativa e versará sobre a sua Secretaria
Administrativa, a Mesa e os Vereadores.

§ l° - Constitui matéria de projeto de Resolução:

a) destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;

b) elaboração e reforma do Regimento Interno;

c) julgamento de recursos;

d) constituição das Comissões de Assuntos Relevantes e de
Representação;

e) organização, funcionamento, polícia, criação, transformação
ou extinção dos cargos, empregos ou funções de seus serviços
e fixação da respectiva remuneração, observados os
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e os
limites constitucionais (ad. 48 cc. ad. 51,IV, CF);

f) a cassação de mandato de Vereador;

g) demais atos de economia interna da Câmara.

§ 2°- A iniciativa dos projetos de Resolução poderá ser da Mesa
ou dos Vereadores, sendo exclusiva da Mesa a iniciativa do
projeto previsto na alínea "d' do parágrafo anterior.

§ 3° - Os projetos de Resolução serão apreciados na sessão
subsequente á sua apresentação.

Subseção Única

Dos Recursos

Art. 213 - Os recursos contra atos do Presidente da Mesa da
Câmara ou de Presidente de qualquer Comissão serão
interpostos dentro do prazo de dez (10) dias, contados da data
da ocorrência, por simples petição dirigida á Presidência.

§1 - O recurso será encaminhado à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para opinar e elaborar projeto de Resolução.

§ 2° - Apresentado o parecer, em forma de projeto de
Resolução acolhendo ou denegando o recurso, será o mesmo
submetido a uma única discussão e votação na Ordem do Dia
da primeira sessão ordinária a se realizar após a sua leitura.

§ 3°- Aprovado o recurso, o recorrido deverá observar a decisão
soberana do Plenário e cumpri-la fielmente, sob pena de se
sujeitar a processo de destituição.

§ 4° Rejeitado o recurso, a decisão recorrida será integralmente
mantida.

CAPÍTULO III

Dos Substitutivos, Emendas e Subemendas

Art. 214 - Substitutivo é o Projeto de Lei, de Decreto Legislativo
ou de Resolução, apresentado por um Vereador ou membro de
Comissão para substituir outro já em tramitação sobre o mesmo
assunto.

§ l° - Não é permitido ao Vereador apresentar mais de um
substitutivo ao mesmo projeto.

§ 2°- Apresentado o substitutivo, será enviado ás Comissões
competentes e será discutido e votado, preferencialmente,
antes do projeto original.

§ 3° - Sendo aprovado o substitutivo, o projeto original ficará
prejudicado, e no caso de rejeição tramitará normalmente.

Art. 215- Emenda é a proposição apresentada como acessória
de outra.

§ l° - As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas
e modificativas:

I - Emenda supressiva é a que visa suprimir, em parte ou no
todo, o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto;

II - Emenda substitutiva é a que deve ser colocada em lugar do
artigo, parágrafo, inciso, alínea ou ítem do projeto;

III - Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada ao corpo ou
aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do
projeto;

IV - Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do
artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar a sua
substância.

§ 2° A emenda apresentada à outra emenda denomina-se
subemenda.

§ 3° As emendas e subemendas recebidas serão discutidas e,
se aprovadas, o projeto original será encaminhado à Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, que lhe dará nova redação,
na forma do aprovado.

Art. 216 - Os substitutivos, emendas e subemendas serão
recebidos até a primeira ou única discussão do projeto original.

Art. 217- Não serão aceitos substitutivos, emendas ou
subemendas que não tenham relação direta ou imediata com a
matéria da proposição principal.

§ 1° - O autor do projeto do qual o Presidente tiver recebido
substitutivo, emenda ou subemenda estranho ao seu objeto,
terá o direito de recorrer ao Plenário da decisão do Presidente.

§ 2° - Idêntico direito de recurso contra ato do Presidente que
não receber o substitutivo, emenda ou subemenda, caberá ao
seu autor.

§ 3° - As emendas que não se referirem diretamente à matéria
do projeto serão destacadas para constituírem projetos em
separado, sujeitos à tramitação regimental.

§ 4°- O substitutivo estranho à matéria do projeto tramitará
como projeto novo.

Art. 218 - Constitui projeto novo, mas equiparado á emenda
aditiva para fins de tramitação regimental, a mensagem aditiva
do Chefe do Executivo, que somente pode acrescentar algo ao
projeto original e não modificar a sua redação ou suprimir ou
substituir, no todo ou em parte, algum dispositivo.

Parágrafo Único - A mensagem aditiva somente será recebida
até a primeira ou única discussão do projeto original.

Art. 219- Não serão admitidas emendas que impliquem aumento
de despesa prevista:

I - Nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito, ressalvado o
disposto no art. 165, §§ 2°§4°, da Constituição Federal;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Câmara Municipal

Art. 220- Serão discutidos e votados os pareceres das
Comissões Processantes, da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação e do Tribunal de Contas, nos seguintes casos:

I -das Comissões Processantes:

a) no processo de destituição de Membros da Mesa;

b) no processo de cassação de Prefeito, Vice-prefeito e
Vereadores;

II- da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) que concluírem pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de
algum projeto;

III- do Tribunal de Contas:

a) sobre as contas do Prefeito;

b) sobre as contas da Mesa.

§ 1° - Os pareceres das Comissões serão discutidos e votados
na Ordem do Dia da sessão de sua apresentação.

§ 2° - Os pareceres do Tribunal de Contas serão discutidos e
votados segundo o previsto no título pertinente deste
Regimento.

CAPÍTULO IV

Dos Pareceres a serem Deliberados

Subseção V

Do Adiamento

Art. 221 - O requerimento de adiamento de discussão ou de
votação de qualquer proposição estará sujeito a deliberação do
Plenário e somente poderá ser proposto no início da Ordem do
Dia ou durante a discussão da proposição a que se refere.

§ l° - A apresentação do requerimento não pode interromper o
orador que estiver com a palavra e o adiamento deve ser
proposto por tempo determinado, contado em sessões.

§ 2° Apresentados 2 (dois) ou mais requerimentos de
adiamento, será votado, primeiramente o que marcar menor
prazo.

§ 3° - Somente será admissível o requerimento de adiamento da
discussão ou da votação de projetos, quando estes estiverem
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sujeitos ao regime de tramitação ordinária.

Seção II

Das Discussões

Art. 222- Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos
debates em Plenário

§ 1°- Serão votados em dois turnos de discussão e votação:

a) com intervalo mínimo de 10 (dez) dias entre eles, as
propostas de emenda á Lei Orgânica;

b) os projetos de lei complementar;

c) os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual;

d) os projetos de codificação.

§ 2° Excetuada a matéria em regime de urgência, é de 2 (duas)
sessões o interstício mínimo entre os turnos de votação das
matérias a que se referem as alíneas "b', "o' e "d" do parágrafo
anterior.

§ 3° Terão discussão e votação únicas todas as demais
proposições.

Art. 223 - Os debates deverão realizar-se com dignidade e
ordem, cumprindo aos Vereadores atender às determinações
sobre o uso da palavra, nos termos do art. 240 deste
Regimento.

Art. 224 - O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa própria
ou a requerimento de qualquer Vereador, que interrompa o seu
discurso, nos seguintes casos:

I - para leitura de requerimento de urgência especial;

II - para comunicação importante á Câmara;

III - para recepção de visitantes;

IV - para votação dc requerimento de prorrogação da sessão;

V - para atender a pedido de palavra pela ordem, para propor
questão de ordem regimental.

Art. 225 - Quando mais dc um Vereador solicitar a palavra,
simultaneamente, o Presidente a concederá obedecendo á
seguinte ordem de preferência:

I - ao autor do substitutivo ou do projeto;

II- ao relator de qualquer Comissão;

III - ao autor de emenda ou subemenda.

§ 1° - Cumpre ao Presidente dar a palavra, alternadamente, a
quem seja pró ou contra a matéria em debate, quando não
prevalecer a ordem determinada neste artigo.

§ 2° Não será permitido o uso da palavra sucessivamente e
alternadamente ao Vereador que já tenha feito seu
pronunciamento, exceto quando citado-nominalmente por outro
orador, e mesmo assim, exclusivamente para a defesa de seu
ponto de vista.

Subseção I

Dos Apartes

Subseção V

Do Adiamento

Art. 227 - O requerimento de adiamento de discussão ou de
votação de qualquer proposição estará sujeito a deliberação do
Plenário e somente poderá ser proposto no início da Ordem do
Dia ou durante a discussão da proposição a que se refere.

§ l° - A apresentação do requerimento não pode interromper o
orador que estiver com a palavra e o adiamento deve ser
proposto por tempo determinado, contado em sessões.

§ 2° Apresentados 2 (dois) ou mais requerimentos de
adiamento, será votado, primeiramente o que marcar prazo.

§ 3° - Somente será admissível o requerimento de adiamento da
discussão ou da votação de projetos, quando estes estiverem
sujeitos ao regime de tramitação ordinária.

Seção II

Das Discussões

Art. 228- Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos
debates em Plenário

§ 1°- Serão votados em dois turnos de discussão e votação:

a) com intervalo mínimo de 10 (dez) dias entre eles, as
propostas de emenda á Lei Orgânica;

b) os projetos de lei complementar;

c) os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes
orçamentárías e do orçamento anual;

d) os projetos de codificação.

§ 2° Excetuada a matéria em regime de urgência, é de 2 (duas)
sessões o intersticio mínimo entre os turnos votação das
matérias a que se referem as alíneas "b', "o' e "d" do parágrafo
anterior.

§ 3° Terão discussão e votação únicas todas as demais
proposições.

Art. 229 - Os debates deverão realizar-se com dignidade e
ordem, cumprindo aos Vereadores atender às determinações
sobre o uso da palavra, nos termos do art. 240 deste
Regimento.

Art. 230 - O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa própria
ou a requerimento de qualquer Vereador, que interrompa o seu
discurso, nos seguintes casos:

I - para leitura de requerimento de urgência especial;

II - para comunicação importante á Câmara;

III - para recepção de visitantes;

IV - para votação dc requerimento de prorrogação da sessão;

V - para atender a pedido de palavra pela ordem, para propor
questão de ordem regimental.

Art. 231 - Quando mais dc um Vereador solicitar a palavra,
simultaneamente, o Presidente a concederá obedecendo á
seguinte ordem de preferência:

I - ao autor do substitutivo ou do projeto;

II- ao relator de qualquer Comissão;

III - ao autor de emenda ou subemenda.

§ 1° - Cumpre ao Presidente dar a palavra, alternadamente, a
quem seja pró ou contra a matéria em debate, quando não
prevalecer a ordem determinada neste artigo.

§ 2° Não será permitido o uso da palavra sucessivamente e
alternadamente ao Vereador que já tenha feito seu
pronunciamento, exceto quando citado-nominalmente por outro
orador, e mesmo assim, exclusivamente para a defesa de seu
ponto de vista.

Subseção I

Dos Apartes

Art. 232- Aparte é a interrupção do orador para indagação ou
esclarecimento relativo ê matéria em debate.

§ 1°- O aparte deve ser expresso em termos corteses e não
poderá exceder a 1 (um) minuto.

§ 2° - Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou
sem licença do orador.

§ 3° - Não é permitido apartear o Presidente, nem o orador que
fala pela ordem, em Explicação Pessoal ou declaração de voto.

§ 4° - Quando o orador negar o direito de apartear, não lhe será
permitido dirigir-se, diretamente, ao Vereador que solicitou o
aparte.

Subseção II

Dos Prazos das Discussões

Art. 233- O Vereador terá os seguintes prazos para discussão:

I -cinco minutos com apartes:

a) vetos;

b) projetos;

II - três minutos com apartes:

a) pareceres;

b) redação final;

c) requerimentos:

d) acusação ou defesa no processo de cassação de mandato
de Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores.

§ 1 -Nos pareceres das Comissões Processantes exarados nos
processos de destituição, o relator e o membro da Mesa
denunciado terão o prazo de 30 (trinta) minutos cada um, e, nos
processos de cassação de mandato, o denunciado terá o prazo
de 1 (uma) hora para defesa.

§ 2°- Na discussão de matérias constantes da Ordem do Dia
será permitida a cessão de tempo.

Subseção III

Do Encerramento e da Reabertura da Discussão

Art. 234 - O encerramento da discussão dar-se-à:

I -por inexistência de solicitação da palavra;

II - pelo decurso dos prazos regimentais;

III - a requerimento de qualquer Vereador, mediante deliberação
do Plenário.

§ 1° - Só poderá ser requerido o encerramento da discussão,
quando, sobre a matéria tenham falado, pelo menos 2 (dois)
Vereadores.

§ 2° Se o requerimento de encerramento de discussão for
rejeitado, só poderá ser reformulado depois de terem falado, no
mínimo, mais 3 (três) Vereadores.

Art. 235 - O requerimento de reabertura da discussão somente
será admitido se apresentado por 2/3 (dois terços) dos
Vereadores. § 2° - O processo nominal de votação consiste na
contagem dos votos favoráveis e contrários, respondendo os
Vereadores sim ou não à medida que forem chamados pelo
Presidente.

§ 3° - Proceder-se-á, obrigatoriamente, á votação nominal para:

I-votação dos pareceres do Tribunal de Contas sobre as contas
do Prefeito e as da Mesa da Câmara;

II - composição das Comissões Permanentes;

III - votação de todas as proposições que exijam "quorum' de
maioria absoluta ou de 2/3 (dois terços) para sua aprovação.

§ 4° Enquanto não for proclamado o resultado de uma votação,
seja ela nominal ou simbólica, é facultado ao Vereador
retardatário expender seu voto:

§ 5° O Vereador poderá retificar seu voto antes de proclamado
o resultado.

§ 6° As dúvidas quanto ao resultado proclamado só poderão ser
suscitadas e deverão ser esclarecidas antes de anunciada a
discussão de nova matéria, ou, se for o caso, antes de se
passar à nova fase da sessão ou de se encerrar a Ordem do
Dia número para deliberação, caso em que a sessão será
encerrada imediatamente.

Art. 236 - O Vereador presente á sessão não poderá escusar-se
de votar, devendo, porém, abster-se quando tiver interesse
pessoal na deliberação, sob pena de nulidade de votação,
quando seu voto for decisivo.

§ l° - O Vereador que se considerar impedido de votar, nos
termos deste artigo, fará a devida comunicação ao Presidente,
computando-se, todavia, sua presença para efeito de "quorum.

§ 2° - O impedimento poderá ser arguido por qualquer
Vereador, cabendo a decisão ao Presidente.

Art. 237 - Quando a matéria for submetida a 2 (dois) turnos de
discussão e votação, ainda que rejeitada no primeiro, deverá
passar obrigatoriamente pelo segundo turno, prevalecendo o
resultado deste último.

Subseção II

Do Encaminhamento da Votação

Art. 238 - A partir do instante em que o Presidente da Câmara
declarar a matéria já deliberada e com discussão encerrada,
poderá ser solicitada a palavra para encaminhamento da
votação.

§ l° - No encaminhamento da votação, será assegurado aos
líderes das bancadas falar apenas uma vez, por três minutos,
para propor ao Plenário a rejeição ou a aprovação da matéria a
ser votada, sendo vedados os apartes.

§ 2° - Ainda que tenham sido apresentados substitutivos,
emendas e subemendas ao projeto, haverá apenas um
encaminhamento de votação que versará sobre todas as peças.

Subseção III

Dos Processos de Votação

Art. 239- Os processos de votação são:

I-simbólico

II - nominal

III - secreto

§ 1° - No processo simbólico de votação, o Presidente
convidará os Vereadores que estiverem de acordo a
permanecerem calados e os que forem contrários a se
manifestarem verbalmente, procedendo, em seguida, a
necessária contagem dos votos e à proclamação do resultado.

§ 2° - O processo nominal de votação consiste na contagem dos
votos favoráveis e contrários, respondendo os Vereadores sim
ou não à medida que forem chamados pelo Presidente.

§ 3° - Proceder-se-á, obrigatoriamente, á votação nominal para:

I-votação dos pareceres do Tribunal de Contas sobre as contas
do Prefeito e as da Mesa da Câmara;

II - composição das Comissões Permanentes;

1. concessão de título de cidadania honorária ou qualquer outra
honraria ou homenagem;

III - votação de todas as proposições que exijam "quorum' de
maioria absoluta ou de 2/3 (dois terços) para sua aprovação. §
4° Enquanto não for proclamado o resultado de uma votação,
seja ela nominal ou simbólica, é facultado ao Vereador
retardatário expender seu voto:

§ 5° O Vereador poderá retificar seu voto antes de proclamado
o resultado.

§ 6° As dúvidas quanto ao resultado proclamado só poderão ser
suscitadas e deverão ser esclarecidas antes de anunciada a
discussão de nova matéria, ou, se for o caso, antes de se
passar à nova fase da sessão ou de se encerrar a Ordem do
Dia.

§ 7° - O processo de votação secreto será utilizado nos
seguintes casos:

1. eleição da Mesa;

2. cassação do mandato do Prefeito e Vereadores;

3. apreciação do Veto.

§ 8° A votação secreta consiste na distribuição de cédulas aos
Vereadores e o recolhimento dos votos em urna, ou qualquer
outro receptáculo que assegure o sigilo da votação,
obedecendo-se, na eleição da Mesa, ao estatuído no art. 16
deste Regimento, e, nos demais casos, o seguinte
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procedimento:

I- realização, por ordem do Presidente, da chamada regimental
para a verificação da existência do "quorum' de maioria
absoluta, necessário ao prosseguimento da sessão;

II - chamada dos Vereadores, a fim de assinarem a folha de
votação;

III - distribuição de cédulas aos Vereadores votantes, feitas em
material opaco e facilmente dobráveis, contendo a palavra sim e
a palavra não, seguidas de figura gráfica que possibilite a
marcação da escolha do votante, e encabeçadas:

a) no processo de cassação de Prefeito e Vereador, pelo texto
do quesito a ser respondido, atendendo-se a exigência de
votação, apuração e proclamação do resultado de cada quesito
em separado, se houver mais de um quesito;

b) no decreto legislativo concessivo de título de cidadão
honorário ou qualquer outra homenagem, pelo número, data e
ementa do projeto a ser deliberado:

IV - apuração, mediante a leitura dos votos pelo Presidente, que
determinará a sua contagem;

V - proclamação do resultado pelo Presidente.

Subseção IV

Do Adiamento da Votação

Art. 240 - O adiamento da votação de qualquer proposição só
pode ser solicitado antes de seu início, mediante requerimento
assinado por Líder, pelo Autor ou Relator da matéria.

§ l° - O adiamento da votação só poderá ser concedido uma vez
e por prazo previamente fixado, não superior a 2 (duas)
sessões.

§ 2 ° - Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a
adoção de um requerimento prejudicará os demais.

§ 3° - Não admite adiamento de votação a proposição em
regime de urgência, salvo se requerido por 2/3 (dois terços) dos
membros da Câmara, ou Líderes que representem este número,
por prazo não excedente a uma sessão.

Subseção V

Da Verificação da Votação

Art. 241 - Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao resultado
da votação simbólica, proclamada pelo Presidente, poderá
requerer verificação nominal de votação.

§ 1° - O requerimento de verificação nominal será de imediato e
necessariamente atendido pelo Presidente, desde que seja
apresentado nos termos do § 6° do art. 247 deste Regimento.

§ 2°- Nenhuma votação admitirá mais de uma verificação.

§ 3°- Ficará preiudicado o requerimento de verificação nominal
de votação, caso não se encontre presente momento em que
for chamado, pela primeira vez, o Vereador que a requereu.

§ 4° Prejudicado o requerimento de verificação nominal de
votação, pela ausência de seu autor, ou por pedido de retirada,
faculta-se a qualquer outro Vereador reformulá-lo,

Subseção VI

Da Declaração de Voto

Art. 242 - Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador
sobre os motivos que o levaram a manifestar-se contra ou
favoravelmente à matéria votada.

Art. 243 - A declaração de voto far-se-á após concluída a
votação da matéria, se aprovado o requerimento respectivo pelo
Presidente.

§ l° - Em declaração de voto, cada Vereador dispõe de três
minutos, sendo vedados os apartes.

§ 2°- Quando a declaração do voto estiver formulada por
escrito, poderá o Vereador requerer a sua inclusão ou
transcrição na ata da sessão, em inteiro teor.

CAPÍTULO III

Da Redação Final

Art. 244 – Última da fase da votação, será a proposição, se
houver substitutivo, emenda ou subemenda aprovados enviada
à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
elaboração da Redação Final.

Art. 245 - A Redação Final será discutida e votada depois de
lida em Plenário, podendo ser dispensada a leitura, a
requerimento de qualquer Vereador.

§ 1° - Somente serão admitidas emendas á Redação Final para
evitar incorreção de linguagem ou contradição evidente.

§ 2° - Aprovada qualquer emenda ou rejeitada a Redação Final,
a proposição voltará á Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para a elaboração de nova Redação Final.

§ 3° - A nova Redação Final considerar-se-á aprovada se contra
ela não votarem 2/3 (dois terços) dos Vereadores.

Art. 246 - Quando, após a aprovação da Redação Final e até a
expedição do autógrafo, verificar-se inexatidão do texto, a Mesa
procederá á respectiva correção, da qual dará conhecimento ao
Plenário.

§ 1° Não havendo impugnação, considerar-se-á aceita a
correção, e, em casa contrário, será reaberta a discussão para
a decisão final do Plenário.

§ 2° - Aplicar-se-á o mesmo critério deste artigo aos projetos
aprovados sem emendas, nos quais, até a elaboração do
autógrafo, verificar-se inexatidão do texto.

CAPÍTULO IV

Da Sanção

Art. 247- Aprovado um projeto de lei, na forma regimental e
transformado em autógrafo será ele no prazo de dez (10) dias
úteis, enviado ao Prefeito, para fins de sanção e promulgação.

§ l° - Os autógrafos de projetos de lei, antes de serem remetidos
ao Prefeito, serão registrados em livro próprio e arquivados na
Secretaria Legislativa, levando a assinatura dos membros da
Mesa.

§ 2°- O membro da Mesa não poderá recusar-se a assinar o
autógrafo, sob pena de sujeição a processo de destituição.

§ 3° - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data do recebimento do respectivo autógrafo, sem a sanção do
Prefeito, considerar-se-á sancionado o projeto, sendo
obrigatória a sua promulgação pelo Presidente da Câmara,
dentro de 48 (quarenta e oito) horas e, se este não o fizer,
caberá ao Vice-presidente fazê-lo em igual prazo (art. 66, § 7°,
CF).

CAPÍTULO V

Do Veto

Art. 248 - O Prefeito poderá exercer o direito de veto, parcial ou
total, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data do recebimento do respectivo autógrafo, por julgar o
projeto inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público.

§ l° - O veto parcial somente abrange texto integral de artigo, de
parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 2° - Recebido o veto pelo Presidente da Câmara, será
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
que poderá solicitar audiência de outras comissões.

§ 3°- As Comissões têm o prazo conjunto e improrrogável de 15
(quinze) dias para manifestarem-se sobre o veto.

§ 4° - Se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação não
se pronunciar no prazo indicado, a Presidência da Câmara
incluirá a proposição na Ordem do Dia da sessão imediata,
independentemente de parecer.

§ 5°- O Presidente convocará sessões extraordinárias para a
discussão do veto, se necessário.

§ 6° - O veto será apreciado dentro de 30 (trinta) dias a contar
de seu recebimento e só poderá ser rejeitado pelo voto da
maioria absoluta dos membros da Câmara, em escrutínio
secreto (art. 66, § 4° da CF).

§ 7°- Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 6°, o
veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata,
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final (art.
66, § 6° CF).

§ 8° - Rejeitado o veto, as disposições aprovadas serão
enviadas ao Prefeito, em 48 (quarenta e oito) horas, para
promulgação.

§ 9° - A não-promulgação das disposições aprovadas no prazo
previsto no parágrafo anterior, autoriza o Presidente da Câmara
a promulgá-las em igual prazo, e, se este não o fizer, caberá ao
Vice-presidente fazê-lo, obrigatoriamente.

§ 10°- o prazo previsto no § 6° não corre nos períodos de
recesso da Câmara.

CAPÍTULO VI

Da Promulgação e da Publicação

Art. 249 - Os Decretos Legislativos e as Resoluções, desde que
aprovados os respectivos projetos, serão promulgados e
publicados pelo Presidente da Câmara.

Art. 250- Serão também promulgadas e publicadas pelo
Presidente da Câmara:

I - as leis que tenham sido sancionadas tacitamente;

II - as leis cujo veto, total ou parcial, tenha sido rejeitado pela
Câmara e não promulgadas pelo Prefeito.

Art. 251 - Na promulgação ele Leis, Resoluções e Decretos
Legislativos pelo Presidente da Câmara serão utilizadas as
seguintes cláusulas promulgatórias:

I - Leis:

com sanção tácita:1.

O Presidente da Câmara Municipal de (Nome do Município):

"Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo
§..., da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte lei:"

b) cujo veto total foi rejeitado:

"Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo,
nos termos do artigo……, §…, da Lei Orgânica do Municipio, a
seguinte lei:

c) cujo veto parcial foi rejeitado:

"Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo,
nos termos da Lei Orgânica do Municipio, os seguintes
dispositivos da Lei n , de…, de…”

II - Decretos legislativos:

"Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:"

III- Resoluções:

"Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:"

Art. 251 - Para a promulgação e a publicação de lei com sanção
tácita ou por rejeição de veto total utilizar-se-á a numeração
subsequente aquela existente na Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único - Quando se tratar de veto parcial, a lei terá o
mesmo número do texto anterior a que pertencer.

Art. 262 - A publicação das Leis, Decretos Legislativos e
Resoluções obedecerá ao disposto na Lei Orgânica Municipal e
Lei ...........

CAPÍTULO VII

Da Elaboração Legislativa Especial

Seção I

Dos Códigos

Art. 252 - Código é a reunião de disposições legais sobre a
mesma matéria, de modo orgânico e sistemático, visando
estabelecer os princípios gerais do sistema adotado e a prover,
completamente, a matéria tratada.

Art. 253 - Os projetos de códigos, depois de apresentados ao
Plenário serão publicados, remetendo-se cópia à Secretaria
Legislativa, onde permanecerá á disposição dos Vereadores,
sendo após encaminhados à Comissão de Constítuição, Justiça
e Redação.

°§ l - Durante o prazo de 30 (trinta) dias, poderão os Vereadores
encaminhará Comissão emendas a respeito.

§ 2° - A Comissão terá mais 30 (trinta) dias, para exarar parecer
ao projeto e ás emendas apresentadas.

§ 3°- Decorrido o prazo ou antes desse decurso se a Comissão
antecipar o seu parecer, entrará o processo para a pauta da
Ordem do Dia.

Art. 254 - Na primeira discussão, o projeto será discutido e
votado por capítulo, salvo requerimento de destaque, aprovado
pelo Plenário.

§ 1°- Aprovado em primeiro turno de discussão e votação, com
emendas, voltará à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, por mais 15 (quinze) dias, para incorporação das
mesmas ao texto do projeto original.

§ 2° - Encerrado o primeiro turno de discussão e votação,
seguir-se-á a tramitação normal dos demais projetos, sendo
encaminhado ás comissões de mérito.

Art. 255 - Não se fará a tramitação simultânea de mais de 2
(dois) projetos de Código.

Parágrafo Único - A Mesa só receberá para tramitação, na
forma desta seção, matéria que por sua complexidade ou
abrangência deva ser promulgada como Código.

Art. 256 - Não se aplicará o regime deste capítulo aos projetos
que cuidem de alterações parciais de códigos.

Seção II

Do Processo Legislativo Orçamentário

Art. 257 - Leis de iniciativa privativa do Poder Executivo
estabelecerão:

I- o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ l° - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as
diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal
para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para
as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2° - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas
e prioridades da administração municipal, incluída as despesas
de capital para o exercício subsequente, orientará a elaboração
da lei orçamentária anual, dispondo sobre as alterações na
legislação tributária.

§ 3° A lei orçamentária anual compreenderá:

I-o orçamento fiscal do Município, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta, inclusive
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que o
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social.

§ 4° - O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será
encaminhado à Câmara até 30 (trinta) de maio e devolvido para
sanção do Executivo até o encerramento do primeiro período da
sessão legislativa.

§ 5° Os projetos de lei orçamentária anual e do plano plurianual
do Município serão encaminhados á Câmara até o dia 30 (trinta)
de setembro e devolvidos para sanção até o encerramento da
sessão legislativa.

Art. 258 - Recebidos os projetos, o Presidente da Câmara, após
comunicar o fato ao Plenário e determinar, imediatamente, a
sua publicação, remeterá cópia á Secretaria Legislativa, onde
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permanecerá á disposição dos Vereadores.

§ 1°- Em seguida à publicação, os projetos irão á Comissão de
Orçamento e Finanças que receberá as emendas apresentadas
pelos Vereadores e pela comunidade; no prazo de 10 (dez)
dias.

§ 2° - A Comissão de Orçamento e Finanças terá mais 15
(quinze) dias de prazo para emitir os pareceres sobre os
projetos a que se refere o artigo anterior e a sua decisão sobre
as emendas apresentadas.

§ 3°- As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos
projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovadas se:

I- compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

II - indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação das despesas, excluídas as que
incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) compromissos com convênios;

III - sejam relacionadas com:

a) correção de erros ou omissões;

b) os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4° - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias
não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano
plurianual.

§ 5° - As emendas populares aos projetos de lei a que se refere
esta seção atenderão ao disposto no art. 275 deste Regimento.

Art. 259 - A mensagem do Chefe do Executivo enviada á
Câmara objetivando propor alterações aos projetos a que se
refere o art. 267, somente será recebida enquanto não iniciada
pela Comissão de Orçamento e Finanças a votação da parte
cuja alteração à proposta.

Art. 260 - A decisão da Comissão de Orçamento e Finanças
sobre as emendas será definitiva, salvo se 1/3 (um terço) dos
membros da Câmara requerer ao Presidente a votação em
Plenário, sem discussão de emenda aprovada ou rejeitada pela
própria Comissão.

§ 1° Se não houver emendas, o projeto será incluído na Ordem
do Dia da primeira sessão, sendo vedada a apresentação de
emendas em Plenário.

§ 2° - Em havendo emendas anteriores, será incluído na Ordem
do Dia da primeira sessão após a publicação do parecer e das
emendas.

§ 3° - Se a Comissão de Orçamento e Finanças não observar
os prazos a elas estipulados, o projeto será incluído na Ordem
do  D ia  da  sessão  segu in te ,  como tem ún ico ,
independentemente de parecer, inclusive o de Relator Especial.

Art. 261 - As sessões nas quais se discutem as leis
orçamentárias terão a Ordem do Dia preferencialmente
reservada a essas matérias, e o Expediente ficará reduzido a 30
(trinta) minutos, contados do final da leitura da ata.

§ 1° - Tanto em primeiro como em segundo turno de discussão
e votação, o Presidente da Câmara, de ofício, poderá prorrogar
as sessões até o final da discussão e votação da matéria.

§ 2° - A Câmara funcionará, se necessário, em sessões
extraordinárias, de modo que a discussão e votação do plano
plurianual, da lei de diretrizes e do orçamento anual estejam
concluídas no prazo a que se referem os §§ 4° e 5° do art. 267
deste Regimento.

§ 3° Se não apreciados pela Câmara nos prazos legais
previstos, os projetos de lei a que se refere esta seção serão
automaticamente incluídos na Ordem do Dia, sobrestando-se a
deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a
votação.

§ 4° Terão preferência na discussão o Relator da Comissão e
os autores das emendas.

Art. 262 - A sessão legislativa não será interrompida sem a
manifestação sobre os projetos referidos nesta seção,
suspendendo-se o recesso até que ocorra a deliberação.

Art. 263- Aplicam-se aos projetos de lei do plano plurianual, de
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual no que não
contrariarem esta seção, as demais normas relativas ao
processo legislativo.

TITULO VIII

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

CAPÍTULO I

Da Iniciativa Popular no Processo Legislativo

Art. 264 - A iniciativa popular pode ser exercida pela
apresentação à Câmara Municipal de propostas de emendas à
Lei Orgânica Municipal ou projetos de lei de interesse específico
do Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação
de, pelo menos, 5% (cinco por cento) do eleitorado local,
Obedecidas as seguintes condições:

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu
nome completo e legível e dados identificadores de seu título
eleitoral;

II - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação
dos demais, integrando sua numeração geral;

III - nas comissões ou em Plenário, poderá usar da palavra para
discutir o projeto de lei, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, o
primeiro signatário ou quem este tiver escolhido quando da
apresentação do projeto, com indicação de seu endereço para
correspondência;

IV - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um mesmo
assunto, podendo, caso contrário, ser desdobrado pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em proposições
autônomas, para tramitação em separado;

V - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa
popular por vícios de linguagem, lapsos ou imperfeições de
técnica legislativa, incumbindo à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação escoimá-lo dos vícios formais para sua
regular tramitação;

VI - a Mesa designará Vereador para exercer, em relação ao
projeto de lei de iniciativa popular, os poderes ou atribuições
conferidos por este Regimento ao autor de proposição, devendo
a escolha recair sobre quem tenha sido previamente indicado
com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.

Art. 265 - A participação popular no processo legislativo
orçamentário far-se-á:

I - pelo acesso das entidades da sociedade civil á apreciação
dos projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual, no âmbito da Comissão
de Orçamento e Finanças através de realização de audiências
públicas, nos termos do Capítulo II deste Título.

II - pela apresentação de emendas populares nos projetos
referidos no inciso anterior, desde que subscritas por, no
mínimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado, nos termos do art.
274 deste Regimento e atendidas as disposições constitucionais
reguladoras do poder de emenda.

Art. 266- Recebidos pela Câmara os projetos de lei referidos no
inciso I do artigo anterior serão imediatamente publicados ou
afixados em local público, designando-se o prazo de 10 (dez)
dias para o recebimento de emendas populares e as datas para
a realização das audiências públicas, nos termos deste
Regimento.

Parágrafo Único - As emendas populares a que se refere este
artigo serão recebidas e apreciadas pela Câmara na forma dos
art. 208 e 209 deste Regimento.

CAPITULO II

Das Audiências Públicas

Art. 267 - Cada Comissão Permanente poderá realizar,
isoladamente ou em conjunto, audiências públicas com
entidades da sociedade civil para instruir matéria legislativa em
trâmite, bem como para tratar de assuntos de interesse público
relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta
de qualquer membro ou a pedido da entidade interessada.

Parágrafo Único - As Comissões Permanentes poderão
convocar uma só audiência englobando dois ou mais projetos
de lei relativos á mesma matéria.

Art. 268 - Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão
selecionará, para serem ouvidas, as autoridades, as pessoas
interessadas e os especialistas ligados às entidades cuja
atividade seja afeta ao tema, cabendo ao Presidente da
Comissão expedir os convites.

§ 1° - Na hipótese de haver defensores e opositores
relativamente à matéria objeto de exame, a Comissão
procederá de forma a possibilitar a audiência das diversas
correntes de opinião.

§ 2°- O autor do projeto ou o convidado deverá limitar-se ao
tema ou questão em debate e disporá, para tanto, de 20 (vinte)
minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser
aparteado.

§ 3° - Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a
ordem dos trabalhos, o Presidente da Comissão poderá adverti-
lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do recinto.

§ 4°- A parte convidada poderá valer-se de assessores
credenciados, se para tal fim tiver obtido consentimento do
Presidente da Comissão.

§ 5° - Os Vereadores inscritos para interpelar o expositor
poderão fazê-lo estritamente sobre o assunto da exposição,
pelo prazo de 3 (três) minutos, tendo o interpelado igual tempo
para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo
prazo.

§ 6°- É vedado à parte convidada interpelar qualquer dos
presentes.

Art. 269 - A Mesa, tão logo receba comunicação de realização
de audiência pública, por parte de qualquer das Comissões,
obrigar-se-á a publicar o ato convocatório, do qual constarão
local, horário e pauta, na imprensa local, no mínimo por 1 (uma)
vez.

Art. 270 - A realização de audiências públicas, solicitadas pela
sociedade civil dependerão de:

I- requerimento subscrito por 5% (cinco por cento) de eleitores
do Município;

II - requerimento de entidades legalmente constituídas e em
funcionamento há mais de um ano, sobre assunto de interesse
público.

§ 1° O requerimento de eleitores deverá conter o nome legível,
o número do título, zona e seção eleitoral e a assinatura ou
impressão digital, se analfabeto.

§ 2° - As entidades legalmente constituídas deverão instruir o
requerimento com a cópia autenticada de seus estatutos
sociais, registrado em cartório, ou do Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC), bem como cópia da ata da reunião ou
assembléia que decidiu solicitar a audiência.

Art. 271 - Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata,
arquivando-se, no âmbito da Comissão os pronunciamentos
escritos e documentos que os acompanharem.

Parágrafo Único - Será admitido, a qualquer tempo, o translado
de peças ou fornecimento de cópias aos interessados.

CAPÍTULO III

Das Petições, Reclamações e Representações

Art. 272 - As petições, reclamações e representações de
qualquer munícipe ou de entidade local, regularmente
constituída há mais de 1 (um) ano, contra ato ou omissão das
autoridades e entidades públicas, ou imputadas a membros da
Câmara, serão recebidas e examinadas pelas Comissões ou
pela Mesa, respectivamente desde que:

I - encaminhadas por escrito, vedado o anonimato do autor ou
autores;

II- o assunto envolva matéria de competência da Câmara.

Parágrafo Único - O membro da Comissão a que for distribuído
o processo, exaurida a fase de instrução, apresentará relatório
circunstanciado na conformidade do art. 33 deste Regimento,
no que couber, do qual se dará ciência aos interessados.

Art. 273 - A participação popular poderá ainda, ser exercida
através do oferecimento de pareceres técnicos, exposições e
propostas oriundas de entidades científicas ou culturais, de
associações ou sindicatos e demais instituições representativas
locais.

Parágrafo Único - A contribuição da sociedade civil será
examinada por Comissão cuja área de atuação tenha
pertinência com a matéria contida no documento recebido.

CAPÍTULO IV

Do Plebiscito e do Referendo

Art. 274 - As questões de relevante interesse do Município ou
do Distrito serão submetidas a plebiscito, mediante proposta
fundamentada de iniciativa da maioria dos membros da Câmara
Municipal ou de 5% (cinco por cento), no mínimo, dos eleitores
inscritos no Município.

Parágrafo Único - A aprovação da proposta a que se refere este
artigo depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos
membros da Câmara.

Art. 275- Aprovada a proposta, caberá ao Poder Executivo, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a realização do plebiscito,
nos termos da lei municipal que o instituir.

§ 1°- Só poderá ser realizado um plebiscito em cada sessão
legislativa.

§ 2°- A proposta que já tenha sido objeto de plebiscito somente
poderá ser reapresentada depois de 5 (cinco) anos de carência.

Art. 276-A efetiva vigência dos projetos de lei que tratem de
interesses relevantes do Município ou do Distrito dependerão de
referendo popular quando proposto pela maioria dos membros
da Câmara Municipal ou por 5% (cinco por cento), no mínimo,
dos eleitores inscritos no Município.

§ 1°- A aprovação da proposta a que se refere este artigo
depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara,

§ 2°- A utilização e realização do referendo popular serão
regulamentadas por lei complementar municipal.

TÍTULO IX

DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO E DA MESA

CAPÍTULO ÚNICO

Do Procedimento do Julgamento

Art. 277 - Recebidos os processos do Tribunal de Contas do
Estado, com os respectivos pareceres prévios a respeito da
aprovação ou rejeição das contas do Prefeito e da Mesa, o
Presidente, independentemente de sua leitura em Plenário,
mandará publicá-los, remetendo cópia à Secretaria Legislativa,
onde permanecerá a disposição dos Vereadores.

§ 1°- Após a publicação, os processos serão enviados à
Comissão de Orçamento e Finanças que terá o prazo de 30
(trinta) dias para emitir pareceres, opinando sobre a aprovação
ou rejeição dos pareceres do Tribunal de Contas,

§ 2° Se a Comissão de Orçamento e Finanças não observar o
prazo fixado, o Presidente designará um Relator Especial, que
terá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para emitir
pareceres.

§ 3° Exarados os pareceres pela Comissão de Orçamento e
Finanças ou pelo Relator Especial, nos prazos estabelecidos,
ou mesmo sem eles, o Presidente incluirá os pareceres do
Tribunal de Contas na Ordem do Dia da sessão imediata, para
discussão e votação únicas.

§ 4° - Nas sessões em que se discutirem as contas, a Ordem do
Dia ficará, preferencialmente, reservada a essa finalidade.

Art. 278 - A Câmara tem o prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
a contar do recebimento dos pareceres prévios do Tribunal de
Contas, para julgar as contas do Prefeito e da Mesa do
Legislativo, observados os seguintes preceitos:

I - as contas do Município deverão ficar anualmente, durante 60
(sessenta) dias, à disposição de qualquer contribuinte, em local
de fácil acesso, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhes a legitimidade nos termos da lei (art, 31, § 3°,
CF);

II - no período previsto no inciso anterior a Câmara Municipal



 22 Ano I | Nº 0035

Rio Grande do Norte, 29 de Dezembro de 2016

manterá servidores aptos a esclarecer os contribuintes;

III - o parecer do Tribunal de Contas somente poderá ser
rejeitado por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara (art. 31, § 2° CF);

IV - aprovadas ou rejeitadas as contas do Prefeito e da Mesa,
serão publicados os pareceres do Tribunal de Contas com as
respectivas decisões da Câmara Municipal e remetidos aos
Tribunais de Contas da União e do Estado.

TÍTULO X

DOS VEREADORES

CAPÍTULO I

Das Atribuições do Vereador

Art. 279 - O Vereador deve comparecer ás sessões plenárias e
reuniões de comissões de que faça parte à hora regimental, ou
no horário constante da convocação, só se escusando no
cumprimento de tal dever, em caso de licença, enfermidade,
luto, missão autorizada ou investidura em cargo prevista neste
Regimento.

Parágrafo Único - Nos casos de enfermidade ou luto, o
Vereador fará a prévia comunicação ao Presidente, com a
comprovação que for necessária, sendo cientificado o Plenário.

Art. 280 - A todo Vereador compete:

I -oferecer proposições, discutir as matérias, votar e ser votado;

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos de informação a
autoridades municipais sobre fatos relativos ao serviço público
ou úteis a elaboração legislativa, observado o disposto neste
Regimento;

III - usar da palavra, nos termos regimentais;

IV - integrar as comissões e representações externas e
desempenhar missão autorizada;

V - examinar quaisquer documentos em tramitação ou
existentes no arquivo, podendo deles tirar cópias ou obter
certidões;

VI - utilizar-se dos serviços da Câmara, desde de que para fins
relacionados ás suas funções;

VII - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou
órgãos da administração municipal, direta ou indireta, os
interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito
municipal ou das comunidades representadas;

VII- indicar à Mesa, para nomeação em comissão, servidores de
sua confiança, bem como requisitar servidores da Câmara para
a sua assessoria, ficando o serviço sob sua inteira e absoluta
responsabilidade;

IX - realizar outros cometimentos inerentes ao exercício do
mandato ou atender a obrigações político partidárias
decorrentes da representação.

Art. 281 - O Vereador que se afastar do exercício do mandato
para ser investido em cargos referidos no art. 40, II, a, da Lei
Orgânica do Município, deverá fazer comunicação escrita á
Mesa, bem como ao reassumir seu lugar.

Art. 282 - O comparecimento efetivo do Vereador à Câmara
será registrado por sua assinatura em livro próprio, colocado na
Mesa dos Trabalhos, em Plenário.

§ 1°- O Vereador deverá assinar o livro até o término da sessão.

§ 2° - Os Vereadores serão submetidos a julgamento perante o
Tribunal de Justiça.

§ 3° Os Vereadores não são obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do
mandato.

Seção I

Da Remuneração e da Verba de Representação

Subseção I

Da Remuneração dos Vereadores

Art. 283 - Os Vereadores farão jus a uma remuneração mensal
condigna, fixada pela Câmara Municipal, no final da legislatura
para vigorar na que lhe é subsequente, observados os limites
estabelecidos na Constituição Federal. (art.29, V; 37, XI; 150,
11; 153, 111 e 153, § 2° da Constituição Federal).

Art. 284 - Caberá á Mesa propor Projeto de Lei, dispondo sobre
a remuneração dos Vereadores para a legislatura seguinte, até
60 (sessenta) dias antes das eleições, sem prejuízo da iniciativa
de qualquer Vereador na matéria.

§ 1° - A ausência de fixação da remuneração dos Vereadores e
dos Membros da Mesa, nos termos do parágrafo anterior,
implica na prorrogação automática da Lei fixadora da
remuneração para a legislatura anterior.

§ 2° - A remuneração dos Vereadores será atualizada por Ato
da Mesa, no curso da legislatura sempre que ocorrer alteração
do índice utilizado como base de cálculo, devendo o Ato
respectivo ser instruído com cópia autêntica da publicação
oficial daquele índice.

§ 3° Durante a legislatura, o índice de referência da
remuneração não poderá ser alterado, a qualquer título.

Art. 285 - A remuneração dos Vereadores não poderá ser
superior aos valores percebidos como remuneração, em
espécie, pelo Prefeito (art, 37, XI, CE).

Art. 286 - A remuneração dos Vereadores sofrerá desconto

proporcional ao número de sessões realizadas no respectivo
mês, quando ocorrer falta injustificada.

Art. 287-O Vereador que até 90 (noventa) dias antes do término
de seu mandato não apresentar ao Presidente da Câmara
declaração de bens atualizada não perceberá a correspondente
remuneração.

Art. 288 - Não será subvencionada viagens de Vereador ao
exterior, salvo quando houver concessão de licença pela
Câmara.

Subseção II

Da Verba de Representação dos Membros da Mesa

Art. 289 - O Presidente da Câmara Municipal fará jus á verba de
representação equivalente a 40% (quarenta por cento) da
remuneração total, desde que não ultrapasse o limite daquela
fixada para o Prefeito, enquanto o 1° e o 2° Secretários,
igualmente, farão jus a verba de representação correspondente
a 20 % (vinte por cento) da parte fixa da remuneração, desde
que observado, também, o limite da estabelecida para o Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo Único - Entende-se por remuneração todas as
vantagens percebidas pelo Vereador.

Seção II

Das Faltas e Licenças

Art. 290 - Será atribuída falta ao Vereador que não comparecer
ás sessões plenárias ou ás reuniões das Comissões
Permanentes, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

a) encaminhamento de votação;

b) questão de ordem;

c) explicação pessoal;

d) exposição de assuntos relevantes pelos líderes de bancadas,
nos termos do art. 58, III, deste Regimento;

e) declaração de voto.

III - um minuto para apartear.

§ 1° - O Vereador para uso da Tribuna, na fase do Expediente,
que será subdividido em Pequeno e Grande Expediente,
disporá de 5 (cinco) e 10 (dez) minutos, respectivamente,
versando sobre tema livre.

§ 2°- O tempo de que dispõe o Vereador será controlado pelo 1°
Secretário, para conhecimento do Presidente e se houver
interrupção de seu discurso, exceto por aparte concedido, o
prazo respectivo não será computado no tempo que lhe cabe.

Seção III

Da Questão de Ordem

Art. 291 - Questão de ordem é toda manifestação do Vereador
em Plenário, feita em qualquer fase da sessão, para reclamar
contra o não cumprimento de formalidade regimental ou para
suscitar dúvidas quanto a interpretação do Regimento.

§ 1°- O Vereador deverá pedir a palavra "pela ordem' e formular
a questão com clareza, indicando as disposições regimentais
que pretende que sejam elucidadas ou aplicadas.

§ 2° - Cabe ao Presidente da Câmara resolver, soberanamente,
a questão de ordem ou submetê-la ao Plenário quando omisso
o Regimento.

§ 3° - Cabe ao Vereador recurso da decisão do Presidente, que
será encaminhado á Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, cujo parecer, em forma de Projeto de Resolução, será
submetido ao Plenário, nos termos deste Regimento.

CAPÍTULO II

Das Obrigações e Deveres do Vereador

Art. 293 - São deveres do Vereador, além de outros previstos na
legislação vigente:

I- respeitar, defender e cumprir as Constituições Federal e
Estadual, Lei Orgânica Municipal e demais leis;

II - agir com respeito ao Executivo e ao Legislativo, colaborando
para o bom desempenho de cada um desses Poderes;

III- usar de suas prerrogativas exclusivamente para atender ao
interesse público;

IV - obedecer ás normas regimentais;

V  -  representar  a  comun idade,  comparecendo
convenientemente trajado, à hora regimental, nos dias
designados, para a abertura das sessões, nelas permanecendo
até o seu término;

VI - participar dos trabalhos do Plenário e comparecer ás
reuniões das Comissões Permanentes ou Temporárias das
quais seja integrante, prestando informações, emitindo
pareceres nos processos que lhe forem distribuídos, sempre
com observância dos prazos regimentais;

VII - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara,
salvo quando tiver, ele próprio, interesse manifesto na
deliberação, sob pena de nulidade da votação quando seu voto
for decisivo;

VIII - desempenhar os encargos que lhe forem atribuídos, salvo
motivo justo alegado perante a Presidência ou á Mesa,
conforme o caso;

IX - propor à Câmara todas as medidas que julgar convenientes

aos interesses do Município e à segurança e bem estar da
comunidade, bem como impugnar as que lhe pareçam
contrárias ao interesse público;

X - comunicar suas faltas ou ausências, quando tiver motivo
justo para deixar de comparecer ás sessões plenárias ou às
reuniões das comissões;

XI - observar o disposto no artigo 326 deste Regimento (art. 29,
VII cc. art. 54, CF);

XII - desincompatibilizar-se e fazer declaração pública de bens,
no ato da posse e ao término do mandato;

XIII - comportar-se em Plenário com respeito, não conversando
em tom que perturbe os trabalhos.

Art. 294 - À Presidência da Câmara compete zelar pelo
cumprimento dos deveres, bem como tornar as providências
necessárias à defesa dos direitos dos Vereadores, quando no
exercício do mandato.

Art. 295 - Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da
Câmara, excesso que deva ser reprimido, o Presidente
conhecerá do fato e tomará as seguintes providências,
conforme sua gravidade:

I - advertência pessoal:

II - advertência em Plenário:

III - cassação da palavra;

IV - determinação para retirar-se do Plenário:

V - proposta de sessão secreta para que a Câmara discuta a
respeito, que deverá ser aprovada por 2/3 (dois terços) dos
seus membros;

VI - denúncia para a cassação do mandato, por falta de decoro
parlamentar.

Parágrafo Único - Para manter a ordem no recinto, o Presidente
poderá solicitar a força policial necessária.

CAPÍTULO III

Das Proibições e incompatibilidades

Art. 296 -O Vereador não poderá:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito
público, empresa pública, sociedade de economia mista,
empresa concessionária ou permissionária de serviço público
municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas
uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado,
inclusive os de que seja demissivel ad nu tun, nas entidades
constantes da alínea anterior;

II - desde a posse:

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze
de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito
público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutun nas
entidades referidas no inciso I, "a';

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das
entidades a que se refere o inciso I 'a"

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo
(art. 29, VII, cc. art. 54, CF).

§ l° - Ao Vereador que, na data da posse, seja servidor público
federal, estadual ou municipal aplicam-se as seguintes normas:

I- havendo compatibilidade de horários:

a) exercerá o cargo, emprego ou função juntamente com o
mandato;

b) perceberá, cumulativamente, os vencimentos do cargo,
emprego ou função, com a remuneração do mandato;

II - não havendo compatibilidade de horários:

a) será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe
facultado optar pela sua remuneração;

b) seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos
legais, exceto para a promoção por merecimento;

c) para efeito de benefício previdenciário os valores serão
determinados como se no exercício estivesse (art.38, III a V,
CE).

§ 2° - Haverá incompatibilidade de horários ainda que o horário
normal e regular de trabalho do servidor na repartição, coincida
apenas em parte com o da vereança nos dias de sessão da
Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV

Dos Direitos do Vereador

Art. 297 - O Vereador é inviolável, no exercício do mandato e na
circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos.

I - Desde a expedição do diploma os membros da Câmara
Municipal não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime
inafiançável, nem processados criminalmente, sem prévia
licença da Casa, observado o disposto no §2° do art. 53, da
Constituição Federal.

§ 2° - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos
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serão remetidos, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, Á Câmara
Municipal, para que, pelo voto secreto da maioria de seus
membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a formação
de culpa.

§ 3° - Os Vereadores serão submetidos a julgamento perante o
Tribunal de Justiça.

§ 4° Os Vereadores não são obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do
mandato.

Seção I

Da Remuneração e da Verba de Representação

Subseção I

Da Remuneração dos Vereadores

Art. 298 - Os Vereadores farão jus a uma remuneração mensal
condigna, fixada pela Câmara Municipal, no final da legislatura
para vigorar na que lhe é subsequente, observados os limites
estabelecidos na Constituição Federal. (art.29, V; 37, XI; 150,
11; 153, 111 e 153, § 2° da Constituição Federal).

Art. 299 - Caberá á Mesa propor Projeto de Lei, dispondo sobre
a remuneração dos Vereadores para a legislatura seguinte, até
60 (sessenta) dias antes das eleições, sem prejuízo da iniciativa
de qualquer Vereador na matéria.

§ 1° - Caso não haja aprovação do ato fixador da remuneração
dos Vereadores, até 15 (quinze) dias antes das eleições, a
matéria será incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se a
deliberação sobre os demais assuntos até que se conclua a
votação.

§ 2° - A ausência de fixação da remuneração dos Vereadores e
da verba de representação dos Membros da Mesa, nos termos
do parágrafo anterior, implica na prorrogação automática da
Resolução fixadora da remuneração para a legislatura anterior.

§ 3° - A remuneração dos Vereadores será atualizada por Ato
da Mesa, no curso da legislatura sempre que ocorrer alteração
do índice utilizado como base de cálculo, devendo o Ato
respectivo ser instruído com cópia autêntica da publicação
oficial daquele índice.

§ 4° Durante a legislatura, o índice de referência da
remuneração não poderá ser alterado, a qualquer título.

Art. 300 - A remuneração dos Vereadores não poderá ser
superior aos valores percebidos como remuneração, em
espécie, pelo Prefeito (art, 37, XI, CE).

Art. 306 - A remuneração dos Vereadores sofrerá desconto
proporcional ao número de sessões realizadas no respectivo
mês, quando ocorrer falta injustificada, na forma do art. 309
deste Regimento.

Art. 307-O Vereador que até 90 (noventa) dias antes do término
de seu mandato não apresentar ao Presidente da Câmara
declaração de bens atualizada não perceberá a correspondente
remuneração.

Art. 308 - Não será subvencionada viagens de Vereador ao
exterior, salvo quando houver concessão de licença pela
Câmara.

CAPÍTULO V

Da Substituição

Art- 309 - A substituição de Vereador dar-se-à no caso de vaga,
em razão de morte ou renúncia, de suspensão do mandato, de
investidura em função prevista no art, 310, V, deste Regimento
e em caso de licença superior a 30(trinta) dias.

§ 1°- Efetivada a licença e nos casos previstos neste artigo, o
Presidente da Câmara convocará o respectivo Suplente que
deverá tomar posse dentro de 15 (quinze) dias, salvo motivo
justo aceito pela Câmara.

§ 2°A substituição do titular, suspenso do exercício do mandato,
pelo respectivo Suplente, dar-se-á até o final da suspensão.

§3° Na falta de Suplente, o Presidente da Câmara comunicará o
fato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, diretamente ao
Tribunal Regional Eleitoral,

CAPÍTULO VI

Da Extinção do Mandato

Art. 310 - Extingue-se o mandato do Vereador e assim será
declarado pelo Presidente da Câmara Municipal, quando:

I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, condenação por
crime funcional ou eleitoral, perda ou suspensão dos direitos
políticos:

II- incidir nos impedimentos para o exercício do mandato e não
se desincompatibilizar até a posse e nos casos supervenientes
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento de
notificação para isso promovida pelo Presidente da Câmara
Municipal;

III - deixar de comparecer injustificadamente, sem que esteja
licenciado ou autorizado pela Câmara em missão fora do
Município, a 3 (três) sessões consecutivas ou 5 (cinco)
intercaladas, por semestre, exceto as solenes, realizadas dentro
do ano legislativo;

IV - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela
Câmara, dentro do prazo estabelecido.

Art. 311- Ao Presidente da Câmara compete declarar a extinção
do mandato.

§ 1°- A extinção do mandato toma-se efetiva pela declaração do
ato ou fato extintivo pela Presidência, comunicada ao Plenário e

inserida na ata, na primeira sessão após sua ocorrência e
comprovação.

§ 2° Efetivada a extinção, o Presidente convocará
imediatamente o respectivo Suplente.

§ 3 O Presidente que deixar de declarar a extinção ficará sujeito
às sanções de perda do cargo e proibição de nova eleição para
cargo da Mesa durante a legislatura.

§4° - Se o Presidente omitir-se nas providências consignadas
no §1°, Suplente de Vereador interessado poderá requerer a
declaração da extinção do mandato.

Art. 312 - Considera-se formalizada a renúncia e, por
conseguinte, como tendo produzido todos os seus efeitos para
fins de extinção do mandato, quando protocolada na Secretaria
Legislativa da Câmara.

Parágrafo Único - A renúncia se torna irretratável após sua
comunicação ao Plenário.

Art. 313- A extinção do mandato em virtude de faltas às sessões
obedecerá o seguinte procedimento:

I -Constatado que o Vereador incidiu no número de faltas
previsto no inciso III do art. 310, o Presidente comunicar-lhe-á
este fato por escrito e, sempre que possível, pessoalmente, a
fim de que apresente a defesa que tiver, no prazode 5 (cinco)
dias.

II - findo esse prazo, apresentada a defesa, ao Presidente
compete deliberar a respeito;

III - não apresentada a defesa no prazo previsto ou julgada
improcedente, o Presidente declarará extinto o mandato,na
primeira sessão subsequente.

§ 1°. Para os efeitos deste artigo computar-se-á a ausência dos
Vereadores mesmo que a sessão não se realize por falta de
"quorum", excetuados somente aqueles que compareceram e
assinaram o respectivo livro de presença.

§ 2° - Considera-se 'não comparecimento', quando o Vereador
não assinar o livro de presença ou, tendo-o assinado,não
participar de todos os trabalhos do Plenário.

Art. 314- Para os casos de impedimentos supervenientes á
posse observar-se-á o seguinte procedimento:

I - O Presidente da Câmara notificará, por escrito, o Vereador
impedido, a fim de que comprove a sua desincompatibilização
no prazo de 15 (quinze) dias;

I I  -  f indo esse prazo,  sem restar  comprovada a
desincompatibilização, o Presidente declarará a extinção do
mandato;

III - o extrato da ata da sessão em que for declarada a extinção
do mandato será publicada na imprensa local.

CAPÍTULO VII

Da Cassação do Mandato

Art. 315 - A Câmara Municipal cassará o mandato de Vereador
quando, em processo regular em que se concederá ao acusado
amplo direito de defesa, concluir pela prática de infração
político-administrativa.

Art. 316- São infrações político-administrativas do Vereador, nos
termos da lei:

I - deixar de prestar contas ou tê-las rejeitadas, na hipótese de
adiantamentos;

II - utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção
ou de improbidade administrativa;

III - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara
ou faltar com o decoro na sua conduta pública.

Art. 317 - O processo de cassação do mandato de Vereador
obedecerá, no que couber, o rito estabelecido neste Regimento
e, sob pena de arquivamento, deverá estar concluído em até 90
(noventa) dias, a contar do recebimento da denúncia,

Parágrafo Único - O arquivamento do processo de cassação,
por falta de conclusão no prazo previsto neste artigo, não
impede nova denúncia sobre os mesmos fatos nem a apuração
de contravenções ou crimes comuns.

Art. 318 - Recebida a denúncia, o Presidente da Câmara deverá
afastar de suas funções o Vereador acusado, convocando o
respectivo Suplente até o final do julgamento.

Art. 319 - Considerar-se-á cassado o mandato do Vereador
quando, pelo voto, no mínimo de 2/3 (dois terços) dos membros
da Câmara, for declarado incurso em qualquer das infrações
especificadas na denúncia.

Parágrafo Único - Todas as votações relativas ao processo de
cassação serão feitas nominalmente, devendo os resultados ser
proclamados imediatamente pelo Presidente da Câmara e,
obrigatoriamente, consignados em ata.

Art. 320 - Cassado o mandato do Vereador, a Mesa expedirá a
respectiva Resolução.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo ao Presidente
compete convocar imediatamente o respectivo Suplente.

CAPÍTULO VIII

Do Suplente de Vereador

Art.321-O Suplente de Vereador sucederá o titular no caso de
vaga e o substituirá nos casos de impedimento.

§ 1° - O Suplente de Vereador, quando no exercício do
mandato, tem os mesmos direitos, prerrogativas, deveres e

obrigações do Vereador e como tal deve ser considerado.
Quando convocado, o Suplente deverá tomar posse noprazo de
15 (quinze) dias, contados da data da convocação, salvo motivo
justo aceito pela Câmara, quando o prazo poderá ser
prorrogado por igual período.

§ 3° - Enquanto não ocorrer a posse do Suplente, o 'quorum"
será calculado em função dos Vereadores remanescentes.

CAPÍTULO IX

Do Decoro Parlamentar e das Atribuições da Mesa para
Aplicação de Sanções

Art. 322 - O Vereador que descumprir os deveres inerentes a
seu mandato ou praticar ato que afete a sua dignidade,estará
sujeito ao processo e às medidas disciplinares previstas neste
Regimento além das seguintes:

I - censura;

II - perda temporária do exercício do mandato, não excedente a
30 (trinta) dias;

III - perda do mandato.

§ 1° - Considera-se atentatório ao decoro parlamentar usar, em
discurso ou proposição, configurem crimes contra ahonra ou
contenham incitamento á prática de crimes.

§ 2° - É incompatível com o decoro parlamentar:

I -o abuso das prerrogativas inerentes ao mandato;

II - a percepção de vantagens indevidas;

III- a prática de irregularidades no desempenho do mandato ou
de encargos dele decorrentes.

Art. 323 - Incide com a pena de censura o Vereador que.

I - usar de expressões descorteses ou insultuosas;

II - agredir, por atos ou palavras, outro Vereador ou a Mesa, nas
dependências da Câmara;

III- insistir em usar da palavra, sendo-lhe a mesma negada ou
retirada pelo Presidente;

IV- perturbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões
das Comissões;

V - negar-se a deixar o recinto do Plenário, quando determinado
pelo Presidente;

Art. 324 - Nos casos do artigo anterior, o Vereador será
censurado oralmente, em sessão pública, pelo Presidente.

Art. 325 - Considera-se incurso na sanção de perda temporária
do exercício do mandato, por falta de decoro parlamentar, o
Vereador que:

I -reincidir nas hipóteses previstas no art. 327;

II - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos
regimentais;

III-revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara
ou Comissão haja resolvido manter secretos;

IV - revelar informações e documentos oficiais de caráter
reservado, de que tenha tido conhecimento na forma
regimental.

Parágrafo Único - A penalidade prevista neste artigo será
aplicada pelo Plenário, por maioria absoluta e escrutínio
secreto, assegurado ao infrator o direito de ampla defesa.

Art. 326 - Quando, no curso de uma discussão, um Vereador for
acusado de ato que ofenda a sua honorabilidade poderá
solicitar ao Presidente da Câmara ou de Comissão que mande
apurar a veracidade da arguição e o cabimento de censura ao
ofensor, no caso de improcedência da acusação.

Art. 327 - A perda do mandato aplicar-se-á na forma e nos
casos previstos no Capítulo VII do Título X, deste Regimento.

Parágrafo Único – A Mesa Diretora, em caso de violação ou de
infração parlamentar, será competente para aplicação das
penalidades mais brandas, de ofício.

TÍTULO XI

DO REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO ÚNICO

Dos Precedentes Regimentais e a Reforma do Regimento

Art. 328 - Os casos não previstos neste Regimento serão
submetidos ao Plenário e as soluções constituirão precedentes
regimentais, mediante requerimento aprovado pela maioria
absoluta dos Vereadores.

Art. 329- As interpretações do Regimento serão feitas pelo
Presidente da Câmara em assunto controvertido e somente
constituirão precedentes regimentais a requerimento de
qualquer Vereador, aprovado pela maioria absoluta dos
membros da Câmara.

Art. 330 - Os precedentes regimentais serão anotados em livro
próprio, para orientação na solução de casos análogos.

Art. 331 - O Regimento Interno poderá ser alterado ou
reformado através de Projeto de Resolução de iniciativa de
qualquer Vereador ou da Mesa.

§ 1° - A apreciação do projeto de alteração ou reforma do
Regimento obedecerá às normas vigentes para os demais
projetos de Resolução e sua aprovação dependerá do voto
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favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 2° - Ao final de cada sessão legislativa a Mesa fará a
consolidação de todas as alterações procedidas no Regimento
Interno bem como dos precedentes regimentais aprovados,
fazendo-os publicarem separata.

TÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 332 -Os prazos previstos neste Regimento não correrão
durante os períodos de recesso da Câmara.

§ 1° - Excetuam-se ao disposto neste artigo os prazos relativos
às matérias objeto de convocação extraordinária da Câmara e
os prazos estabelecidos às Comissões Processantes.

§ 2°- Quando não se mencionarem expressamente dias úteis, o
prazo será contado em dias corridos.

§ 3° - Na contagem dos prazos regimentais, observar-se-ão, no
que for aplicável, as disposições da legislação processual civil.

Art. 333 - A legislatura compreenderá 4 (quatro) sessões
legislativas, com início cada uma a 15 de fevereiro e término em
15 de dezembro de cada ano, ressalvada a de inauguração da
legislatura que se inicia em 1° de janeiro.

Parágrafo Único - Sessão Legislativa corresponde ao penado
normal de Funcionamento da Câmara durante um ano.

Art. 334 - Serão considerados como de recesso legislativo os
períodos compreendidos entre 16 de dezembro a 14 de
fevereiro e de 1 a 31 de julho de cada ano.

Art. 335 - Nos interregnos das sessões legislativas, a Mesa
Diretora nomeará uma Comissão Representativa cuja
composição observará,  tanto quanto possível  a
proporcionalidade partidária na Casa, com as seguintes
Atribuições:

I - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;

II - zelar pela observância da Lei Orgânica e dos direitos e
garantias individuais;

III- autorizar o Prefeito a se ausentar do Município por mais de
15 (quinze) dias, observado o disposto na Lei Orgânica.

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara será o presidente no
ato da Comissão Representativa.

Art. 336 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

TÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 336 - todos os projetos de Resolução que disponham sobre
alteração do Regimento Interno, ainda em tramitação nesta
data, serão considerados prejudicados e remetidos ao arquivo.

Art. 337 - Ficam revogados todos os precedentes regimentais
anteriormente firmados.

Art. 338 - Todas as proposições apresentadas em obediência às
disposições regimentais anteriores terão tramitação normal.

Parágrafo Único - As dúvidas que eventualmente surjam quanto
à tramitação a ser dada a qualquer proposição serão
submetidas ao Presidente da Câmara e as soluções constituirão
precedentes regimentais, mediante requerimento aprovado pela
maioria absoluta dos membros da Câmara.

Art. 339 - Esta Resolução Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 340 – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas-RN, Plenário Nival
Vale, em 20 de dezembro de 2016.

Karibele Batista Teixeira

Presidente

Publicado por:
LAUDO ESDRA PEREIRA BATISTA

Código Identificador: 5FC05551

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO 030/2015

Concede título de cidadão e dá outras providências.

A presidente da Câmara Municipal de Várzea/RN,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, nos termos
do § 6º do Artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o
Presente DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao senhor JOSÉ LUCIANO RIBEIRO, o
título de CIDADÃO VARZEANO.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Várzea/RN 17 de Novembro de 2015.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 418DF63C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO 031/2015

Concede título de cidadão e dá outras providências.

A presidente da Câmara Municipal de Várzea/RN,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, nos termos
do § 6º do Artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o
Presente DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido a senhora DALVANIRA DALVA
RIVEIRO, o título de CIDADÃ VARZEANA.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Várzea/RN 17 de Novembro de 2015.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 737771C2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO 032/2015

Concede título de cidadão e dá outras providências.

A presidente da Câmara Municipal de Várzea/RN,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, nos termos
do § 6º do Artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o
Presente DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao senhor FRANCISCO CARLOS DA
SILVA, o título de CIDADÃO VARZEANO.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Várzea/RN 17 de Novembro de 2015.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 43A42932

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO 033/2015

Concede título de cidadão e dá outras providências.

A presidente da Câmara Municipal de Várzea/RN,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, nos termos
do § 6º do Artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o
Presente DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao senhor JOSÉ ALVARÉS VIEIRA, o
título de CIDADÃO VARZEANO.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Várzea/RN 17 de Novembro de 2015.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 3E9DA130

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO 034/2015

Concede título de cidadão e dá outras providências.

A presidente da Câmara Municipal de Várzea/RN,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, nos termos
do § 6º do Artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o
Presente DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao senhor FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA, o título de CIDADÃO VARZEANO.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Várzea/RN 17 de Novembro de 2015.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 6F43F162

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO 035/2015

Concede título de cidadão e dá outras providências.

A presidente da Câmara Municipal de Várzea/RN,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, nos termos
do § 6º do Artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o
Presente DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao senhor GEORGE LUIZ ROCHA DA
CÂMARA, o título de CIDADÃO VARZEANO.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Várzea/RN 17 de Novembro de 2015.

Telma Régia Alves do Rêgo Meireles

Presidente

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 61C1FDA3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO 036/2015

Concede título de cidadão e dá outras providências.

A presidente da Câmara Municipal de Várzea/RN,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, nos termos
do § 6º do Artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA o
Presente DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido a senhora GENILZA MARINHO DE
OLIVEIRA, o título de CIDADÃ VARZEANA.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Várzea/RN 17 de Novembro de 2015.

Publicado por:
RAMON TITO DA SILVA

Código Identificador: 6AE6DC7B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VENHA-VER

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO 00006/2016

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)

Câmara Municipal de Venha Ver , o crédito suplementar

no valor de R$ 973,25 (Novecentos e Setenta e Três

Reais e Vinte e Cinco Centavos) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Câmara Municipal de Venha Ver no uso de
suas

atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei
nro. 00281/15

D E C R E T A :

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do

presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$
973,25 (Novecentos e

Setenta e Três Reais e Vinte e Cinco Centavos) para reforço de
dotação(ões)

orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito
mencionado no

artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do
Art.43 da Lei nro.

4.320, de 17 de março de 1964, sendo :

I - R$973,25 (Novecentos e Setenta e Três Reais e Vinte e
Cinco

Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias,
de acordo com o inciso

III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme
discriminação constante

no anexo II que é parte integrante do presente instrumento.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 01 de Junho de

2016.

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/16 de 01

de Junho de 2016, autorizado pela LEI 00281/15.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

PARA:

01 01. Câmara Municipal de Venha Ver

01 031 0001 0.001 Munut. do Poder Legislativo

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

100 Recursos Ordinários

Anul.dotação 973,25

TOTAL Câmara Municipal de Venha Ver 973,25

TOTAL GERAL 973,25

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/16 de 01

de Junho de 2016, autorizado pela LEI 00281/15.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

DE:

01 01. Câmara Municipal de Venha Ver

01 031 0001 0.001 Munut. do Poder Legislativo

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção

100 Recursos Ordinários

973,25

TOTAL Câmara Municipal de Venha Ver 973,25

TOTAL GERAL 973,25

Venha Ver, 01 de Junho de 2016.

CARLOS ANTONIO DA SILVA

PRESIDENTE DA CAMARA

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 5C675D73

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO 00011/2016

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)

Câmara Municipal de Venha Ver , o crédito suplementar

no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) para reforço

de dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Câmara Municipal de Venha Ver no uso de
suas

atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei
nro. 00281/15

D E C R E T A :

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do

presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$
5.000,00 (Cinco Mil

Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito
mencionado no

artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do
Art.43 da Lei nro.

4.320, de 17 de março de 1964, sendo :

I - R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), através de ANULAÇÃO de
dotações

orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei
Federal nro.

4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é
parte integrante do

presente instrumento.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 01 de Novembro

de 2016.

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/16 de 01

de Novembro de 2016, autorizado pela LEI 00281/15.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)
PARA:

01 01. Câmara Municipal de Venha Ver

01 031 0001 0.001 Munut. do Poder Legislativo

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

100 Recursos Ordinários

Anul.dotação 5.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Venha Ver 5.000,00

TOTAL GERAL 5.000,00

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/16 de 01

de Novembro de 2016, autorizado pela LEI 00281/15.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

DE:

01 01. Câmara Municipal de Venha Ver

01 031 0001 0.001 Munut. do Poder Legislativo

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física

100 Recursos Ordinários

5.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Venha Ver 5.000,00

TOTAL GERAL 5.000,00

Venha Ver, 01 de Novembro de 2016.

CARLOS ANTONIO DA SILVA

PRESIDENTE DA CAMARA

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 757B1943

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO 00012/2016

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Câmara
Municipal de Venha Ver , o crédito suplementar no valor de R$
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) para reforço de
dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Câmara Municipal de Venha Ver no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida
na lei nro. 00281/15

D E C R E T A :

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do

presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$
25.000,00 (Vinte e

Cinco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito
mencionado no

artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do
Art.43 da Lei nro.

4.320, de 17 de março de 1964, sendo :

I - R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), através de
ANULAÇÃO de

dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43,
da Lei Federal

nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II
que é parte

integrante do presente instrumento.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 01 de Dezembro

de 2016.

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/16 de 01

de Dezembro de 2016, autorizado pela LEI 00281/15.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

PARA:

01 01. Câmara Municipal de Venha Ver

01 031 0001 0.001 Munut. do Poder Legislativo

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil

100 Recursos Ordinários

Anul.dotação 25.000,00
TOTAL Câmara Municipal de Venha Ver 25.000,00

TOTAL GERAL 25.000,00

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/16 de 01

de Dezembro de 2016, autorizado pela LEI 00281/15.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

DE:

01 01. Câmara Municipal de Venha Ver

01 031 0001 0.001 Munut. do Poder Legislativo

3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física

100 Recursos Ordinários

25.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Venha Ver 25.000,00

TOTAL GERAL 25.000,00

Venha Ver, 01 de Dezembro de 2016.

CARLOS ANTONIO DA SILVA

PRESIDENTE DA CAMARA

Publicado por:
CARLOS ANTONIO DA SILVA

Código Identificador: 49B79C5C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADMINISTRAÇÃO: Câmara Municipal de Galinhos/RN.

ADJUDICATÁRIO: JOSÉ ANTÔNIO NUNES NETO - ME – EPP, CNPJ (MF) 19.844.338/0001-58.

OBJETO: Registro de Preços para contratação futura de assessoria técnica especializada em licitações e contratos administrativos, em conformidade com as especificações contidas na Licitação –
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 001/2016.

PRODUTOS, PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS:

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. Valor Unitário (R$) Total (R$)

1 Contratação futura de assessoria técnica especializada em licitações e contratos administrativos Mês 12 3.090,00 37.080,00

Total Global (R$) 37.080,00

Conforme Proposta de Preços Finais apresentada pelos ADJUDICATÁRIOS na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 001/2016.
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DATA: 26 de dezembro de 2016.

ASSINATURA: AFRÂNIO REIS CAVALCANTE / Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
ANGÉLICA MATIAS CAVALCANTE

Código Identificador: 5139EE72

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ADMINISTRAÇÃO: Câmara Municipal de Galinhos/RN.

ADJUDICATÁRIO: A B C DE OLIVEIRA - ME – EPP, CNPJ (MF) 20.114.980/0001-60.

OBJETO: Registro de Preços para Contratação futura de empresa especializada na prestação de serviço de assessoria técnica em elaboração de folha de pagamento, incluindo a elaboração e envio
das obrigações assessorias, em conformidade com as especificações contidas na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 002/2016.

PRODUTOS, PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS:

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. Valor Unitário (R$) Total (R$)

1
Contratação futura de empresa especializada na prestação de serviço de assessoria técnica em elaboração de folha de pagamento, incluindo a
elaboração e envio das obrigações assessorias

Mês 12 2.990,00 35.880,00

Total Global (R$) 35.880,00

Conforme Proposta de Preços Finais apresentada pelos ADJUDICATÁRIOS na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 002/2016.

DATA: 26 de dezembro de 2016.

ASSINATURA: AFRÂNIO REIS CAVALCANTE / Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
ANGÉLICA MATIAS CAVALCANTE

Código Identificador: 7658BCB5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
RESOLUÇÃO Nº. 008/2016 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre suplementação de despesa e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ – RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por LEI, notadamente as disposições contidas no art. 18, § 2º do Regimento
Interno da Casa, e

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Orçamentária para o Exercício 2016.

FAZ SABER que:

Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre a suplementação de despesa do Orçamento da Câmara Municipal de Jardim do Seridó, exercício 2016.

Art. 2º. Ficam suplementadas as Despesas da Câmara Municipal de Jardim do Seridó, neste Exercício de 2016, segundo a descrição do Anexo I desta Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Autorizada eficácia plena. Publique-se e Cumpra-se.

Edf.º Ver.ª MIQUELINA DOS SANTOS MEDEIROS, em Jardim do Seridó (RN), 28 de dezembro de 2016.

Iron Lucas de Oliveira Júnior

Presidente

Resolução nº 008/2016

ANEXO I

Anulação

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.251,42

3.3.90.14.00 - Diárias Civil 100,00

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com locomoção 590,00

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1.250,10

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.138,22

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.944,72

Total de Anulação 9.274,46

Suplementação

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil 1.200,59

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 387,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 7.686,87

Total da Suplementação 9.274,46

Iron Lucas de Oliveira Júnior

Presidente

Publicado por:
GENOCLEZIA M M DA ROCHA

Código Identificador: 4FC8947E
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Rio Grande do Norte, 29 de Dezembro de 2016

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

Emídio Pereira dos Santos Junior - Diretor Executivo em Exercício da Presidência
1° Vice – Presidente:
2° Vice – Presidente:
3° Vice - Presidente:
4° Vice – Presidente:
5° Vice – Presidente:
1° Secretário: Prefeito
2° Secretário: Prefeito
1° Tesoureiro: Prefeito
2° Tesoureiro: Prefeita

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal:
Conselheiro Fiscal:
Conselheiro Fiscal:

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal:
Conselheiro Fiscal:
Conselheiro Fiscal:

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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